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ILUSTRÍSSIMO SENHOR ADMINISTRÀDOR JUDICIAL DR.

LEANDRO ALMEIDA DE SANTANA

2L lo\ltX

Y"t,l-

Processo n" 52 59900-53.201 8.8.09.001 I

BANCO SÀFRA S/.4. instituição financeira de

dircito privado, com sedc na Avenida Paulista. n'2.100, CEP 76.871-251, na

cidade de São Paulo - SP. inscrito no CNPJ/MF sob o n'58.160.789/0001-28,

por scus procuradores, in fine assilr,ados (mandalos e substabelecimenlos em

anexo), nos atúos da Recuperação Judicial proposta por ATILDROGAS

DISTRIBUIDORÁ DE PRODUTOS FARMACÊATICOS LTDA, STOCK

COMERCIAL HOSPITALÁR LTDA, PHARMA DISTNBUIDORA LTDA
_ ME, POLYPHARMA DISTRIBUIDOR"A MÉDICO HOSP|TÁLLIR

EIRELI, ÁZ PARTICIPAÇOES LTDA C TRÍADE AGRIBIISINESS E
ÁDMINISTRÁÇÃO DE BENS PROPRIOS LTDA _, VCM. MUi

rsspeitosamente, à presçnça de Vossa Sa., com fulcro no art. 7". § 1", da Lei n"

I l.l0l/05, apresentar DIVERGÉNCZ4, pelos motivos a seguir expostos:
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l.
Foi deferido o processamento da recuperação

judicial da Recuperanda, apontando-se os seguintes créditos, eÍn favor do

BANCO SAFRA S/A;

,

Prefacialmente, cumpre destacar que as

Recuperandas não explicitaram os contratos, cujos créditos foram por elas

Iançados.

Pois bem, atmpre DIVERGIR do crédito

relacionado pela Recuperanda, porquanto o contrato ali referido está garantido

por alienação fiduciária, oue não sc submete ao efeitos da recuDeracão

iudicial. de acordo com o art.,l9, § 3" da Lei n'll.l0l/2005. abrixo

transcrito

§r" - Ttalarrdo-se le credot lilulat do de proorietdrio liduciário
de bens móveis ou imóveis. de anendadot mercanlil de proprielário ou

promirente yendedor de imóvel cujos respectiyos contralos contenham

cláusula de irrevogabilidade ou irretrqtabilidade, inclusive em

incorporações imobiliárias, ou de propríetdrio em contrato de venda com

reserya de domínio, seu crédito niio se submetefti ?os efeiíos da

14
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recu|eraÇio iudicial e DrewlecerÍo os direilos de DroDti«lode sobre o

coiso e os condições conlratutis, ohservufu o legislu(io rc\peclir'.t niio

§e permitindo, contuào, durante o prazo de suspensão a que se rekrc o §
4'do art. 6'desta Lei a venda ou a retirado do estabelecimento do

devedor dos bens de capital essenciais o sua atividade empresarial.

(Gr ifamos e de s ta camo s ).

Essa orientação, inclusive, loi deÍêndida pelo

Tribunal Estadual

"ÁGRÁVO DE INSTRUMENTO RECUPERAÇIO JUDICIAL.

PRELIMINÁR DE INTEMPESTIVIDÁDE DO AGRÁVO _ REJE|TADA.

CREDOR DE CÉDULÁ DE CRÉDITO BANCÁNO _ POSICÀO DE

PROPRIDTARIO FIDT]CIÁRI? DE BEM MoVEL _ ExcLUSAo
DOS ET'IiITOS DA RECLIPERÁCA O DO ART. 49. E 3' DA LEI N'

Por forca do E 3'a - 49- th lei tt" 11.101/2005 o crédilo le célala dc

Créliío Rancir doouele oue ocuDo Dosicão de DrcDrietdrio

íirluciúrio de bens móveis. não se ubmele aos efeilos do rccuDeracõo

jgqljglglrO transcurso do prazo suspensivo preyísto no art. 6', § 1' da lei
n' ll-101/2005 autoliza o credor a continuar a realizar seu crédito,

objeto da cessão Jidrciária. (Ágravo de lnstrumento n" 91370/2008;

Couarca de Canarana; julgaclo em I 1.03.09; Desembargador relaíor

José Ferreira Leite; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GÀOSS@

Grifo nosso.)

l!
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Rtra Mxre.halCànd do ManJN
Rondôn l616 Edinc,ôamn.s
. Sàlâ 702 ?"afdaÍ_Ccnro

^! 
Uislonador Rubens d. Mendonça

2000 - Sal. 608 - ó'Ande - Edr ficio
C.n!,o Empresial Curúà Bos{ue dâ

(65)10510r03
SrloÍ O6tc. Cl:P ?,1120 020

SRrvS Qd :

(ó r) l0rr 8r

Outro nâo é o cntcndimcnto dos demais l ribunais

EIíETTI,' .1GRÁTO DE 1)\STRU,\LET'TO, R]'C'1.'PERACÃO

JI DICIAL, EX('LI SÃO DL CRÉDITI)S I II)T CIiRIOS.
POSSIBILIDÁDE. Conforne eslohelece t ttott lti le folêncits
furl. 48, § 3"), não se suieilam à recuDerucak, iudiciol os

crédilos íidacidrios, não sendo necessdrio que estes seitm
poranlidos porhens móteis ou imóveis, vezoue Dodem Dossuir como

saranlio um direilo. com a lrqnsfeúncis da sus titularidade.

AGRÁVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (Ágravo de lnstumenÍo no

60965-108 (200800233390); Comqrca de Anápoli.t; julgado em

10.01.08: Desenbargador relator Carlos Echer: TNBUNAL DE
JASTIÇÁ DE GOIÁ\, Grifo osso.)

,,EMENTÁ: AGR,4YO DE ]NSTRUMENTO _ RECUPERÀÇÃO

JUDIC]ÁL _ CÉDUL4 DE CRÉDTTO BÁNCÁRIO _ CESSÃO

FIDUCIÁNA DE DIREITOS CREDITO'RIOS _ RECEB]YEIS DE
CARTAO DE CRED]TO _ PRELIMINÁR DE NULIDADE DÁ

DECLSÃO POR AUSENCIA DE FUNDAMENTAÇÃO REPELIDA

CRÉDIT) ?UE NÃo SE SIJBMETE Ao PR)CEDIMENT) DA
RECUPERAÇÃO JUD|C\AL tNTEL|GÊNCtA DO ÁRT. {e. §3 DA

LEr N" t 1.10t/200s RETENÇÃ) DOS VALORES NO qERCENTUAL

PÁCTUÁDO _ POSSIB]LIDÁDE _ DECTSÃO REFORWDÁ. ]. SC AS

questões posÍas pela parte foram objeto de exame na decisdo, expondo

ojuiz, clara e objetivamente, as razões de seu conyencímento, em estrilq
obsenaçõo ao art. 93, inc. IX da Constituíção Federal, na se pode

cogitar de nulidade por ausêncio de íundamentaçdo. 2 O ctódilo

mhlloresaAmhil.res côm hr fâlc@no*o@núnoles.fom.br
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garanlido Dor negõcio fiducidrio, esoecificameníe, cessão fitlucidtia de

dirciÍos crediÍórios não sc submeÍc oo procedimenlo le rc.tDerocão

iudiciol da emoreso devedora. por expressa previsão leeal (ort.49. §
3" da lei n" 11.101/05) 3. Recurso conhecido e proviclo. (TJPR, 18" CC,

Ál n'472.508-8, Rel. Des. RUY MUGGIAT|, j 27/08/2008) Neste mesuo

sentido Ágtavo de Insttumento n" 172.495-6, de relatoria do

Desembargador yicente Del Prele Misurelli).

Portanto, inequívoco o fato de que os instrumentos

garantidos por alienação fiduciária, qlg devem se submeter ao concurso de

credorcs da recuperação judicial, diante de expressa dicção legal prevista no §
3' do artigo 49 da Lei 11.101/2005 e jurisprudência assente dos Tribunais

Pátdos.

Desde logo, colaciona à presente cópia da referida

Cédula de Crédito ç instrumento paÍicular de alienação fiduciária em garantia,

SERYINDO O PROTOCOLO DA PRESENTE DE RECIBO DOS ALUDIDOS

DOCAMENTOS.

3.

ISTO POSTO, o 8,4 NCO SAFRA S/A rcquer de V
Sa., que se dignc

A) EXCLUIR O CRÉDITO/ CONTRATO
relacionados pela Recuperanda na classe QUIROGRAFÁRIO. porquanto

Barantido por alienação fiduciária, não se sujeitando, pois, aos efeitos da

L

Ruâ Meehal Càdido Mânanô
Rondon, I 6ló, Edificiô C6mos
- Sâlâ 702,7" da, C.nro
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(6?)104t7r00
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recuperação judicial, nos termos do art.49, § 3" da Lei n' 11.101/2005 e

orientaçào assenre dos Tribunais Pátrios.

b) Por fim, requer que todas as intimações se façam

exclusivamente em nome do AdvogadoMarco André Honda Flores (OAB/GO

33.237), sob pena de nulidade.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Brasília DF,28 de agosto de 2018

Marco Andú Honda Flores

oAB/GO 33.237

D!ogo k Valenle

OAB/GO 654

Rolemberg Donizelt Alves Junior
oAB/GO 37.712-A

Rua Meehal Cárddo Mànano
Rondon, I 616, Edifi cio Cosmos

Sala?02 ?'ddaÍ, Centro

(67)30,11711:O

av Hrsloíador Rub.ns de Mcndonçq
20Cr0 - Salâ 603 - 6" Andd Ediffcro
ccnlrô EntÍesÀ'al Curóâ Dosquc dâ

(65)1052.0101
SeloÍ o.íe. cLP lllto-o2o

sRlVS Qd :

cEP70l40,
(6r) 3013 8r
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O

cffiTABELIÁO DE NOTAS CA.PITAL . SP -
Bê1. VâlquÍrlà Hêl.ná F;.r.lr.

I" TRASLADO
LI!'RO 2416 - PÁG. l23il26

PRoCURAÇÀo QUE FAZEM: BÁNCO SAtrRÁ S.A., e ourrrs

Aos vinte e um (21) diÀs do mês de sraio do ano de dob mil e dêzoito (2018), nesta
Comarca do Estado de São Paulo, m Avenida Paulista n'2100, onde a châmado vim,
mim, Escrevente, compareçeram como outorgartes: 1) BÂNCO §AFRA S/4, com s
Capital, na Avenida Paulista, 2.100, insoito no CNPJ/MF sob n. 5E.160.789/0001-28,
estâtuto social consolidado e aprovado pela Assembleia Geral Extraordináriâ r€alizada
fevereiro de 2014, cuja ata está registrada na Jurta Comorcial do Eíado de São paulo -
sob n' I I 1.624114-9, ô qual se acha aÍquivada n€slas notas na pasta 299, sob d.2E.233, e
cadastràl completa emitida p€la mesma JUCESP em 23 de novembÍo de 2017, a
arquivada nestas notas na pastâ 320, sob- Ír" 30.309, representadâ nos teÍnos do
parágrafo lo e parágrafo 2' de seu estatuto social consolidado, por seu Diretor Executivo E
Soso Filho, brasileko, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identi

\r

e

a

B

ít

3
,
7

8

19.170.932-3-SSP/SP, inscrito no CPF/I\4F sob n" 155.965.969-84; e Dirctor prulo Sérgio
Cavrlheiro, bmsileiro, casado, contador, portador da cédule de identidade RG n" 5.253.147-8-
SSP/SP;'inscÍito no CPFMF sob n" 489.170.528-00, ambos, com endereço comercial na Avenida
Paulista no 2 t 00, eleitos nos termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 29 dê
abril de 2016, cuja atâ está registrada na JUCESP, sob n 402.51I/16.5, a qual acha-se arquivada
nestas notas na pastâ 301, sob no 2t.457; 2) BÀNCO J. §AFRA S.4., com sede neslá Capital, na
Avenida Paulist4 n'2150, inscíto rc CNPJ/MF sob o n" 03.012.6?7/0001-20, com seu estârüto
social consolidâdo eú Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária, realizada ern2g de aúil de
201 l, regishada na Juíta ComeÍcial do Estêdo de São paulo -JUCESP sob o n" 2j |.284/ll-0, a
qual se acha arquivada nestas notas nâ pasta 233, sob no 2l.6ll, e alteÍado codfoIme Assemblaia
Geral Extrâordináriâ realizada em 24 de agosto de 2011, registrâda na Junta Comercial do Estado

-- de São Paulo - JUCESP, sob o n" 395.329ll l-5, a qual se acha arfluivadâ nestas notas na pasta 233
sob o no 11612, representsda nos termos do aíigo ll, paÍágrâlo 2. de seu r€ferido estatuto, poÍ
s€us Diretorcs: Edurrdo Sos. Filho e Prulo Sérgio Cav.lhelro (acima qualificados), eleiios
pela Assembléia ceral Ordinfuia realizada em 29 de abril de 20 I 6, legistrad; na Junta CoÍnercial
do Estado de São Paulo - JUCESP sob o n. 230.560/12-0, a qual juntamente com a ficha cadâshal
expedida pela mesma JUCESP em 24 de janei.o de 2018, fica arquivada nesta.§ notas na pastâ
323, sob o nô 30611; 3) SÀFRÂ Lf,ASINc S.A. ÀRRENDAMENTO MERCANTIL,
instituiÉo financeira, com sede nesta Capital, na Avenida paulista n.2.100, C.rqueira César,
inscrita no CNPJMF sob n" 62.063.1770001-94, com seu estâtuto sociâl consolidado nÀs
Assembleias Gerais Extraordintuia e Ordiniária, realiiadas em 29l\4l2\ll, cuja Ata fora
devid.mente registrade na Junta Comercial do Est«lo de São Paulo - JUCESP, sob n" 260.935/l l-
6-em sessâo de 0710112011, da qual cópia esú arquivada neste tabelionato sob n" 21614 (pasta
233); alterado: através da Assembleia Geral Extraordinifuia realizada em 03/10/201l- registraàa na
Junta Comercial do Estâdo de São Paulo - JUCESP, sob o n.457.360/l l-2, a qualesá arquivada
neste tâbelionato sob n' 21592 (pasta 232)j âtravés da Assembleia Geral Ordináda e
Extraordinária realizada em 30/M2014 .egistradâ na Junta Comercial do Estado de São paulo -
JUCESP, sob o n" 287.888/14-9, â qual Íica ârquivaqa neste tabelionato sob n 30533 (pasta 322);
e através da Asseúbléiâ Geral Extraordinária reâlizada ern 07l02DOl7 registrada na Junta
Comercialdo Estado de São Paulo. JUCESP, sob o n 294,537117-0,a qual fica atquivâda neste
.tabelionâto sob n" 30534 (pâsa 322), neste ato rcpresentada, nos termos do Artigo i3, parágrafo

,It
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2', do mencionâdo estatuto social, por seu Direlor Executivo Edurrdo So,r Filho e DiÍetoÍ
Administrativo Pculo Sérgio Crvrlheiro (acima qualificados) eleitos p€la Reunião do Conselho
de Administração; realizÀda eÍn 28/04/2017, registrada na Junta Comercial do Estado de São
Pâulo - ruCESP, sob o n" 287.888/14-9, a qual fica arquivada nestê tabelionato sob n.30535
(pasta 322); 4) SAFRÀ SEGUROS GERÂIS S/À, com s€de nestâ Capital, na Avenida paulisr4
n'2.100, inscrita no CNPJ/]\,ÍF sob n" 06,109.373l000t-81, com seu estâtuto sociâl consolidado
em Assembléias Gerais Exhaordinária e Ordiftíria realizdas em 31l13l21ll. devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n. 322.578/l l-5, do qual
umâ cópia ficaáiquivada neste Tabelionato, junlamente com a ficha cadastral emitida pela mesma
JUCESP em 25142018, na pasta 326, sob o n.309t3, neste ato representada na formâprevista do
referido Estatuto, por seus Dirctores; Eduardo Sosa Filho e poúlo Sérgio Csvrh,iro, acimâ
qualiÍicados, eleitos respectivamente em Assembléiâ Geral Ordinfuia rcalizada em 3ln3n|n,
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESp sob n" 444.100/17-9, dâ qual Íica
uma cópia fica ârqüvada neste Tabelionato de Notâs, na pasta 326, sob o nó 309g4; o , SAFRÂ
VIDA E PRE!'IDENCIA S/4, com sede nesta Capital, na Avenida pâulista, n" 2.100, I4d ardar,
CNPJ,À4F 30302.1420001-05, corn seu estatuto social consolidado em Assembleia Geral
Extaordinária realizâda em 30/05/2014, registrada na Junra Comêrcial do Esrâdo de Sâo paulo -
JUCESP sob n" 109.788/15-1, do qual uma cópia fica arquivada neste Tabelionato na pásta 326,
sob o n' 30985, neíe ato tepresentada na forma prevista do referido estâfuto, poÍ seus DiJelores,
Edusrdo Solr Filho e Prulo Sérgio Crvrlheiro, acima qualificados, acima quali6cjdos, el€itos
respectivamente em Assembléias Cerais Ordinárias realizadâs em 3ll0j2o16, regislrada na Junta
CoqreÍcial do Estado de Sâo Paulo - JUCESP sob n.403,159/16-7, da qual-uma cópia fica
arquivada neste Tab€lionato na pasta 326, sob o n 30906; os presentes devidamente identihcados,
neste ato, pelos documentos suprahencionados e apÍesentados a mim no original, do que dou fé.
Pelas outotgantes, como vêm Íepresentadas, me foi dito qu€ por este público instrumento e na
melhor forma de direito nomeiam e constituàm seus procurâdore; para a Crtegori. Á:
ÂMERICO D AIIÍBROSIO JUNIOR, brasileiro, casâdo, advogado, inscriro na OABISP
l0l.73l e no CPF,4úF no 053.622.99E-t3; ENTRICA MOR.PUGO, úrasileira, casada, advogada,
inscÍita na OAB/SP sob o n. 100.228 e no CPFMF sob o n" 09t.905. t?8-22i MARCio CALIL
ASSUMPÇÁO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n t íZSSô e no Cpn/À,ff
sob o n" 089.220.08E-06; NATÂLIÁ CECILIA LIPIEC XIMENEZ, brasileira, sôlteira, maior,
advogad4 inscíta na OAB/SP sob o n. 192.175 e no CPF,4úF sob o n" 2i4.311.73E-9gE:
Crtêgoiiô B: ALEXANDRE DE SOUZA TAVARES, brasileiro, solleüo, maior,'inscrito na
OAB/SP sob o n" 273.276 e no CPFMI sob o n. 143.84q?18_00;.CRISTIúA MÂRIA
RODRIGUf,Z DONADIO, brasileira, soiteira, maior, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n"
127.31A e to CPFÀ,F sob o n" 839.968.698-00; DANIEa ASSEF DE VITTO, brasileiÍo,
casado, advogs-do, inscrito na OAB/SP sob o no 210.287 e no CPF,4úF sob o n.211.i30.658-47;
ERNEST9 ANTUNES DE CÁRVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito nâ OAB/SP
sob.o n" 53.974 e no CpFÀtF sob o n.025.607.798_33; FÁBIO CÀPARROZ FERRANTE,
brasileiro, câsado, advogado, inscrito na OAB/Sp sob o no 207.294 e no CpFÀ,lF sob o no
283.516.198-84; rRÀNCISCO CORREA DE CAMARGO, brasiteiro, casado, advogado,
inscrito na OAB/SP sob o n" 221.033 e no CpF.MF sob o n" 302.154.218_25; CILú MARCIÂ
YAIINS CARDOSO DE ÂRÂUJO, bróileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o
n" 68.26 I e no CpFÀ,ÍF 997 .260.t78-15; MONICA CRISTÍIA- HENRIeUf,s, brasiteir4
solteir4 maior, inscÍita na OABru sob o n" 82.782 e no CpFMF sob o n" 8-SO.lú.692-00; e
R-ODRJGO CERQUEIRA §ANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OÀB/SP sob o n
235.720 e no CPF/I!,IF sob o n. 285.j4t.0t8-E4: todos com enAeÍeço comercial nesta Capital, na
1::!id-" Plr]ilg n.2.100, aos quais conferem poderes arnplos e necessáíos da cláusula.,ÀD
JUDICIA ET EXTtu{,, para, em cotrjutrto dê dois ou isoüdamênte, independetÀmelte de

I
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ordem de tromerçao, represenúJos judicialmente em quâlqu€r Instância ou Tribuflal, bem
administrÊtivamente, em quaisquer órgãos administrativos Municipais, Estaduais ou F
delegacias de polícia, caÍórios, órgãos de defesa e proteção do consumidor, órgãos do M
Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho e Emprego, DETRAN - Departamenlo
de Trânsilo, câíório d€ registro de imóveis, instituição financeira, inclusive Caixa
Federal e Banco do Brasil, Receita Federal do Brasil entre outros; podendo propor
judiciais, inclusive ações rescisórias, defendê-los nas contrárias, arguir as ex9eções previ

-rârtiSos 144 seguintes do Código de Processo Civil, atuação em procedimentos admini
requeneÍ a ab€rtura de Inquédtos Policiais e responder oÍicios a quaisqueÍ órgão
públicos; receb€r citações, intimações notificações pessoais; p€ticionaÍ, recorrer,

o

renunciar, uansigir, fazer acordos, Íirmar compromissos, ratificar atos praticados; receber
€ntreSa amigável; levantar depósitos extnjudiciais do aíigo 539, § 2" do CpC, eíetuar a

Í
é

depósitos extrajudiciais do aíigo 539, § l" do CPC; levantar deÉsitos judiciais e recuNais; dar
quitações pa.ra todo e qualquer levantamento judicial ou pagamento que tenha sido feito através de
depósito em conta ou " transferênciâ bancária (documinio de oráem de crédito - DOC ou
TransfeÉncia Eleaônica Dispnível - TED) feita para conta (ou contas) de titulaidades de um
dos (ou das) Outorgantes mântidas em instituiÉes financeiras brasileiras (exceto com r€lação à
verba de sucumbência atribuida judicialmente aos OutoÍgados); solicitar que imóveis objetos de
penhora ou execução hipotecária e alienaÉo Íiduciária sejam levâdos a leilões e praças;
repÍesentar e votat em Assembleia Geral de Credores; emitir notificações, caías e avisosjudiciais
ou extrajüiciais de vencimento antecipado de divida contratual, bem como para constituição em
mora de dev€dores ou, ainda, para quaisquerouhas finalidades e efeitos legais; aptesentar títulos
pala proteío em cadório, eínitir e assinar carlás de anuênciâs, para os respectivos cânc€lsmentos,
ãssin4r documentos Íelativos a quitação de dívida de que hata a Lei no g5l4/gj, que institui â
alienação fiduciária de coisa imóvel, podendo sinda; nomear PREPOSTOS e representantês legais
en qualquer localidade do faís, paa agir junto as Varas CÍveis Estaduais, Federais da Faze-nda
(Estadual e Muaicipal), de Família e Sucessões, Varas e Tribunais Trabalhista, Varas C minais,
Delegacias de Polícia" Juizados Especiais Clveis e Criminais, Divisão de Inouéritos policiais
íDIPO), PROCON, ôrgào de Defesa do Consumidor, órgãos do Minisrério do Trabatho e
Emprego. ôrgàos do Ministério Público do Trabalho e órgão do Ministério público em geral,
SUSEP - Superintendência de S€guros Privados, CNSp - Conselho Nacional de Seluros
Pívados, CNJ - Cons€lho Nacional de Justiça e Tribunais AÍbihais, Í,odendo para tanto conceder
os poderÊs_gssenciais a tal fim, em especial, paÍa prestar depoimento pessoal, tsarlsigi!, confessar e
tazer acordo, raliÍicar inquéritos policiais, sssinar Termo de Compromissq declarando tudo o que
necessário s€ toma!, assin& como fiel d€positfuio âutos de busca e apreensão, reintegração de
poss€ e remoção de bens; contÍatâçâo de advogados e/ou escritórios de advocacía; peritos e/ou
escritório de pgícia. A representação dos outoÍgantes exclusivamente p"a 

"ont,ut 
ção d"

escritório de advocacia e peritos se fará mediante assinatura conjunta de doii procuradores, sendo
Í)elo menos um deles da crÍcgorir "Â',. É vedada a utilização ào presente pa.a Íequerimento de
falêocia, alo lara qual deve.á ser elaborado itrstrumento de mandato esp;cífico. iicâ tambjm
vedado Íecebimento de valores em espécie. Os poderes do presente instrumento de mandato
poderâo ser substabelecidos, sempre com rcserva de iguais às pessoas legalmente Írâbilitadas e
deverão especilicar o objeto a que se destinq vedâdos assim os subshúelecimentos para uso
indeterminado ou genéric{. O pr$erte mandlto terá vrlidaitcde0l rDo a co[t.r dâ prBetrte
drt.. A Outorgadâ ora coníituída fica cie e de que ao se desligar do quadro de futrcionários, do
qual faz parte, úo mais podeni exercer quaisquer podercs constadtes neíe instrumento, ficando
s€m efeito os atos prôticados aÉs seu desligamento, sendo inclusive resÍ»nsável poÍ perdas e
daaos causados pelo uso indevido dos podeÍes revogados em decorÉhcia di seu desligamento. De
como assim disseram, dou fé.- Em seguida, pediram-me que lhes lav.âsse este insúmento, que

a
á
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feito e lido em voz alta e clara, aceitam por ser a expÍessão Íiel do que foi declarado, outorgam ê
assinam, do que alou fé.- Emolumentos: R$326,84; Estado: R$92,88; IPESP: R$ó3,54; LEt
I 1.021/01: R$3,2E; Registo Civil: R$17,20; Tribunal de Justiçai R$22,42; Imposto do Municlpio:
R$6,96; Ministério Público: R$ 15,68; Tolal: R$548,80; Cuia n'2112018. Er1 PAULO CESAR
ALEIXO DÀ SILVA, escrevente a lavrei. - Eu, ÀSCÂNIO BARREIROS, Subslituto, a
subscrcvi. (a-a-) // ÉDUÀRDO SOSA FILHO lt PAULO SÉRGIO CAVÀLHEIRO //.
(SELADA). Nada Mais. Trssladada em s€guida. O presenle tr.llrdo é cópiâ fiel do ato notârial
lavÍado no livro 2416, páginLs t231t26, don fe. Eu. ASCÂNIO BARR"EIROS, Substituto, â
conferi, subscÍevo e assino em público e raso.
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Od.bBcht Trân.Poí s.A.

cEdlr su|3sê Hedging-êrío

P.rrnêE cê.ráõ dêh.cuBo. s.À.

Crcdn suissê (sr.3rr) Drârnôurdorâ
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TARPON INVESTIMENTOSS À.
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Pâdicrpáçõ..sÁ.
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BANCO SAFRA S/A

vFLv PÂRTlctPAçóES S,À, LOGTCÍEL S/Â DRGINV INVESTIMENÍOS S,A,
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Substabeleço. com Ieserva de iguais, na pessoa do(s) NIARCO -\NDRÉ HOND.{ FLORES,
AD\'OGADO. INSCRITO \'A OAB/MS SOB NO.6.1?1 E N.{ O.{BÀIT SOB NO. 9,?OS.
.{.EDUARDO ALVES \IONTEIRO I\SCRITO N^{ O.{BAIS SOB O N 11.258. A\,IBOS
COM ESCRITÓRIO À RUA UE.ROCUAL CÂNDIDO NIARIANO RONDON, I{ 1636.
SÁI"ÁS 1001/1004 _ 10" ANDÁR, EDIFÍCIO COS]{OS. CA-\IPO GRANDE,MS, CEP
79002'9 os poderes constantes da cláusula 'ad judicia et extra' para rêpresenmr o
outorgante BANCO SAF&{ S/A lavrado em 21 de \Íaio de 2018 pelo 2?" Tabclião de
Notas de São Paulo, Livr.o 2416, Página lZZn26, f. Tlanslado para reprêsentar o
outorgante em juizo ou fora de1e, podendo praticar enfim todos os atos indispensár,eis ao
bom e câbâl deserDpenho deste mândato substabelecido especialmcnte, mas não limitaclo,
para expedir. notificaçôes extrajudiciais. requerer. juntsr e retfuar qualquer documenro.
aplcsentâr. assinar c retirât quaisquer guias. procedimento de consolidação. e:er-cirai.!
dücito do voto do Ourorgante em Assembleias Gerais de Credores, requer aver-baçào Ci-
certidão expedida cm ação de execução (cerridão prevista no artigo 62g do Córiigo de
Processo Civil). promover. ou contestar ações em face de, STOCI( CO],IERCI-{L
HOSPIT-{L\R LTD e eventuais avalistâs e garaítidores.

SUBSTABELECIMENTO

São Paulo, 23 Ce Agoslo de 2018

rboui I..irnk 21r03,:0l8



MHFLORES
ADVOGADOS ASSOC IADOS

SABSTÁBELECIMENTO

Substabeleço, com resertas de iguais, na pessoa do Dr.

DYOGO BURJARK VALENTE e DT. ROLEMBERG DONIZETTÁLVES

IANIOR, adyogados inscritos respectiyamenle na OAB/GO sob os

númercs 30.645 e 37.712 - Á, com escritório à Rua João cle Abreu, Edífcio

Alon, Sala A-93, 9" Andor, Quaclra F-08, Lote 24, Setor OesÍe, na Cidade de

Goiânia/GO, os poderes que meforqm conÍeridos por BANCO SAFRA S,A,

BANCO T. SAFRA E SAFRA LEASING S.A ARRENDAMENTO

MERCANTIL, por força da procuração layrada no dia 21/05/2018 no 27'

Tabelião de Notas de São Paulo/SP, livro 2116, página 123/126.

Marco An Flores

oÁ-B/lvIS 6171

Rua Mü*bal Cândido Mâiano
Rondon, I 616, Edificrô C@os
- Salâ ?0? , ?'ddd, Cenlro
cEP79002-915

Áv H6roriadôÍ Rubcns de Mcndonça
20cú - Sala 608 ' e 

^ndú 
- Edrticro

Cenlro E6pr.slâl Cúiâhi. Boelue dâ

(65i10520r01
scrôÍoríc,cllP 7r : ) rl2|

(61) 3013 8l
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Goiônia - GO, 07 de Agosto de 2018.
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CfrRT«RI0 29 0FÍCI0 DE N0TâS

CI{PJ : 02.900.3i4.000ii?á
Avenída Vicente de Faula Souzàr n

riparecida de 6oiSnia-§0
TeI/Faxr (62i I283-r 105

RECTB0 liS 8ô8036

Rêcpbenos de CENTR0 IrE E§TLD0§ E

[IST. TIT. NOC SAO PAULO-{§T -
CilPJ 04.?42.191/0001-18, eo I de

dezeobrs de Ê01ó, a quantia
total infra de fi$ i.401r48 (urr

nil e quatrocentos e uo Reais e
euirentà e oito cÊntavos), era

Crédito Beitcário - (4040*1
1453-4-[anco do Brasil Sifi
0055), referente aos reguirites
Iançauentos:

LAllCf*{ENÍO STIi VÍIL0R R$

Registro Ttl i Í?ó,1ó
Cedula "ut106470 - Êtock Conercial
Hospitalar Ltda - Protocolo
109.936
Averbaç fo TII valo I 1ç2,C5
Cessas Fiduciaria - Frstocolo
IUY.YJ'
Avertrçlo TS valo I 1?2105
Cessao Fiduciaria - Protocola
109.938
T»r Jud TII 3 3?,92
Fundos Estaduais 3 3?4 r50
I§SoN 3Z 3 28,80
I 0 I 11 L===--=-==:===i 1.401,48

fi8ó8056{S6803ó-{38ó649:+l l-UT}I. 1.?015.
01.0218+

445óilq11D812i6í1 .40i , {EHi i2120
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aba'xo ludo nÕs iêrmos

orTo em môeda coúenle.aciona, ao AÁflCO SAFRA S/À ô! à sua ord6m â
mênconada acima, acÍêscidã dos en.a'gos naÍoÍma, praça d€ palah€nloo vencimonlols)previslos no Ou

3AN

GO ANÁzES N. A2€ OO25 LT 1I

SÍOCK COMERCIAL HOSPITALÂR LTOÂ

ÁPÂRECIOA OE GOIANIÂ

0063058

com sede socLãlna avcniaa Pau sla 2100 cEP

00 99s 37',t00c1 50

6C
CEP
74999100

CEP

UÍILDROGAS DISTR OE PROOUÍOS FARMÁCEIIÍ]COS LTDA,

R TIMB RÂS N.: SN OD26 LTOO1

APÂÂECIOA OÉ GOIANIA

",rQt

TÂB

«L'fr.



Oí.v.ld d. Empúílho: Rt 1 .000 000,00 o2-Cmissão

3-ÍâÉ d.jurcs: 2,690000 % âo m6s

^.lhcFlo 
fi..|: 29/r(/2013 0ê EMóc PRE-F|XÁDôS

07 -r.d erado r/T axâ R6íeG nc'a r/C 0 r Cet Lp: XXXXXX

1.Seên€EcpÉ liÉdos jur6 á rãxa lixãd. no cãmpo 
_03_ 

desle quãdÍo

! Se en€rsós íuluãnlês . flutlaÉo com base .o Colaelip, nG lmos do empo Ar (c) tu (d) e ju 6 à rará fiÉda rc campo "03"

aas gncãÍgosdatêsub €mpo (09) ncidlÍão sobíê: ô SALDooEVEoOR ÉMABERÍO

dos eícaÍqos sed @ns de6do o áno @€rcâ de 360 í'ezenlos e ressenlâ)dias

I

I

06 2' Sê .na5rg6 rs.1ir.d6 . 6íe9ão úd6lóna m es no llÉe & vânáçlo do r,Éeiádd ácjmá ôdixdo e €mDo'07" (a) @ IR
@nrm6 @çao @6lante rc empo'07' (h), ê )uq â tàE íisda m 6mpo 103', todN derro quad@

Og . Pdo., crdáde dà eoíá /Jç ão d6 .i@96 | 
10 Práça de Dagam€ 

"roDlÂRrÀ l60rÂNtÂ
11. Fomâ de Pagâ@nlo
11 1- Vaor do pdncipal, quàndo s6 rrErâr dà opíaç5o pÔsred. ou íuruEnr€, ou o v.lôÍ do princrpsr I jurcs, quando 3ê lÍáláí dê opeÍaÉô

11 2. Dos en€lg6: (i) sê
ô CDIêluÍos - Nas dalãs

opêrâÇáô És rúd5 iuG r coíâcáomon€rána N
indi€d8 no caípo'r1.1 dêsre Quad@

12 L@l dã rib€ÉÇáo ds EcuEG

422

se ôp€râÉo iuLanlo eê@nluâldá íui!âÉo

57 r213ô

02 57.12133

57121,33 36 6!
57121 33

5712r 33 33

57121,30

75

10 04/09/2017 5712130

5712134

12 57 r2r.33

t3 57121,38

57 121,38 80

5712133

5712133

4210112A18 57 r21.33 5C 83

02/0í2013 51

01/042013 57121 33 52 It
2A 021071201A 57121,33 53 36

21 57 r?r.3a

22 57 121,38 55

23 57 r2136

29114t2019 57121,34

25 9í

93

23

29 62

31 97

32

66

ffi* @)ÀY,.

0083053

I

l

I

all12j2a16

5712130

57121,33

57121 33

5712r,38

2910ü2A1A



1 3. oehais enÉrqos ê dês pê§6

131Ínbúlos6@hbuiçóês

3) 0,004100 % âodi6 -Váto.R$1222395 % e ôulado sobro o valor do

Alqmrãs €m ü§d n. da|á da útrátâção dã ope6ção. arti€des oníome lclislação esr€cifi€
13 2-Tãnías. demâis desp€sâs

Tdíâ (,ê úigsão de @n?b:
Â$ 3 000,00 out6s
ÍenÍâs !ígÊ es - @íJoÍne Éb€las de ta,iías óe se&i;os átisde na3 dependêeús das Aqéncjas do SAF Rq

lx lcesseono,uraa I A'naç.o Frduciáia I

1 s. C@bsào d€ rhuidaÉo am*ipada

C@Íd.nt€: 0,052391 %

acÍêscdâdê 0.343472

I - Emissao e Outros Oados deía Céduta

03 (lÍê, 0111112016

,DOOBJEÍO

1t o saFRA conced€ â EMITENTÊ, ê êsla ã@ila. o empêsl mo no vâld indi@do no @úpo 'o 1'do Quado 'l ' do p@aúbuto senõo o íespé.t vo Ê.duio
riquido, É dêdlzido o valor dos ên€rgos osíplládG pe pagêmento hEótalo, Ecebido ôestê ato porá EM TENTE medÉítê qádito M dta @rent.
mêncionàdâ no @mpo '12' do m6smo Ouádrc'll', dssuâ titutÍdãd.
PÁIúGFiAFO ÚNlcO] A EMTIENÍE eslá ciútô qué, c6iL6ndo G n !&ib â qu€ * ÉíeB o dádiio úcêdilo tus tà,@ dâ !6ônte Cédurá.
suá§ caÉcl€Ílsti.as, o SÂFRA, de acordo com s lêis 6 nonãs u€€ntes, Éoderá 66tn ô neqÉciár rrturos dê c@diro râskoedos nos dÍeitos cr6diiôic
daqui oriuúo§, laÊ c.m, s limitaçáo, Lel€s de CEdito do Aoónêgôcio, Ceíilicadc de R@btueis do Agron€!ôcio, L.tÉs de CÍédrlo thobiláno
letEs Hipor€cária5, dênr@ o!16 prcvisio6 no ôldcMmenro juidi@ v\)e^lô. Roconh..ê, à nda. e @ncorda é ÊM ÍÉNÍE qúe êm se ô postvel .
hissáo ã n.g@iaçáo de láis t{tulos dê cÍédito nc têm6 acima, iálpossiutidãd. t€lá sido @nsidêÍàda côúo pessupo6to para a viábitiÉÇão deslã

@ÉÉo & Nlo lotd da assumido p. a EM|ÍENÍE. consfiuindo, Doíánio, @ndçlo êss*iál Oa@ suã ,eat@ção, êm tod6 os *us redG
, OO VÊNCIMEI,ÍTO FINAL DO CRÊDITO

, Á pEele c«ruls w@r+á nâ dat. fEd. m €mpô'0s do ouãdo .[.. dê ídma que, nãquêta dâG, indêpeúdnêm6le d& 6ndiçõês

@ntaluais âqui@nslánl.s, o v.lor do c.éiito @@dldo dw.é êstá. nteg.áthe.le tiqlidado, júnlamênte coh o. enqrgo dstdú.
- OOS ENCARGOS € PÂGAMENIOS

3' os enÉ€os eráo ápuÍâdos dê â@ftlo com 6s opçôes rchtivas à 0160ÉÉo, pôs-iráCo au&açào ê incldêncj. @nstâ.t6s dos crúpos ,06,, .07,

'08' do OuadÍo 'l l', @prlalzsnos nà p. iodic d «re pÍevÉta no €hpô r0 9 do QuadD 'tl', obseúado êúda o disposlo nos inct5os seguinls:

1l) q!4no s6 tat& d. operaçao @ eJ@!6 'pêlir.d6', âplaer*-ão os en€l96 c.Luhdos à EÉ toadã rc empo .03. 
do OuâdÍo .[-:

(ll) qúndo sê rrár.Í de opoEçõôs @m enérgos 'úsn€doí, apucaÍ * áo (a) luos d t.» indi@d. no empo ,03" do Ouádro ,Í 6 (b) coíeçro

{lll)qúôlo e t ârâÍdàôpo6Éés @E êncEos'íuluanres", á!]i@Fs€-ào (ê) ju6s à taE indi€dã rc empo,o3. do Ou.dÍo'rr,, iuniam.nte com (b)
. porcenlag€m so6€ a lara cDr.cerp. cúíom indiáóo no émpo '07" do ouãóÍo .t .

PARÁGRAFO PRIMEIÂO: Nã hlÉte* de apli@Êo de €nêrco3 'nutuâniôs" úm bâs na rãE cor-ceip labâirc dsiinid.i, inctdrao $ú€ o setdo
dev.óor do priôcip.l ô§ j{6 do @mpo'03 do Ou.úo'lr', e á bôsê de Íomumraçâo, perá tara Col,Cêtip, 6ntome o clmpo .07' 

do OuãdÍo 11 6
qu.l t€rá, paB c €,êilc do p.66nte i6liam6lo, iuluâçáo d á.i. a base de .sunêÍ4io e paàmoro de írutu.Éo *rá à tara an@tiedâ pÍati@d.
p.râ os deÉsÍ6 inlsôânci os com dúaÉo dô úm dle, diwlsàda diariâmenre pêra CEI|P S.A - Ir,tô.€dc Orssnr2àdos, com ,etaÉo a6 depósito§

ealados rc dh úür b.núio imedÉtâmnte steÍid à d.G (,e tar divúr!6Éo (dà@inadà taE .CDtaêliC)

PARÁGRÁFO SEGUNDO: Fae dêsde já mnvsrcidádo qus na htDór6e de: (â) o indêrãdor, s TR ou ã ráxâ Colaelip, coníome . opÉ! assi@rãdà
.o empo '07' do o!âd@ 'rr, ,Í á s.íinro(a), ú!elâdo(â), d€íaciordo(a), ou dêrxaÍ de r$ peddúianto@nlo usâd(ô) m meÍ€do ô€ncêúo
p.ra aluálizúehuneàr .s op€r69ões oâssrvás e/ou ãtivas das ihst'tuiÉ€s Ínan@iÍ4j ou (b) âs âuldidãd.3 mn.lrias etonefi dir€lã ou
íÚi@lâmêhle, sob quàhueÍ íoma, induevê mas não e lim .ndo, perá êmrssão ou arl€.âçáo dê nmâs de ca.ále. tiburáno mderédo 4 fn.nceto,
M í€çáo d. atueLiaçaô êl@ íomêção dos c!sl6 de eplâÊo e adiÉçáo d6 Íeue ds insrir!çõ.§ ti^an@nâs ./ôu Esp€ctiv. tldarilidôdê
durante o cu.sôdá píêsênrê op6nçàôd. cÍédito, podêrá o SAFRAâpti€r, a paíir do dênlo, no tugardos €rcaÍlos útào sh vigord..edo @m
eslâ C6uL, á ba* de €muÉÍeção, indêÉdoÍ, cuslô linàn@iD prêlire& @ pós-fxro é/ou taE de ,u6s uüriadG no mo@do Íúâ@ ro para

atuâllá/Emunã€r dêpós los á 9Éro iiro m mêlor @ncenlíaÉo d€ moócios e I qlidoz sm râl h6rcálo Em @soquéftla dê r2ts moditÉÉes. .
p.esole op€íação p.nê,á, úíom o 6so, !d 6ve.*là pslo SAFRÁ d. @ modátidadê ÉÉ @lÉ, .ntÍe pé-íráda, Oó6,f,a& ou fúu.ntê. O

SAÉRÁ, m .ntâhto, loddá ort por Mo p@dí . quais{úerurr.69õ6, m.tendô a apl aÉo dos 6n€Í€os €ntáo vtg€nt€s En quátqueÍ d..
hipót@s p@6las 6cLmà ôm qu. hE]5 â[€Eçao d. .neig.r e/ou da hodahdaóê do opêráçáô, ô saFRÁ comunicalâ poEmenle por.sdilo á

ãs õodií€çaes .eal@das

RÂFO TE^CEIÂO: Pâ€ os eÍêiros inslrumânro, 6.1ênóê{e por (ã) 'la€ pô5-tuada' â lak dE j!6 apl cadâ conjuniámênlê @E um

va or márnô: R1195.9,13,61

% áo di, (@bÉnÇá por di6 .oíido.).

2O TABEL IONATO

w.h,rr-



lndêt dor dê Íeàjúsro @ @m !ro iae de €munô.açao hásie ê (b) "leb pÍê-núda:, á te!á dê lurcs splled! ielad.tunl., $m quálquí indôúdor

ou lau dê €úure€çao. A! pan.s desde iá @wnc d8m que, havendo mud!ôçê de pádráo monerá.io, âs obngáçóês da EMTTENTE auêÍ nos

@specllvor venclmenlos, quer M rripótêsê de llnomênlo anrecDrd;, delrÍào *' pagàs nà moeda qus ror apla a quidâ.rodo tipodeobngàÊo. iá

cfttilulda ou que wnhâ a sêÍ@nstiiuldã lutuÍam 6, e não ápenar apla a liquidar oDÍgaçóes já eislslât
P^RÁ6RÁFO OUARIO: A 6dis.!ô cúêsponóanle â lae ad'c.d. m @p. '02" óo Quadrc 'll', @lcurada sbE o valor & .mpráslimo ndi€do D
mpo "01" do ouadÍo 'lT á págávàl d6 um. só @, @lo aro &.ndo o s Ftu, do.d6 lo!o, auld4do a deduú o Érd d. @m .são óor va oÍs
doG) dÉembol&(s) oàjolo ddrâ cadu € ou d€blkr o ..fsldo vá d 6n 6!â .@^to de moümônlo d. EM1TÊNTE no SAFRA

PARÁGRÂFO OUiNTO: P.B íns d. c!lc! o dà úE de Jurcs 6letrv. m.ncrdáda io €mpo'04" do ouóro 'tr do prcâõburo ío6h @srdêrados c
s6gunrcs ilêns 6 cnÉnos

1 cmissáo (@mpo "02) ê Íaxâ d6 JUG (€mpo '03') ao Quâdó 'rr' . sê exislmt6:
2 A .ses laE3 d&Íao Éer in@lrq.do! ainda 6 €nÉrlc Ep,ffirâdo6 pârô r.dêrâd./Târâ R€rêrê^cElPâ.ámêró d. F&ruâÉo CDr4ôtrp,

@ll)@ indic€do rc €mlo'07'óo O!.dÍo ' ' - * .ri§r.nlet
3 ÊnsÚndo na @mFosição dá lzE eí€liva, paÉrelo Í6út nlê d. p€í@ntual sup..id â lOO%, ãdiedo s!!.6 o Pãíátulro da FbluâÇão CO ad p,

elle d íeenci.l 3erá 
'ncluldo 

rc cômpulo da láE eíêl'va, lê%ndc* em considêÍãção ã rãE médià do COI{êüp d vuloâdá na dãtâ dâ á5sin.ru6 dá

pÍos€nlê cadlla. ãsímada.là o wndtunlo (edpo rcí dô o!âd@ 'll )

I SerÚ @Nide6dr ã lnirizaçáo pr.na dos Íôcucos c.l@dos â di.posrçlo ór EMITÊNTE, duhnro . rol'ridadê do pr.zo êr lrúrê
final d€sl2 Cédulà (emDo'05" do O@úo | ').

PÂFúGFa{FO SExrO: Sú p.qulzo do vstuirunto adãcjrrdo dá píê*nre Cêíur. E lofts da crá6úLa ôt .baüo. 3aá ailú. devú. o.ra

EMITENTE om. @nisão ê6 vãlo. equival.nte . ató 1 % (un pd @nio) do etdo dêv€dor, *mCê quê, * ápu6Éo rcatiàd: Étó SAFRA todo dia

30 ír nra) dê cáda hês. (6) o slsrêma do lilortuçõ65 de cédiro (scR), do BaM ceniE do &.sir €/@ @rro srsrôma que, ê( vnldô de rc@ reoãr

o cm pl€ h ônto ou su bsliluâ ,ponl, i.ádim plemento de oôila çÕês dê Ésponsbilidadê d. E M IIE N I E (b) q ualq us @rrc sisl€ Ea @ sRiÇ., pnvado

ou 6lrlal dê níomâdes dê céddo rai§ @mo sERÀ§c, scPc dônrê ú16 ap. âr inâdihplêmcnro d€ údgáçõ6s d. r*poÍs.bildsd€ dâ

EMIÍENIE que peGitla, len ler sido d€edá ê.1ê rânãdo, poÍ um p6zo iouãl oú supêÍid a l0 (d.z) diàs @lâdo de rêu .p6làm€nioi ou (c) Íd
v.nÍc.do 

^adiúprêúenlo 
da ÉMIÍENIE de otigaç3es de quahB nalu,eD iriio quaislud e€ór€s inr.gÍênr* d4 _org.,iz.çôes saíÉ' qÉ

penislâ *m ler sido devijaúenle en.do p.. um pra& iloar @ ale oÍ a 10 (dez) dias 6l.d0 do rBpécrirc vencimenio a @m ssáo aqui pr*isE

sorá € curáda. debíáda, na,om. prev ía M cláusul. 1r'àbálro, Lâdo dlã 5 (cin@)d€ 6dã mé5

PÀFúGFaAFo sÉIlMor o vâror â .êr págo 6 rlruro do mposio $bE op.EÉ6 d6 Cràdiro. 6àíbio . SsOUío, o soô€ Opê6É€. Íebr'wr â r[ú16 e

varoBs Mohiliádc {roF)ôêá spu6do dsdâEnd66 {i). âriquol3 indiedá.o c.dpo"131.t(á)'do ouâdó rf, conÍme o 3i3lêmÉ dê 8mryraçâo
erpon.ncial dsesmlê, € (r)ã alhuorã indr€da m€mpo'131 1(b)'có AudÍo'll', nqdenre umâ únE y€2 sobÍe ovarrdo cédilo. o IOF seíá

supdeóo .x.l0smMro p.ra EM|ÍÊNTE.

PAFúGttqto olTÁvo: seéo devidàs pêrá EM|ÍENTE ãs ralí e derois dApe$s p@visras no Éfrpo '13 2'do ouad6'rr do p.€5mburo, f@do o

SAFRA, dosde LoAD áxDÉs*ôênt. âlldiádo .m olál€r irowgável . iÍEl6távôl ã d.Ulâr or Íscpê.llG v.ls€s d. @.ra c6€nts d€ tirubndadã

dà EIV TENTE, nanrida iunto 3o B5n6 S.íB §/a. ou. á,ndâ, dodú2iÍ tais vato.ês do(s) dêsembÕt${r) obielo d€sls cédu ã.

4' A EM TENTE ob.igã-ôe a oí.luar o págámêntô das ifrpdlá.das .êlál ãs às údgàÉ6sá$umúár nslr Cédura, nas ôpôcâs prúpiâ3 ê ios tems
d.s É!r.s @sleles dar Cláusulas 1 1! ê 14! âhâúo, E sede do §AFRÂ, @ .m quàrquã dé sors aqênciâs @ dêpêndênc 6 d, ainda, em to.ár que

wnhá 3 sd p.eviehê e rlúi6do por 6dlro p€lo hMo. IaiÊ impon!rci.. dewÉo sà pagrs nas 3!9uiÍn* @nó çês tiânro nas opêíaçóôs o@
en€Ílos "pÍé-Íred6' como Ms ope6çõ6 úr ..Groc 'póetu€r,o.' . 'flutuanros", o pâ!árunlo do pnncrpâr . do! êio§63 drÊ3..á 

^rs
@^diÉês especifi€d6 no @mpo'11'do Ouád,o'1r".

5r PaE geÉúâ do b«n íer e 6&l @mErNriô d6 rôdaa ô o6ngâÉ6, pircF.r e sessdÉs, dedMres d6râ cêdu a, ô{sáo) cdúloldí, d íôw do

§qFF{A, por ctuft'úq!) á príê qu6 inr€gdâ(áo) 6k cêdurâ p6É lcd6 6 frls ê s,e,bs óe dreillr, G iem6 do âíúo 32 dâ L6 Íf 10 93r, íÉ 02.08 20Ú,

a(§) drEls) €aat{s) maiúádr(s) rc emro'r,1'do c!.do'rf desE céduh

PÂRÀGRAIO PRIMÉIRO: FICA EXPRESSAMÉNTE ESÍABELECIoo oUE Â(s) GAFANTIA(S) coNsÍIÍUIDp.{S) No ÀMBIÍo oA PRESENÍE

CÉDULA NOS ÍERMOS OO "CAPUÍ' DESIA CúUSI,]LÁ, ÉISÁO) PLENAM€NÍÉ VÁLIDÂ(S) E EÉICAZIES) ENIRE AS PARTES OESOE A DÂÍA

0E CELEoRAçÁO DO(S)SEU(S) RESPECTVO(S) TNSTRUMENTO(S) Ê|CÂNOO SUJE|ÍA(S)AOS REGTSÍROS OU AVERB^ÇoES PREV|STOS

NA LEGISLAÇÁO APLICÁVEL TÃO SOMENTE PAÂÁ OUÊ PASSE(I\') A VALER TAMAâV CONTRÂTERCEIROS, OBSERVAOOO DISPOSTO NOS

ART GOS 30Ell2 DÁ REFERIDÀ LEINO 10.931/2004.

PAtúGFlAfO SEGUNOO: Nos remG d6 Anig6 2ú e sê9u,nl€s do CodEo Crv,t, o(s) ÍÉRCETRO(S) GÀffÂNÍ|OOR(ES) rcmsádos rc pêámburo

tambéú @mpe@(m) a .srr cédula n. dúço d. c.oõôqâdos s.rúárioô pâÍa rodo! 6 rús s áe(6 reoEis, sendo rar Í6pons*iiíade enÍ.ta.b
imnãd. ào bm vircurado e oâEiÜ., p.ro(s)..sp.drqs) ÍERcERqs)GÂR NnooR€s), paÍro @mpnhenro dâ§ ob,1§6ç&e pre6ra5 E.b
Cêdul., por neio de Nltuh enro(s ) pióprto(s) liÍmado{s) nesr. dara .ã íoÍm. pEú 3t. no @pu,.

6r O SAFRA poderá, a qualqoe.l6po, êxion a coigtirulça! de gaÉnri.s d6linadãs â assegu.àío cumpdmonto das obng.Fês @nrrârdãs em E.ào dã

pr.sênlê cêdula, @ exigr o Íe&yÇô das qãÍânriàslá @nrrituid6. nast. úllimo @so desd€ que lar6 supêto6niô^tes venhm rob qúarqleÍ Ím.
àbakr 4 dim tun o valor ê1@ huidê2 dê5ÉÊ 9âíanr6§ sê o p.di(ro derx.r d6 sr et.ndido p6ra ÉM|ÍENTÉ e/ou !ero(t) TERcÉrRo(s)

GA^ÁNÍIDOR(€S), ú.íme o €s. dênrÍo do p€zo d. 1 5 (qu uê) di6 61ado do @br@nlo d. $rútaçao e*nla do SÂFRÂ ônvi€dá sob

med€il€ ooro@lo, ou .tÉús d. @í&io de iltulo! e doqmento3, @ô6eBEe+ . drúda renddá pd a.rê.ipáÇto, com tonoô os

independenlemãntâ dô quarque/ outE lnrspebçáoou noliliÉÇão

quo lôdás as oarânlias vmculadas à prêssnts C€du a, ou qu.viâí€m á 5., A mesmà incoDoEdás, seÍào@nsideradãs @ uns a Iodas âs

TABELIO



o!€E õ.5 .ãlãbGdas entÍ€ o SAFRA, ou quãiêquú êmpe*s i.1êgiáôtes dês 'O€.nlr.çó* SaíÍa' ê e EM|TÉNÍÊ oú dlrár soctedades qoe

rêlalivamênle â meúa EMITENTE, sejám colgadas, c.nlrcladoÍas, lnleíigadas @ controlad.s, a$im consid.€nás de acodo @m a deÍnição
prãviíà rc atulo 2,13 € paÍâ9,.í6 da Ler n. 6 40r, d. 15 12 1976, e n6 téljstâÇto Â*at, d@vánle simo esrcnl€ dsM mdâs SOCTEOAOES A*im
sendo. â EMIIEMTE âulc.iB m €éreÍ inevogáve e i@r6távd o §qfRÁ ê/oú quaisas êmpres dás .oÍg.ni2âçós SâÍâ . erererem q!ânto

.6 Diosledor6 a.s$§ gaBnllas, *iaú elas Ísa s tu 9essoais. e/oo Auanlo e objelo da§ mêsmas bdos os dn6ir6 @hbidos pêtôs nstrumenlos
quã âs ÍoÍmáli4 em 6 p.los d spositivÔs da lei clvil, @mBrcia e cam blá l especiãlmenle os rc ôlivos à pÍop d€dade lid uciáíia, penhoÍ hipote@, í a.çá,
avale, €r paíidláÍ fras não sê limtándo aG de vende., dienâ. c.dd ou rENÍedr, c bôns @ d Í€íos d.dos êm §âÉírã, d€ ÍosgatáJos ôu dê

c@bí o sêu prcduto. Em É.âo do aquidisp6lo, o SAFRA d@ as emoÍes* integÍant€s dê'OÍ9..iéço6 SaIÉ"len €&Ígssarentê ãutdizados
á ulilia o pí.dulo da Edaríáo dàs ga6nlies .rislê.têr m huil.táo @ âtuíi2áção & q!ãhm débiro eiiantô d.s op.Ed.s @l.b.adas @m a
EMIÍEMIE e/@ @ asSOCrEoAoES

, OO INADIMPLEMEMTO, OOVENCIMENIO ANÍECIPADO E OA COMPENSAÇÂO

3' OpeEts.á, de plêno diÉilÔ, lndêpenlenl€monlo do ihlê.pêlâçáô judid.l ou eí6júdrciá1, p3íá €Í€llos do adiqo 307 do códrgo civil, o venctmeílo

antecipádo ó5 totalded? da dlüdá da EM TENTE, além das d€úa§ hipôtêsês prEúslas neste hslrcmenro, a ocodnctã dê quâ queÍ dos segutnles

eEnros @m reráção à EM|ÍENÍE, ê/ou ás SOCTEoAOES, d@ aoG) AVALISTA{S)€/d .ols) nado(6)êl@ ao(s} tERCEtRo(s) caRÂNÍtDoR(Es):

a) * o@EÍ quâh@ ume d8 eues cqíadar G a,ü96 33 e 1{25 do Codbo C'l B6eiôi b) * nâ. êa EãÉr, É 6É.xva darô dô Émimênro,
quâlq6 peoâmênlo de sua Espoísbiridade dMtrenle & pÉ$nts cédu ât c) se nà dnrpnrcm, no rodô tu em paí€, qoâtq@r dáúúh ú óndiÉo da

p@senie Cedulá; d) se íor spuÍâda a lâlsrdade insuÍcié{cia oú imp.4tôáo, dê quãlqusÍ dêclâ6ção, inlomação ou d@menio que houver sido,

6p.drvâhêniâ, fimano, FEslado ou enrrco@; e) * íor Eolêsrâdo q@tqleí liúto dê cédío ou ôúó ritutot 0 s6 tiw(em) s@ tarênc a, hsô&énci. dvi
(úc@ do .edG), ÉuÉêção júidal @ etlÉjudic€r reqÉidâ(s), dêl€.ila(s) @ d@laó.(s)i o e q@hud âúôÍüáÉo gowroMr.r É§ána
ó onpâ@.ro d. qudqB oh,irá§áo ded6r. d6sr. céólá lor 6urp€É @ E*olada h) *, sem o êrç6$ cde.ú@kr do saFR , tivê6 lolal

@ p.Eàlme e, o w 6nÚol€ scimánÕ @dido, t_àníeido @ por quâlqús ourâ Íoma âliênado oú modúcdo diÉta o! 
'ndiElâmmtô: 

i) *, §.m o
erpÉs @$númtrto do §cfR^ &Íre(em) duÉniâ á vi!ênqa d€sre cédu a, quàrquer ope6ção de r,rnstmâÉq tn@ÍpaáÊo íúão ou cJsão, ou
qodqmono lipo dê @gan âÉo oú lEns,ooáç5o sietâiâii) * in dimpti(em) q@Éqw. obigâle 6/ou náo thúidâ(êr), no @sp*tivo
Encim6nlo, débito do s 4§@rsâbili,àde pe@re o póp.io SAFÊA dtu quaisqq das ômpEs iríslEniss dâs 'O,! iaçôes Sâf6, ird!§ive
dêaô.EnIe de af6 @tréL6, úpÉíiG ôu d6ôonto6 @ quàlqud delê elêbaàdo5t t) * lí dedaêõo. pd qwrqs mõtis, p.. quahs t@iD
(rdd. o *(jmêitl ânrecip.do de diüd6, ilp.&úmo§, iôst! enros d. cridiro, gaÉÍnÉs, d quaisqls @lrôs ob,i,aF6 dê úa €spo.ssbitidã,et t) e
quaisluer oÚig6çÕês p€4nÉÉs â*uÍid.s júno ao SAFFÂ ou q!âisqu6 soôiên.des iniagDnles das OroanE!çóes sarrâ deieÍ€m d€ @nsritoú

ô,igãÉ6 di,etas, iMidicioÉ s ê .ão subo.diÉdâs 6/d dê !oa. de Fioidade, no niniho ps, prssu, @m lodâs as dmiis ó.rgâÉes p€aniádâs d.
mêsro 6pÀie, pGonles ou í'ruês, peÉnr€ le@ircs: n)e, qh a p,évã € êpEs anuancia .,o §qFRÁ â§sumi(m) @6 dividás, e@rúdos 6
enD.ésÚ@ d6lhá6 s d.r'!.mêrío áG @gó.iu dô 96rã0 dn nádâ ê à tllnlâçào do d'yõ.s e!§. €s, @ dÍÉ., c fiMrianrrÍG 6tÉ1ad6
drelarEnE juii, a, d @ @es pmnEnL3 do 8ân@ N&iml d€ Dêsvotlimoto €coróíni@ e Sdid - ENDES: n) Ee wúê(e ) (ailüa qúe

soô a româ dâ eG /eas.D.ck), l6sm ti(em), l@31ô,i(em) ou do qualquer ,oru 6 ieM(em) ou meÉ(eh) pade subsranoar d . toLr dadê dG b.ns dê

seú áro psmnêntê 6em a péüa 6 ex!@ssa ânuôncia do saFFlt, salrc 5e erl6 loÉm iNfrrwis @ ósolelo§, om 6e dê eúa substiluição por nms
de ldónlie linali&de, ou, a.d. 5e estes l()@ ob!êlo dê gãÉnüa de Ínanciaúentc mtEtádd lunto e, @ @ retusos DrovenÉnt s do, BaM
N3ffil de o"senrclimenb Edúne ê Sdli'r - SNDES] o) sê dê@(d) ô! oeÉ(ôm)ali@s fÉÉrcs ltás @m, m4 n5o !€ liriando a.

aplt tô6 6..@iEs, ritulo6 ê valoíes moblÉtus) 6/ou dienos sediróric de s@ t/túleúâdê .êm á pcvÉ e exrrBe eência do SAFRÀ stw * êc€s
|dem oqob dê gaEnlia d. rinancli'renios @xrrados junlo âo, @ @ó EúB pllffiienl6 do, Bàn@ Naiond de OêFnhMmento E@ômi@ e
Seial - BNoESi p) s€ o Si!t@ dB l.íomôçõês dê Cédilo do Ban@ CstEl de qúo tÍsram os no@!rcs cdirâdos pelo Consêrho tvoneládo Nacionat

ê/ou Bânó CêíÍÉl do stssn. ê/ou outo sisrem. q!ê ên lidüde d€ llma tegat, ô @demsiê ou substtua €/ou qualque. outo sistorá @ seNiÇo,

pÍivdo @ érallr, d. mÍmaçô.s dê dÉdir!, âpôI, ináimplemenro d€ oà,iqâÉ6i q) .e síe,Ín) mudaÍ{é adv6â devanre em s@ situaÉo
pirirú61, údiÉ6 â.dtrnkêínreiEs s/@ 6 í&llâdG opé6ci&* 4 e 6 óêoíarEja dielã o ind,Étâ dê êÉo @ omrssao õô AaisqusÍ d.
ws rdm nid.addEs dd eisisrrs liw(n) sua situaçào re$iâcjoMt ,€ladâ n€át a o 4 6É^têhotéi 6) se hg'ose(d) êm pizo mtrá o saFRA
ou quâisquer da3 eôpe$s i eldl* dâr "Or!6'iaÉes Satá' m quarquor medÊa judiciar r) sê sôírercm) á@.io, seqúêstio ou ponhdã de be6r u)
sê não Íd6m enovaaas ou Ídêm can@hdõ, évogadás ôu Euspenss ás aúloítzçõés, .dc6ssões, atv&ás ê tiençls n*6sá,iás páê o egutar
eeloo d. $4 êpocliGs áliviladêsi v) * ld(€m) esponsabili2dá(oxs,, ludiciat ou ãdminiskâri@ent€, p6 dâÉ à!s.do ao meio amhiênt€; w) *
@em emlc q@ pcem aíelâÍ regarEMt€ 3ua Ép€cidãrb .r.6do.El b§át @ íMMiÉ: @ r) s 6í aaráaa !ü3çao o íd iÍ&!do
p,@dm.nlô inctlrlôD tr*ôdô á âpuEç5o d. vir.çao, po. si dou seus esredjG àdmhieldrd* ê/e e@ ,1,â, de dôpail"o regat d rêllhltúo
Glãrivo à pÍálic. de cmpçao @ d. â16 têsffi á admlnisràÉo púbri€, eb qualquêÍ iu.isd,Çao, rndurndô, s timtiacSo, a Lei n. 12 846/13
PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO: No eôo d€ quàlquor nadimpleúslo, ror.l a parciâ], o/oo d. vâncimenio ánrêcpado d6 oúboçõês dá EM|ÍENTE,
de@rent.s de quâlquê. iGltomeílo ou lilulo, inclusiw, sen liúli.çãô, dê pe$ntê Céd!a, seÍão @nsds€dâs êíinlas, óe pêno de dtêito, as
obÍicaÉd rkuidas € wnc ó (.nteip.dament. d úo) do sÂFÂÂ p.Íã dn . EMIT€NÍÉ, .té o ítrtânte 6 a@ .ê 6D€n6arem @ o§d9áçóê3
lqllóa3 E v.ftidãs (anle.9adômsrê d não) dá EMTTETÍTE pâa m o sAFÍtA ê õe@enrôs d6 lÉmG mtomeilos ou litutos imtúsivê *m
lihilaçáo, d. pÍ€*nt Cédúlá, túdô ind€pênd.ilêmêntê dê a!,te p.ôvo ou noriÍ@Éo d€ quarquà mruÉza Fi6 deedê tá .3.lareido que a
coúDoneÉo parciar náo 6xoneElá a EMITENÍE ê/ou o(s) gaEnldo($) ÍÉr(is) ou pe$oar(ars), lnctusive sêm timilaçáo, Íadqes, avalrsTA(s),
TERCEIRO(S) GARANIIoOR(ES), pessoàs,isi6 oul!Íidicâs, 05quais, p€ssoâlnênlê ê/ou pq meio dãs saBntlás Í.3isvincotadas â osta Céduta,

conl'iuarào Íespon§àveis pelo saldo @fráescenl€ de suas obigaÉ€s e @spect 6acéscmos. ãláã qu'láção lol.l junlo tu SÁFRÀ
RÀFo SEGUNoO pí. a ]qldaÇão da totariJôde d.s oõri].çõ6 .rá ÊMTTENÍE, @e náo @m a conpâEêÉo de qÉ lratâ o paásE,o

o óâ *ldô em.Dsnl€ É p.dê limldô meúo paraoralo, se 9âóa â 6npêisáçào, po&Íào s ut' iz.r,os p.lo SAfRA, âpós â

2ÔÍABELI
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rcarlzóçro, s. àôuwr, dá3 o.râiíis EáL êpEs€nr.õas por 6ss5o l5dúcüM e/@ pénhor dê llruLG êr'ou €1o.4 moô,llánoê ./@ qÉisqud ,plicáÉse

ituÉnâs s íêluitu óâ êxca5 óâ3 dehâb qÊ6niô @rBüuira3 É pl*{s c!óuh, ldk§ G o&1G, vab.6 srllernB d lpl'@çõê @ ttulos

de rcnda fxa o/@ vadáwl, .'/ou Eldes mó lládG, púdi@s ou pri6d6, ululôs !. cédlo em côdça, melas p.Éil$. quaisqa lu&6, @dúâiàs de

po!p.nç€, @ aua6q!« alt6 @ oul6s modaiideds de apl@É6 p6liedas rc mêredo ftEÉió ê/ou de €FLE de quê à EM TÉN1E e/d o{s)

avaLrsTA{s). €/d o(s) 6àdo(6) e/@ rERc€l8qs) GÁRÀNÍrooR(s), p..*(3) k e(Ê) @ Mdaã(s} ..ja(m) rii!L(e5) ju.b - saFRÂ, {r'o q6
sêJam @ renhom á s âdmrnrstràdo. €/ou @3rôdbdos pêlo 6an@ sarE s/A Ban6 J sal6 s/a Js dminiátE ao d€ R@M vA, saíÉ seg!rcs

GeElr s/4, saiE vrúô e Pcúdênd. s/4. J sslr. cmlo6 dê v.ldÊ. ê caúbo Llda., saÍÉ Àrs.l ir...gsnúl Ltdà., ou sárÉ Lêâsing 9A
ÂrEíÚ.rsno M6@rd s, bêft .ssim llnlo a quaE{s &f§ €mpÉs ÍrL!Én6 õa 'oladz.çaês saíÍ._ P.E t.ro, d frpr.* da
'OBalÉtsês Sâí.á" .cim dúdidas l5@m d6d€ iá ê dê íôma iíeteúvôr o i,@oSá4, áulodadas á, @Íome o e$ ê m5 temos ê úndçõ.s quê

€nre.deem @Mirres: á) revaíi, a.lódú, Ésqárar, aliêúr a ts@iú ced€r. I6níàiÍ dadil6, aici6 e obngÉ9Ô6. mpámáÍ, @ dô quêiqueÍ

@ta í(ma dbp.. ou lebê. ô p,úúo dê râi5 mukr5, àpr@É6 e an6, ránBlonóo c @Fdtc @ls a sÂf ÀÂ, tb lolD shã a @c .
inadimdênoiá ou o veicimânlo odináno tu anlsclpâdo do débllo da EM|ÍENÍE| € b) asslní l6m6 dú lónsíe.énc'r, rciú de nêqÉôiaçào cdboe

l,€nsí.Íarcbs d. @íódi. . todG 6 d.@É d@mênrú qE ÉG!ái@ 6ú e @mglmêr o do d'.p6lo n€§e prá!ÉÍô Íodos 6 [ibú6
dêo"sás a enÉEc de q$h@ .alu@ incóeô!Ês e§E râ(6) opeEçàqóês) úe.ão po cdn da EMTTENTE.

I O nào pa!6@nlo, no Ésp€c! vo wncid€nro, de q@lquer d.s pêraÉes de *u débho ou o innimplemnlo de q!álqua dngáçlo *sumide ,Era
EMITENÍ€, n. pr6enle Cédúh dêlêfi ôarA o lúêdlálo eÉtuonro do .édito .onc6dido, lorwtdae. dê5dê hgo, wndlo . .ngiwl o lotal do

déb to om âbêíó, ecrêscido dos iuE hdatóios, óá múlle cornEtuál dos hdo.ários edvo.álos ê dlrss êv€nloà3 despe§es dêerentês do aLâ$.

Em tôl hDôle, eÍá 
'3altado 

s SAFRÂ o dieiro de p(ed6 à id€n 8ta excus3áo de quahuer uôá d.s gÉG i.3 @ôsrilurd.s, sem renúnc,a ás

dem.'s üÉul.dâs e 6t cédul. ou quê viêem 6 s§ o, podendo lais oaÍerjas s.r a qu.rq*Í redpo. oicuridás. .rô íin r . hrêg6r riq!íaçãô do

r c Eô É$ d€ ,m m anttifrênio d. qu.ÉqJa oo.€atse a$nrdas por. EM|ÍENT€, ô s Fojura d. d'tp.§!o É3 d.tuÉ cueras d€sr. c4dub â!
Pãd.§ êslãb€l6@, de mum eao, q@ rcidiáo $bB c vallE @ débto (l) luG dê ltM à laD pactuádd rc cãrlo '15 do Ouadío "ll' do

ptsâmhulo, €pilalÉaõG dbtumênls, e (ll) mullâ 6niBtEl iÉdúi!€r, .ao @pei$lóÍb, de 1Á (dois pd @^io) $b@ o vâld tor,ar da dilrda

PÂR^GRAFO ÜXICO: O Í€etÍmnto do p.incipar . de quaiiq@ .cÍâsciG, rusrc $n ,!srv., háo @níiúrrá prÉúçáo de quÍt ção dc
enotlos @ õe quaisquerouLas quantiâs devidas

. OOS DÊB|TOS EI' CONÍA

11rÀt paáG @venc@r a@ lodo e quakE pa9a@nto da EMITENÍE âo §ÀFRA dêÚonle da pÍ6dê Cedúa dewrl seÍ íeito És elocás
pópnâs, @dEnl€ débllo Elizado nr conla @íútê dê lituláridâde dâ ÉM|Í€NTE mantida junto ao Aaôo SaÍ6 S/4, p.E qêdilo do SAFRÂ,

ãul@iado €srs Úlliho â.íêruáÍ os p@dmenl6 e !ânÉmnl6 nsc€3sâi6 e têl rnaidâdo. Párá lânlo, á ÉMIIENTE @ôpiomelô,ss a supur a

ÍeÍeú. @nla dênle, on l€mpo há6i1, dê leEos liG e dBponiv.É, .n red. ban rú, n.essáío! a Bárizçaô & ta! dàbí6, d t.m3 dâ

12'Â EMIIENTE e ols) AVTIISTA(S) aulo'iam, em 6áer nevogável e iíel'alá@|, que sian levadas a dôbito de su.s r6pecuv6 @nlas coíent6 
^o

Bá@ Saná S/Â, quaisq!í ,rpoÍlânoas dddás ou qú v.^han . $ lomÍ d&idas, a lhulo de píimpal ê â@3sóno§ qúrsq@Í eM,los e

ácÍéscimos, jurcs fto.aló,lor murtas, honorános ád!@licic lÍibur@, dê6p€§ãs o d.ma s @min.eó6 .xpÍ.5s4 nosra Céd!. ou âm quallwroúro
inetrumenio @leb6do @ô o SAFRA €/u @ qw squeÍ @rÍa emg.ess integÉnt* dâs !,!6,r2É.s Sef.à' cuio pe!.õ€nio nào e t€nha

eíeluádo, inlegElmenle, .os tem6 d. Cáúsüla ll' âci@, no @spondfite vencinento, @t6tu.hate estipur.do, ,ietuo có*q@nlmê.tê
autodzado 0 cédilo €/ou Bpasse das dilás impôíânclás ô SÁÊRA e/oo às emprcs a6tu Í6i6 das p6rá amorizÇào oú I'q!id!Çáo do débiio em

ábsíÔ, lncluido principal € d ais váloÍEs .üc€ilurdc Ét. dârsur. Íoóas € qu.'{ueÍ d6pês, Élusi* êEÍq6 lisi. !e qurquê. iíuêa.
hdd.^lês e/d d$e.les do cumpnme.to de 6Ipulação @slanre dô pÍesedle cláGuh, @@ráo por @nta e soh . erc u!'vr res@nsáüidade d.
EMITENTE, dwôndo o êsp€clivo impoíe, uoa v€2 apu@do,3d aúesc8o ao déõ(o totatdesta ürlima.

13t Á EMITENTE áu!dtã, tàmbéfr, o S,AFRA, a lôv.r â débilo do 3uá @nr. Msnrs ds twi@nro quisqu.Í v.loÉr d€vid6 p.. êlá EMIT€NÍE ê/ou

p.r* SOCIÊDAOÊS ao m6mo §AFR^, deorenlós de duplEras, nob5 pí6issóús, let_às dê câmbio . quâisqú$ @r.G rlurG dê .rci o. v.ndd6
e não paoos, do Íesponsàbilidôde õ6 EM|ÍENIÉ ê/oú &§ soclEoÂoEs, lue te^ham sido de@nt.dos ou qlÉ!ú6 êô o.€nliá ao SAFRÂ ú,
ainda, cuja .ob6n á lenha siro à 6r. úaÉd. pê16 6pe.llvc cr€do6s Sem p@lurzo d. .úon2áçao @@didá reíá dáu3ur., qle poderá s€í

êx.@dá r€b saFRA â quâlque.€mpo, ê úmrrtádâ a iexBrâncià de erdo na @la c@Íús da EÀ,ÍENTE que iúros3ibirft. êíêr vaÉo do d3bitô

pemitidô,lie, s nda o SAFRA, d6d6 já, erpres.. e irdogávôlmente autoüádo â ullizár os valo@, crêdilos, apl€çó6 e allv6 de qus lÍôlam os

P.É!6íG Pmoim s SeOUndô dâ ClálsuL 8., N amnuaÉo ou rquidarão d6 débit6 objero d6ra cuusurã

l4'r§ expÍêssôes "@bêdu.. de saldo d*doa,'iquidaÉo de sÍóo dêvodor, "riqudâÉo, "Ég€mênlo'e "ámoí zaçáo' cffitanies do pr€5enre

instrum€.io, s€u6 arexos € êdilrrcs sign lEdo Bêmprê o cump.@nto dê tâÉ obnlatsê per. EMITENÍÉ mêdianl. â ê ÍegE ae ,6ursos êh úla
mlê de rua liÚánd.ne ro ía junro - aan@ sêÍ€ 9^ iwês, d6brô(8n6, llãEÍ.dEi6 . disponlv.k €m E!.r* h.N]l.las p3Í. @óoqlaÍ
o dêhilo, nas dátas dos wnomêlÍôs (ong nais o álecipadoe, ssrês conÍome üs6m . ser aúonédos Oelo SAFRA ou erigrdG pelo merfrô, em

ee d. omíê.ci. dê omr dás hioôl*es p€üsrÀ em lei ou reste inslrum6ro) das p..el.s dê ãmonEação ou ná dará d€ v.ncjm€nro ína, do

p.incrpd e iuc, cúím€ o es da p.êse.re opêrâr& de dádno, do3 r.specri@3 6Él!6 ihc úsiw @áró.i6 s p.êjui.o do pâgam.mo, dás

taxas ou laÍías rcladúád4 cff sêri9os e prcduiG ba^úaos êreiiva@nle uliliadG
ÚNICO N. €vênlúalidáde de heeÍ rccuEos efi conia @íentê, @éó indlsponivêis ê aindá.ão jbêrádos em Bétoas &nclÍias na

ento da parcela de ômoíjzáçào @ da pâÍera finar, íi€ & sÂFF,1 í&unaóo poedd ao débto ru onrã ú.ntê da EMIÍENÍE

e SÂFRA dô3 Íàcurc@ n4âs§ádô! à rqúid.çao d. obriqâçáô, b.m cmô dos 8nérgos d€v'dos pef, sâ

.1 oipq@&;"fr.
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rndêpdiwlê ewnluâis tÍibulos e ooÚos cusioê @ desp€ss dêdent s do @í6ÍJdo saque. o disposlo Éto Pa.aoreÍo ÚnEo em Êda prqud,B o

dne o dô SAFRÂ d6ú& ou ÍBgalaÍ oúrcs aliG dâ EMIIENTE paÍa saúslá:er ôs cilldos enÉlg6 @stos € despesas, @ôIoÍme p€mdrdo ná tsi ou

reíê rnstlnenlo d d6 @bii]c d6 ou{6 ío@ pqrilira @ não dêIês €m ki

19 qs)AVALTSÍA(S) desta C€drh mp3.e(m), râfüêfÂ Ére aio, É @úÉo de dêvedo(n) s.lidánqs), tuldo, e4.êsMre, à @ ffiil.do,
6p.nehüedo* §oldrjá. i@tic@her1le @ e EMLTÉNÍE, dê mmiE @v!§áEl â iELáiiv€r, pore rdâro inlsrat liquidacaô dô débüo,

mprátsnô pnnopal e a6sód6, q@lsqr6 €nÉA6 e dÉ*im6, lU6 mEt&ix, multas, hdeàús .dvetioiE d6pss6 . dmis mruçõês
elp.es eslá Céóle úúúaío ê e@h€eÍrdo tlo @o quiio, edo € ergiÊr AdsÍlis. s§da!@ 6 pàíB qÉ G re,erêllÚ e EMTTENTE ê

AVALISTAS §êÍão ênieííidas úrc &ilas à EMITENTE ou AVÀtlSÍplS em Mjuôto ôú a cáda úm d€16 irdi!(rratmnte.

- DOS ÍRIBUIOS E OI,,IROS ÔNI.IS

1ô!SeáodeqdustâÍêsponsbilkLdâdaEMIÍENTE6pdêhiêgÍâlm6ntêsupoíâd6,osônúsde@rcnt€sdêlode.quâisqu rihurôs, imp6tos,

iaus, @ÍÍnbuidês sociâis, is€is, páÉfs.as, ou @tras bêln @mo ds BDêclivas majqaFs, múançás de bá* dê cá cuto @ do p6 odo d6

apuEção Gajuíes e eEEos íoÉlôms tnbulc e @übuçôes eí€s É ex ster'les ou que váham a se. qiâdos no tutuÍo ê que Ejam @ !úhám
pelo SAFRA ã s.r supoíâd6 ôm d6@Íênciâ de$ã Cédula ê/q dos tltulos óe cÍêdito qu€ bnham sido @ voiham â soÍ êmiúdos pob §qFRÂ @
lasro rcs dre os crcõíóM mundG da p.6enl6 indGive enre @irôs (lriburG e @nlnbu+óes), aqu€t€s etcuiadG @m basê ôm qEtquêr r.@ t.,
btola ou lrquida, GstÍ,.gindcsê prop@ioÉhslo, hosta úllima hipôls§ê, á éspon6abilldêde da ÉMtÍÊN lE .o ônus t.iboiár o d6@íe.l€ da peria
@únda dá p.êsro cGdola

PÂRÁGR FO PRTMETRO: O pagâ@nto do ónB supÉ eá elêruâdo pera EMTTENTE à medilá ô M pbpqç5ô dc moranres qlo Íorem devico. @
bâsê nesl. CénuE, sêj. â rituLo de p ncpar @reção, .tuati2âção mon6láda, vaÍiaçào oáúbiât, juc. raEs € oúE§ ve.bas, senóo qu€ o náo
pâ96Mlo @.súuná iÉdimp{.enló do pr.s.L, M ar ú*qúéeis o miBçó€. pda rãdo nêre pr.Mst*, incLsivá ma3 não * limitâ.do, ao
venc menlo ántêclpadô. Caso, ãpê6 a liquidsÉo dos monlanl€s acima mendonâdos, venh. a $ vêúcâr quá quor d Grsça devidã pêta Et |TENÍE
fr útude da pÍ*e.te cráu*lô *é . EMITENTE rcuic€da d€ tá dÍí6nÇ!, qúe õeveÉ s.r prc.tdente por €la tiquldaia
PARÁGRÁFO S€GUNOO: RespoMbriz-*. rambém, a EMTTENÍÉ p.. rod$ B quEquêÍ ôrus p€«hs, d€spô$s 6tos a prêlrtzos qu. vênh.h .
ser Éotidos @ quo tenham sido supoíados polo SAFFIa om deorénc a da crisÉo alm€nlo do stiqúola, m!daç3 d. bas€ dê cálcuto ou peiodo dê

âpuêçáo, de en€nes ou €@lhimnr6 @putsóôG inôdent4, di@ts ou inúêtam6tê, r.t*. ô €pLção d€ Eúís l1€4úric p@ runter esIá
cédulâ ou 6obrê 6 litulos de cêdito qus lenham sido ou v€úam s ser ôúitidos polo SAFRA @m lâslÍo n6 dtr.iios ,edit&iG d6@rcntes d.
op€6ção obiãlo da pcsênte, h Élese em q@ o §qrFÂ ,oddá, a seu exclúsivo .riüno, t) exign da EM|ÍÊNÍE o fi€iiaro Íehbd$ pú lâis ônus,
pe.dâs, dssp€ss, custos oú prejui2os, ou (ir) â tim de * êslabded as prenis§âs e6ômi@-6nercêE pa6 a en,ssáo dêsra C€nuta, êm Unh. @m
o dÉpôslo no PsúgÉlo Únco da Cràusula 1r, mâjo6Í os 6rcargo6 incidentes sobre a pr6e.re, ncândo desde já cDnve.cionado quo (á) caso â

EMITENÍE re,Ú'á optádo p€h ncdàcia ê .@,96'píá-ti*dc'@ .pôs íÍ.doí. a matoeÉo óos ên@rg6 daÍ *.á álÉv6 de um aô,ésmo dê

alé 0,12% (doz€ @nrBi@ pôr @nrÕ) âo mês à tetà indicáda rc empo 03 do Ouad,o '1. do pEâmbulo, ou (b) * a opÉo assinstâda p6tâ

EMITENTE m preámbulo íÔr p€lá apli€ção d. €1q!6 nul!ârn€s' @m baso E laÊ cDr cetip, o percênluar da tarâ col-cel o mdeao no i€m "d'
do cshpo '07' do Quadrc 'lt" do pÉàmbuto seÉ ..6cido d€ até 1o% (dê2 pü @nro) ao ârc
PARÁGRAFo rERcÉlRo: cor€Éo, ainde por conla da ÊlMlÍÊNTE, todas o quais q uer de spesâs dêcoÍentesdestâ c€dutà tais 6mo mâs nào *
lihiia.lio, e €mlumenios de Eg6to

. DA LIOUIOAÇÃO ANÍEC]PADA

1/' srá ,..uhâdo â EMIÍENTE liquídar a.lecipadmênte pa@las dâ divits .esulânre d6la cóíu]á, ou a su6 lors[nado mediante Edução dosjuros.
PÀÂÁGRÁFO PRTMETRO: T6rsndcsê de 6n@rg6 'pênxá6', o vârú píe$ntê das párcsr6, p€ê ÍB de eü zaçâo ou d6 liquidaç3o áÍÍedpãda,
ssé calcurâdo @m á uhl'ação da lêre É16@ncial aM&F, drspontwl pãB @nsu[ã m ebsite hnp /^Àw bmtlwesp. com.ôípr_br/sêri6§/máÁe!
darrdsurEs/mêrcado-dêj€nvalrrcs/pre@+ííêmiatgrs6rêíffiiaE-hÉ6@spr, @3poód6nre ó p@ô Esrare em di6 ure6, hvando
em conlâ â dâtâ da €íêliv. liqldaÉo € a dara & v.n.Ímêhto originàld€ Éda paÍcêrá, @níomo dêmonstÍâdo nâ íamu á s seglrr, dd€ vp é vâtor
P@nre, PF é Párcelâ Futurá, iê 1& Reí6rendd àMAF e Ou ê Oras úleis cmpondênl€s ó p@o r6stanl6:

I vP=_
(i+ í)DUi "2

PARÁGRAFO SEGUNDO: TÉtandese dê s@rgos .p6-tiÉdc'@ Íuluãnt*,, o €tor pe*ÍÍe d6 p69amôolo6 Fã.â rins a6 amoíi.ação @ dô
liqu daÇão anlecipãd. sú Élcutádo ediettê ã ãpticáçáo do d sposlo io§ inc sos 

.Í. 
ou . t" dá ctáusuh lerena.

PARÁGRÀFo ÍERcElRo: caso ã EMITENTE opl. pera tiqúidâçáo ânlscipâda da divida, torát d paÍciãtm€nl., será por €ra dâvtda uha @missão
€lclbda E íomô estâb€leida @ n:irs ábare, ê.péitáóo o vâtd mánmo prwislo rc empo 15, do O@do.tr do pÍêámbuo. a qBta
EMITÊNTÊ dêrd. lá autoÍ zã. êm ÉÍátsÍ irevo!áv€r e irorâtávêt, qw soje tsvâdâ a débilo d. suá @

I PaÍd o útculo da úmissáo dê q@ lEb sle paÉgÉlb, dev.-se pimêirám€nr€, núltipl@r o vôlor oôüdo nos Lmo5 dos paÍáqáíG DrimerD ou
3egund., @níorm o (e, pê o @íicienlô úkado no €mpo .l 

5. do Qu.dm .[. 
do preáhb{lo;

oblido nos lêmos do incie â, êrior dêwrá $r muitiplie(,5 p.to Élle mádio pondeEdo. êm d,6 corild des pr@las a s@h thuir,.dà,
lova ndcÉ ôm 6ntâ a dal.a dã êtâlivá iq oidaçáo . a dãrã dê ven.ifie nto otuinat de cada oá r@ a

oblúo nc teirc do hcle I ac]@ trespondeÍá áo latoÍ dâ @is3áo ó.eda pslá EMTTENIÉ e sÀFRÁ

oôlãbolecidô que. pãra liqlidar antêc oâdâmonte a suã divldâ nc temos da

fr

2" ÍA

Z

^4'*-
'í w,r&



EMIÍ€r.lÍE, n@rsí.mê.iê, .r€lu.r. prqômê^lô lôlê!,!l d.3 @ úáú lmp.íà0c6 q@ sê eMÀuem eh .ie cúp.eêndendo pn^dpal e

êncâEôs, lôclusive moralódos N6lâ hDôl€s€, o vâloÍ sm ál..so, coB @ espêêllws en@Eos, selâ .céscido e s@abno das p3Íelas â seBm

liqokládas a.íeipadamonre, paÍã ,ins dô cálculo da @missao o.êüsla rc 9a.á!ràíÔ lê.eiÍo anlq'oÍ

P^RÀGRAFO OU|NÍO. Na hrpôt@ de p6t6nder ô nqlidação ,.r.cipadâ õo p.eíl€ emprésl @ mêdênie ã Íêali!áçao d. ope€Éo dê po.iábtlrdade

junro ê ourE lnsrjluiçáo nnan@ira. do coníomidáde @m o ân r!daR€sôúÉon'3401 d6 06/092006. do cônselho Md€táio Nrco6, déve.á á

EMI'ENTE comunrêr prêúá..rprcsh. eo§^FPÀ @E d€rs !u. rnt6nçaô, âprêsnr.ôddho 3s MdlçÔ.r @.rcrds oleEcldâs peE @16

ln§utui9âo, . coneõ.úorhê o p/6& d€ 30 (trrnr!) dr.8, . @lar óo Gcenrm.nto d3 @hunidçao p.ro sÀFRÁ, pá6 q@ êt€ ôv. re a .al.íd.
proposiá, c8so á ÉíúITENTÉ opl6 po. roálzrr s op€BÉo dã ponsbildâd. ênrês õô íioldo pÍdo dô 30 (únta) dlas @^@dido áo SAFRÂ prà
!vêl'ãçãô @, .indâ, @e o sÂFÍlA venha a rhe í.!e. uma @âtároposrâ ú igualr N mêrh@. @úrçóár, e â EÚTTENIE 

^ão. 
a@ire. â

.mi$5ão dê I'qurdaçaoa eipad. pq.lá d.vida n@ làm6 d@ pãégêíos ânl.nor.s, lárá o3ê! vãlrdobEdo, @m o q!. ã EMiÍENTE maní€sla

dês!ê já â suâ êrprcsia @Mldânda
. DAS 0 SPOSçÓÉS COMPLEMENTARES

13'o SAFRÀ poderá, a qoâlqúe.rcnpo, @ner. ránsíêní, ou onâra. a quãlquer tltulo lotalou psElalm€nre,6 diGiros ê obng.çóes, riruor de clédto,

eçóês ê gâÉnli§ onundos desL CrÉd! a, 
'nd€p€ndênrêhêntê 

óê ryie ú ãuroÍiu.Çào dê q!álquer êsÉ.je
lgP O §qFRA poderá min Cenifodo dê CéduE de C,Édiro Banca.io @m lastÍo rc p6eíe ltu o, poaêndo res@á-lo ivÍe@ite rc me.cado, ruóo de

coníomid6dê m 6 an€os 43.44 dâ Lêln! 10!31 de 0203.2004,. c6 as.oÍmrs Mdáda3 do cdstho Môôdá.io Nacifiêtê dô aan@

2(ll oàn!ês á E M T ENT€. duÍanl6 a ü!êncLa da pés.nre Cédulâ ê aG o nnar cumpím6nrc dôs oÔngá9aos @ .$u h dá 3 . eíe minheÍ ao sAF ÍlA
dryidamenIê â@mp.nhada do d emonsrralirc da ó.t. d6 tu qos e pêrd as, ópia do reu b.t.nc.le *m eúa ê do h.tançô ân us I

2| Â EMmNTE, qs) AVAL SIA(S) . ol, IERCEIRO(S) GÂRANi|0OR(ES), p.. 6re h6rurerio, a!1dfzafr ersÉ@te o SÂ'RA d@ qúh6 s{íne
frM@'E i,íãg€nte dãi oBániats€ &6-d' a (ú) insenr niomãçóes ohüâs junlo à EMTTENTE ao(9 AVALíÁ(S) . ão(s) Í€RCEIRO(S)

OqMNTIoOR(ES) b€m @m (b) d6ora. ô iídmÉê 6sdkl.da n * úB qu @!lsn @ 6hd á dEt {)dG sistêhô sãiro6 p.lo

Bao Cstr do BÉsir, e1íivám6re a c4e6çôês llaràdô p€rá EM|IENTE, p.qs) AVALTSÍA(S) e pêtols) ÍERCEIRqS) GAFANÍImR(ES) m m@ô
dê cáÍbr, com oul,€s iiíituiÉ4 Ínan€iÉs s dmais iBúuiÉes aúdiédas ô tunrron, Fro B.@ c€ntrar do 8.aír e/@ ( i) do §íemá de r.,oínáê€3 &
Crêdú (SCR), dê q* Eara.n 6 lu@ri@.õt d6 pêro CdEêrho i,tqElrE uairC./@ Bâú Cãti, ú, &aiitda qrc:ri§teE eq, em vitrde de

mm bgal os @d!@nl€m @ substluad, p€fianMndo váidd r prs€nt€ suroriÉtáo !o&ro loao o t€mpo em q@ 3 EIúIIEMIE, o(s) av,r[iSTA(S) e

o(s) ÍERCElRqs) GcRÀNTIoOR(ÉS) 6En didrê§ ó SAFRA @ de q@h@r outrà soo€dad. iniê!É^tô d4 'O{aiaÉ6 SarÍa" @ àÍúa úq@ito
shstín m aberto e nàô lqi&ó3s 6 oôiirãÉ6 d@E^Es dc píente i6r!tr8ílo

22r A EM ÍENÍE oG) AVÂLISTA(S) e o(s) ÍÊRCÉrÂo(S) GARÂNITDOR(ES) decramm e gamiêm ao SAFRA o pêranl€ lêrceÍos, §ob pô.. de

wnúrenlo ânlelpadô da presle CéduL que: a) 6 *us Íêp.e*nrâ.ier legálr qoe {bsí*em o DE*nl€ inítomedo delém todos 6 pod!Í*
nêô6s§id6 paE â súa @rebÍ.çáo ã pâra ..ssun9ào das oôaoaçúes aqu' prevsrâs, reôdô lldo obridãs rodàs ã6 áp6vaçõ€s ne.ê.§áÍiás êm nivêr

{ccúno: b) ã @lebÍàç3o do pÍêsenle insttumálo úo viol. sds Íêspecrivos @nrraio6 ou eslarulos sociais, enruàr a@rdos ds acioni§ras,

lân9o!@ quarqúer disposíito le!61 d dête6haÉo, decrsão. detrbe.âÉo ou dêspldro de quôlqud aúd*lad€ adhi.irrára @ iudicrú a a@
êsle)am sul€it6; e c) o§ doomonto§ s@i.láÍios € Focúaçôês qúe apr€sênlaÉm 5o SAFRA ênúlém-sê ên pláno v'Oo. 6 êÍcá.a., in6xislindo

quãis{ler @L6 d@uhonl6 d Elc slpâMn enlor. de q@lau€r êspéoe, quê 6 têdú ,evogado elbràdo @ slbslituido . quà q!.r iirllo
P RÁGRAFO PR ME]RO: A ÉMrÍEr.ÍIE, o(s)ÂVA!|STÂ(S) e o(3) ÍÉRCETRO(S) 6ARÀNÍ OOR(ES) dlcr.Ém. gsêdêh áÍõ.3o SAFRA e psEnre

l.@ircs qu6: (a)os deumênrôs e inrmsçó* dbponbiliúdos e SAaRÁ dam,meddos êslonianêâmenlo, d. b@ ré. ê sào vêdadenos.
@íeios; (b) 6lã0 ci€nEs de auê paÍa a ânáli* € @cessão do oédilo, o saFRA @Bid@ t. 9 do@mnr6 e i^lmâçõê3
PAtúGtlaFo SEGUNDO: Eh r.zão do disposro âo psÉs.aío sntêtur, â ÉMtÍENrE. o(s) ÁVÁ!STA(S) e o(s) TERCETRO(S) GÁRÁNIDOR(ES)

auldrzam ê&ressam.ntà ão saFRA a uuiaçlo dê rrie iniÕÍ@Ées o documeniG pâÉ loa6 6 fns d€§la cédura inc 6iv., mâs nâo s€ liturándo,

M êxscuçiô do cédilo

23' F l.a eslabelocldo quê, s. quâlquer da3 pá í6s se absr v€í d€ €&Íçs d irerro 3 ôu í.cu dad* qu6 per. pEs€ i€ cêdulâ h. a ss6reô @ §ê @.co.d âÍ

@m alÍàsôs rc cúmpnfienlô dás oÚi9âÉ.5 a @Bo da o16 p.íe, nào s.ià. aí€15d6 áquâlos diGrtG ou í&utdâdes {u€ poaeÉo seÍ, pela paíe
n@nle €rerciJos em quahLrr lempo a seu exclusiÉ cntêôo, não mpli€ndo, .queres atG de roleÍàc â eh q!.hu€r múncE ou .teÉçao dâs

@ndiÉês€sl.ruidas nesla cédura, nem obngaÍão â pade inoc€nie quanro a vencimento. € lnôdimptementos lúru@
2t! S. ,rE . deí€e de sêus dúêil(E d@rês do p.ê*ile 

^slrumênro, 
d pàã h*r o qE th. fq d6v'óo, ar§um. dás ptíê§ .ê6sira Íêd* a

me6 sdmnislElivos oú juóiciáis, l€Íá el. direro.o essoimênto pôhite á pen€ inadifipt6nle dâs aslas s dêsp€ss de6í€nrês, átém óG
ho.onir os ádw@liciG ncffldos, sendo que. em @$ de cob.ãnF ludic at. 6 húdáios adve.ticiG sêÍáo áôÍrâdos judid.h€nl€

25r A EMTIENI€, o(s) AVALTSÍ,,{§) e o(3) T€RCETRO(S) OcF^MI|oOÂ(ES) obns€m.*, duÉntê a üqÉôciã d6iã cédurã, a @sp€íàí 5 regisraÉo quê

dhpÕê sobE o combalê á 6mpÇão (BDôciahenle 3lêi12346/13), â €o íaÇáo rÍabalhistô 6 a legis aÉo ambienr. eE vlqorno BEsir d€ds6ndo
qu€: (» nãÔ Íq.m c4rdenaóos <r.ÍnitiÉn..te M âsíeÉ judicarou âdmin'slÍ3riÉ pô. (ã) piári@s r§rada3 m áíigo 50 d. L.r r2 346/13i(à)quêlLes
líab.rhisEs enútuendo . sãúde, seg u.ãnça @u pácón a l, lr. bálho .m óndiÉo áná oga à d. Gcíe, !6ba rho ihí!ílir . .r.ad o ro€t ou ssru d (c )

disíimhação dê Íaç. ou gênê@ ou (d) crime @ítÉ o mêio.mbrêntêi. (D ruâs ãrivdad* e prcpÍedádss êstáo €m cmÍo,midãdê @m. têqistãgão

PAtúGriaFO ÚNEO: Seó pÍelulzo das d€ma s diporiÉes d*ra cêdura, o SAFRÁ podeá @sidêEr.nrêcipãdém.nr. wncidá á d vdá sê v6.iÍ@Í
o nánrilo êm lurgado õo seniônç! judLiêl ou àdminbt âúv6 @nh@ndo ! prái - dos aros €r.nc.d6 no .rprí p.râ Elú T€NTE, ÂvaLlsTA(s) d

COIúO CO{VPEÍÊNÍE PARA CONHECER E OIR{MIR OI]ÂISOUER OÚVIOÂS OU OUESÍÓES OUE POÂVENÍI]TIÁ VÉNHAM A

DESÍÂ CÊDULA O FORO NÍRAL OA COMARCA DE SÃO PAULO . SP IJOÂO MÉNOES JÚNIOR

í Z

TABELIO

A



)

MES MO FORO OETE RMINÂOO PELÂ COMÁRCÁ ONDE É EMITIOA A PRESENTE CÉOULÀ

ADESÃO.ÂO SEGURO PRES'AMISTÂ MUÍI]O

ProposrãdáAdêsãô- Pessôâ JuÍidica n" 0235023

SEGURÁDOPÁ:$Ía Vidá. PÍêüdAnoâ s,lA Av. P.urisra 2100-SãoPáuro SP,CNPJ 30.902,142,0001-05 PÍo@ssoSUSEP.l54t4 0035612m8.21

DÂDOS OO SEGI]RO PRESTAMISTÂ

Âvigoda derle segu@ inioaÉ às24 hqas dad3la do cred ro do empeslim 6m @^ta comnle ê sêOúná alé otémrc do

de êmpréíimo não ê{edendo ô prâzo dê 5 (cin6)ânc
O @pilâlsolurado lolal*é eqlivalenls:o varôr do saldo devedd do empêslimo, milado a Rt 5.OOO OOO,OO (circo m thõês

dê @aÉ ) p6 ápó{ce, n d€reúenremenre dâ qu&lidade de opeÍãções coninrad as pá É e s!€ p rod ulo

O épitál *quEdo indivilua eÉ €luivalênlê & €pit l *Ou6ao toid propoúo.tá quàntúade d6 ev.tishs,,rã!ú6 q!6
ádênÉ6 ao sêluD e l@m a@ltos p€lã SeguêdoÍa. lmilalo a R§ 4 00i1.000 0O (quâlío m thóê. de Beu) por seglrádô

À p6so3.luÍidica mirenr. d. cédur. d€ cr&ib aárcá.io,lá q€tíEda nopreàfiàuto dá cédurâ

Oh) avalislá(s) e/ou íãdo(es) pess(s) naluÍãl(is) d. opê6çao dê .mpésliôo que áderiu(Bm) o seqlro e ioi(€m) ac€Ío(s)

Minrmo r8(dezoto)anos

Mán6o 7o(ser€nla) anos incruindô o prãlgdo .Éd to do 5 (c nco) snos

0,0130m% ad

00500a470 1 000.000.00

s€rá o 
'esulbno 

óê múidiêçáo: TaE x Prâ2o x ca! tat sêluÍádo Íot!t.

R! 79 000.00 R$ 300.20 R$ 79 300,20

Inlomaçáo do CusloTdburárlo n6 t.ft6 dã Lein! 12.?41/12: pts:0,65%, COFnS:a%, tOF:0,3s%

oEccÁRAçÁo oÉ sau oÉ

Os seg!Éd6 dÉdáEm qu€

de mênb'os ou *nlúos. .
$ enÉnt6m em plêna etivilâdg pÍorBsionát ê êm !.íeilag condiçó€s dê sâúdo, náo teôdo n.nhuma d€Íciéncia de ôçàos
nào lenno s.índo n6 úlnlE Íês .n6 quatquí molóíiâ qu€ os tenha obÍioaõo a Eôóêr traiaDenlo ê @ntro,e mtrto

@guláês, hcpitáriaçáo ./d .iugra

lNão 6^cqdamc. Juíinq@

Pela Êes.nle. o cont âlõte adeE áo s.!uó PÍ€íámÉra aqui indic5do ê dêdã6 rof d6.à, be .rrno rer dado ciênci. &(s) sequEdqr), do jnr6io rê..
das condiçõ.s cmníu.i3 d€sl. 56wD, não rendo úividai ebr€ suâs ctáusutas, inc[siw sbÉ aquêtâs quo t€lâm do inlc,ô dê vi,qênos, do p.g.nenro
do préhio (cuslo do s69uro) do caplt.l seguGdo T.lal de R$ 5 ooo.ooo oo {c nco mírhõ* de Í€âLs) de @ben!6 por epôt@ 6 do c.pitat sêguEdo
lnd iMduãr. popoÍcional s qG nlidãdê do seguEdos q u6 tvêm su a ád6sro íd1a âô sêguo € íorám a@ios pet. s€ o u Íã!oÉ, Lmirado a Ri 4 ooo ooo, oo
(quât@ mÍhô.s d6 Eis) 9d sê9u6do (cpF)
o cslrara.t. decta6, s'ídã, pa6 os d€vrdos fns e êlo[c, qu€ {ã) ás intmáçóês pÍesldas sâo wdaaêi6. € compt rG, cen," dê quo dê â.údo @6
ô .ffqo 766 do Código Crvlt B.siteie (Lot no 10.406, de 1O.O1.2OO2), se tivêr6h sido ômiitdâs cn unsrâmiàs qoe possám hflui. @ 6ceitaÇàô dosla
ptoposlâ ou na tarâ do pémio o s.ouD oêrdêá a óua vdid.d6 Íêt rc$ôsábiridãde * esi€nde (du.iw ao @mpim:À!, dâ criiusurs que tmiia a idadê
mánma d6 6á!Úrrôs a 70.8 ê (b) €slá ciêÍ{e de qu€ o rúdo pá! @iráÉo @.@s d. pÍ€§Enrê p@po.rá é d.15 tquhz6) di6, conrados d. §uaênr6da ná seouÍ.doÉ, Í.!'5t6do arhvas d€ Erógio/dâradd. ce náo exista maniÍestaÉo e4r€ssa no senrido d! Í64s dà prcp.srà, 6ra sú
c@sidêBd. a@it., têndo 6 mesm6 êr€ilos do ceÍtiticado dô *guro
o C@tGte.t. d€creÉ êrp@ssnê ã n6 rmos do aíigo 790 do Códiqo Civr aEsitêi,., t$ int66* ,e a p@*Mçàô d. vda do{§) Se9u6d(§).
O reiislro do pr.rc dêst6 $OU@ na SUSE' - Supednlendéici. dê Sesu* privâlc náo mptie, pd pítê'dâ;íeddã ãúarqur., ieenliw @eco@ndaÉo a s!á @h.rc áriação A sÍuâção cedasrd do coí.ror de segu@s poaed ser coi§urrada no s(ê www.susEp Gov ER
Esle seg!.o é poI tênpo dôtemanado, lendo 6 seguôdoÉ â l&urd.de dê não .6.dâr 6 apólice i. dáta d€ eo ve.cinonro medEnte.vie Êévio dê 50

ou.lque all€Éção n* @d(res útr.tuâis q@ mrli€r em Õius @ d"* paã os sêgu6dos, dêpend€d da an!êndâ 6i9ess dô póponàt* ô/ou$guEnc qu€ rêpresentm, no mhifio, tr& A@n6 do grupo s6guÉdo.
o conlElâhl€ albn2a o débho dô piáhio do $ouo om sua @íladEnte de moúrenlóçào nânlidã lunto áo Bsk sÁFRÂ s/Á ê tndi@da no

qs) sêguÍâdoG) q@ndo avarBlâ(s) dâ op€GÉo de dédiro, €nfi@(m) às dectaÉçôes do cer6lad..
AÍENçÁO] A úo .dBào âo pr€.êniô s.guro pcstam 5t. ôáo Lmplca 6m rêvôg.9ao dê conr6taçõos aniôao.os, Ímâd.s p{r inslrumê.ios apaúdG, e
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tA í So,r q!

" TABE"'h**:w*

[,lone OuarquerCausa € tnvêlidez P€mánente Totâl poÍAddent6

I



w ohráo ão sesurc presEhÉrá degroe
/propno âcLmá. d sp€nsendo o env'o dõ
là'ande^e,.iêncr 4í(ud ê,rãs se eâ@ôtàh
tetÍ#Ápte*s.ínú , -

EmilênlÊ / conÍ.(de
STOCI( COMÉRCIÁL HOSPIIÂ(ÁR LÍDA

Á"

STOCK COMERCIAL hOSP TALAR

UTILDROGAS OISTR OE PÂOOUÍOS FAFMACEUTICOS LTOA

Cóntuse/CompânheiDla) d(.) Áva isrz ( I )

O
côniugdcdnpá,rE ó(á) do{a) Ávalisra (2)

O
CônjusÉ/CompadEiro{a) do(a) Avâ sta (3)

O
a

c..lusdc@pãlüeio(a) do(a) ayá sta (r )

cã,raGpáihei,!(á) do(ã) Âváriíá (,

tffuloi t oocrrvrrrroi

COMUIlICÁDO REFERENTE Á INFORMAçóES DE CREDIÍOISCR' E OE OPERÁçÔES NóÍ\iEÍICADO OE CÁ,,SIO

c..Ú.t d. &nda@nto s.íÍã:0300105 i23,r
Arênd menro p€G6a izado, ds 2. á 6r í.@, das §h âs 1sfi, êr@b

C.ntrl d. Sup.rt P.sô.Juddtc.:
câítrar ê G,ande slo Pauro (1 1 ) 31 7t32,18
Dâmáis L@aidad* 0300 015 7575
Àlendme o p.ÉMriédo de â . 6. íeiíà dás 3 30h às 19h, 6xcêto

- S.rylçê d. Aêndlmênto .ô Conrumidd: úm 772 57ss o!vi.,ori. (c..o ll r.nh. ...úido a o SÁC . na o €st.l. s.ti.reío,.)i
0800770 1236,de?a6rí€jÉ,das9hâs rSh,exceroíedádos.

,ê

O



I saÍra
llll'fl 11 ilil ilfltilliil
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e/ou de Cheques de Emissão d6
Terc€iros e/ou dê Notas Promissórias
dê ErÍissáo de Íercêkos
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CÊDULA DE CR€DITO BÀNCARIO

N. OOSOOO.T7O ' Datà dê emis:o 0/|/2016 /
En6Í!ôs Coml$ão ÍabdeJubs
PRE-FrxADos x r osíooo

lndoxâdd/Ía€ RoíâEmiál/CDl{êlip:

No pêqçôes Penod c'dado
ao24 | oulRos

cômpíeMeôdô pnnopâr . à.*sór us

Vdo prlncpâlR$ 1 OOO.000

2.690000 9d áô mês
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CláGulâ Pênãl: rÁ (dois poÍ cento) sbc o déblo atualizâdo

LÉrdê pagamenlo: CeÍoru pr*3to É Q.ôçro G.nlntd.

OISI INSÍRUVENTO1S j CEPRESEÀTÀTIVO(S) DA OPERAçÃO GÁÂÂNÍIDÀ DEIALhANDo TooAs Às sUAs coNoIÇÓEs,
CONSIOERÂM.SE AOUI IqÁI.SCRITOS, PARAlOOOSOS EFEITOS OÀ PRESENI E GÁRAN I Â

CREDOR
BÀI{CO SÁFRÁ S/Â, @ sêd€ 6m São Pauto Capiiat na Avên dâ pautsta 2.100, insôÍito no CNPJ/MF sob o n"
58 160.789/0001.28 doEvãntê de@minado simp êsmenle SÂFRÀ

INTERVEN]ENIE OUÍORGANTE DA GARÂNTIA, Á SEGIJIR IDÉNÍ]FICADO
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. Oe íomdieÉo d. 9a6nüâ. pd cor.ato: @bEda náulê àro € B dala de cêlebrêçáo de ev6tuais editá@nios da op.àç& G...Àlld., ob*frado ô

- O. .v.li.çlo d. !.úd6 N eodor/rúlistr ou emrc ô d. càoqu?rduplieres: @ô€óã ps @iull,., no úá abseq0.nl6 . 6!ul!! r.trE!d. quáhdô

do 6vio do bqíe|ô, oÔletoado o Érd em v{pr à ép@
OS VÂIOR€S EM VIGOÂ CONSTARÃO SEMPRE OA§ TAB€LÂS DE TAR ÉÂS SOSRE SERVIçOS AÊIXAOAS NAS OEPENOÊNCIAS OAS

ÂGÊNOAS DO §A'NA E ÉM SEU SIÍE

De âêonh cod o dr§poío na op.r.Éo G.nntklã laleida e carácrêiad6 rc olsdÍ§'1" aclma, é celêbradá á ú6s.nlê @ssáo rducrána €Ô

garanlia, que sê regeé consoânts ãs seguntês dispo§i@s:
1 . Ém garanlie do bom Íel e cabãl cumpnmsnio dê lodâs ás ob4âtres, pÍin ipa e acêssóias es.!m dB na OFóçio Glrâ.lrtlr, cuhs

lêmos ê côndçõês são de pler§ coôhecimenlo do CEDENTE ord eipressamênre 6liÍcaÓâs, e dô qoâl ô p.ese.r8 nslÍlmenro e seu(s)

complemenlo(s) sáo paíe nlegíanle, rnsepaíável e @mpemêntáÍ, o CEOENTE cedê íducianamenle âo SAFRÂ, nesle alo, a

propa€dadê ê l[oaidad6 dos BENS, p.esenles e íuluros coníorme deÍnidos no Ouadlo lr'" do p.êâmb!lo, os quas, lives e

dêsãmbaíaçados de quâisqu€. Ônus @ gravam6 dê quarquer espécie, são/seÉo enrêgues pêro cEoENtE ao s FÍla .â íormâ

ê§p€cnÉda rcs rcisos abâixo, pâssândo o SÂFRÂ ã deleí, aléó da popnedãde fiduciá.â, irânsiêndâ nêsl€ âro, a íespê.rNá posse

dnêtâ e indrêtâ, exeaida (â) âlravés das côntâs Càdênle e V nculada indt3dás no mesíto O!âd.o y supla (doíâvanlê des€nadâ 'Conrã

Cede.le' e 'Conra viôculêda"), as quais tambêm inregíam â del5niçao de AE S; e (b) tamôêm íi§cá Ê ãlerÍonicâmenre, coníorme o caso

(l) âs duplcalas omilklas liecâmsnlê 6m supons pap€| 6/ou os cheques e/ou as noras pmmis§ónâs, entre§úes âo §AfR n€ste ato ou,

se ÍoÍ o ê6so, no p62o ácordedo enre as Panês em ddumnto ãpanãdo, ddidárenrê endosdos 6 nêsontos 6m bord6ó(s) qu6

intêgÉ(m, É, .áo) o plosente lnstÍumento @mo ânexo(s)i e/ôu

(ll) as dupllolas emilldas elekonicârÂênte pelo CEDENTE, sob a íorma de calactercs c{iados em compuradoÍ, oriundos da esc.lruraç3o

do CEO€NÍ€, .os l€mos do âíigo 889, §3o, do Código Civi, ênrlêguês também sob â roma eletrôn ca ao SÂFRÂ nêsre alo o!, sê Íor o

câso. no prazo €coÍdâdo 6ntre es Pâíte§ êm documenlo âpânâdo, e descrlas em bord€ÔG) que inl€gra(m. É. Éo) o pres€ile
inslrum6nlo cômô ânexo(s).

PARÁGRAFO PRIME RO Csso â presenle ceisáo fiduciáíia em gãrânliâ tenha como objêto duplicalôs, se,ãm elás Íisicas o! êrerónicês.
o CEDENÍE íca obÍigâdo â entrcgeí ao SAFRA, contuntâmênlê com l,ais dlpli,jaras, arquivo(s) €rerónicols) coitendo s descdÉo dâ§

nobs rscaisíal!És quê tundamentaram a sua emissão.

PAúGRAfO SEGUNDO: Os BENS uma !!z snrregues nos leÍmos do presêôtê sêíão considerâdos alromârksme.le v ncu ados à
Conla Cêdênle 6 o ptoduto do seú Íêsgâlê e/ou o)€cuÉo nos iermos do presêntê fca desde lá (6 f@íá, de ro.mâ auromé0e, *mprc
quê novas duplicalâs chêq!6s ou nolas promissôriâs pâssâ€m â nlêgrâr â pÉ*nle gârántiá e â dêfniçào de 8ENS. conlome aqui
prcúslo) vi'lclbdo à oonla €spooãl idenlifcádâ no Ouadro 1r do pÍeàmbulo conto Conta Vinculada (doravanle des,gnãdâ "Corâ

vincuâda). o CEITENIE auloÍizâ, ne§le ãio, exp.essamenre, o saERA êm câéleÍ iÍêvogávêl ê iíelratáver, â levâr â déÔ(o dâ conta
Mnculada o§ valo@s ôela credilados, dê.oEnles dos BENS e dá exeêrÉo da presenre gaênUa, ullEa.do-os na âmodizâÉô ou

liqlld3ç3o do sárdo devedor da Opc.rÉo Gârântiú, obsetuâdô o di§pGlo reíe nstrumento.

PAúGR^FO TE RCEIRO: Além das obrigaÉês prev srs na Op.râÉo Gerânlid. ê no prêsenre instrumenro 6 BE NS íenan€scenles
ou os dneilos Úedilóíios remânêsc€nles dG BEMi, umá ve2 etjsiêiias inlêgíâlmenle êiendâs oúrgaçôes, passarào, a garanrÍ.

aulomaícâm€nle lrnbêm. §ob a ío.Eâ de essão íiduciárÉ. lodas as demais oüig€@s do OEVEOOR . dê oúras soclêdades que.

relálryameÕt áo ô6smô OEVEaTOR, se,âm coligaõâs, conlrolâdoras. inlêniq6dâs ou co.lrolãdas, ásh @n§d6radas de a@rdo @m a

deíhição previ§a .o adEo 243 6 pâÉ96tos da Leino 6 404, de 1512.1976 s na egislação liscâl(doravanle srmplêsnenb dercmrnádás
"SOClEor'OES"), para com o SÂFRA ou quaisqueÍ Êmplesâs intêgrânlês dãs'OrganizâÉês Satra', âssumrÕõ oú a sê.em assum das

êm üíudê dô oliras opeÍâFes (doíâvanle, as'Oulías ObngaÉes').
PARÁGRAFO OUARTO: Caso vênhâm ã s€r cediros tduc ariamenle. ou de quahueí ÍoÍma dados em garanra ourlas duplicâras, eJou

chêques e/ou nolas píomissó.ias pa€ assegurar o pâgamênlo das Ourãs ObngaÉes,6ss oulEs dlplEatâs, e/ou cheques e/ou.oras
píônissÔnas, uma ve2 dêsôn€.ados nos ler.nôs dos instrumênlos .epíe*nrativos dó OutÍas ObdgaÉês ê das Íesp€crivas ga€nras,
intêg.áFse-ão, aulomári@ e ndependenlemenG dê mãnifesraÉo de vontade do OEVEDOR ot] do CEOENTE â d€íniçáo de BENS, e
lâmbém ga,anlÍáo, soà ã Íorma de cêssão fduciá.iâ, âs obrigeçõ.s a§sumidas p€to DEVEDOR parâ com o SAFRÂ nos GÍmos dâ
OpeEção GaÍrntld. e do plesente, â êtâs antão se apticando todas as disposiÉês desle insrumênlo.
PARÁGRAFO OUTNTO: A riquidâçâo de !mê ou mâis obdgaÉês de Ésponsabitidadê do OEVEOOR no6 i6ím6 ds opor.ç,o
Gâr.ntldâ, hâo autoizará á lrboráÉo parciale/ou tolal dos BENS, os queis pêrmân€ceráo garanlindo ás obngaçóês.eman6scentos da
Opêrâção Ga.ânllde, b€m como, nos lsmos do PaÍágÉlo Íe@iD desrá ctâusula, as OltÉs ObÍigaÉês.
PAFúGFI FO SEXIO: Paía o§ eíenos do disposto nêsta ctáusuta, frca desde já oulügado ao SAFRÁ, nos temos do ârligo 684 do
Códlgô Clvil. mandato iíercgâve ê iret€lávêlpa6 (.) v ncular, às cusras do DEVEoOR ê doCEOENÍE, solidaiàmênl€. (i) â DESenre
gaÉnta. sob a íômã d€ cassào Íduciáia, dlplicalâs. e/ou drequês dou nolãs pm.nissórcs integranres ds gaÍanrias de Outâs
ObíigâÉes e/ou, coniôme ocaso. (il) sôb â Íomà de cessáoÍduciánâ, os BENS, @ pâne deres êm gaíanda das Ourras ObÍigaçõêsie
(b) podendo pratr..r lodos os âlos e ass nar lodos os doclmêolos que necsssáÍios íorem lncrusive, mas não sê I mitândo, ao rcgist D em

ómpelenle, cujos emdumnrG e despesas serão suportados exclusilamenle pelo oEvEDoR e pero

c
SÉTMO:Á presonle ce$áo iduclá a em gârâôtia vgorârá e pema@rá inr.gE, desde a presênte dâtê êté a Íná

tri 1_

T! Ê ELl0

Í,P{,r,k



liquldâÉo do saldo dev€dor leslnã e da Op.r.Éo c.Entdâ â das Oullas Obngâçóe§, cômprêendendo pdncipat e acessórios.
2. O CEOEI{TE .êsponsabilizâ-se peâ ênsG.oa e redilimidâdê do§ BENS geEnlindo quê os mesmos não são objêto dê quáLq!êí

@nteslação por pâíle dossaus devedore§/sacâdos, declarando, ainda, sob âs penas cominadas em lêi, qLre a) ôs mêÍcãdorias vendidas
o já êÍêtivamentê entrcgles quê deíam oig6m aos AENS, náo Ío.am rc€nviadas nêm Écusadas ou devolvidas pêos conpEdores. ou
qu€ 06 s€Íviços quê derãm ongem âos sENs Íolam etelivamenlê prestâdos e não íoÉm rejêitádos pllos Íes9€cliürs cl enlês, umá vez
que esião em complêto ãcodo 6m as .esp€ciivas especilicaçõ€s cDnúatuais e com as derem nâçóes dâ Lê n. 5 474, de 1 8-07.1968i b)
os sâ€d6 8/ou devêdores s/ou êmilenles dos BENS náo estáo om regime côn@rdâtáio, talimenlar, de íêcupeíâÉo ildiciat ou
ênêjudicial, nem solicitâ.âm quálquer de lais €gimes, ou em situação cÍediiiciâ dcsÍavorávet cáíacterizada, a cité o do SAFRA, por
imponlualidadê na liqu dação d€ quaisquêr ob.igã@€s, n€m poss!€m Iitulos de sua íespon$biridade o! coon.igação polestados ou
âpontâdos parà pÍoleslo, n&.es9onõendo, ouríossim. o CEoENTE a p.ocêsso de erecl]Éo, ou quãtqoer outro, qle âÍêtê ou oosse
alebr os BEI{S 6/0! a present€ cêssão fduciá.iâ e c) os sáedos ê/ou dev€dorcs e/ou êmilentes dos BENS nao são admin stíadores.
sócios. aconislas, parênl€s 6/ou Íuncionádos do DEVEOOR ou do CEoENÍE, ou de €mprêsâs diíers ou indn€tâh6nlê, po, rcraçáo de
plopiêdâde ou co.úole ou de drtío tipo,ligadà§ de qLrâtquêrÍomâ a quatqu€rdête(s), nàm ss tlatam dê empíê§ãs tgadas âo CEOE IE
@ âo oEvEooR.

PAFúGFUFO PRIMEIRoTA coistâtaÉo do desclmpimenlo, Ials dad€ ou impÉcisão de quarquerdas decLaEçôes consrâdes do câpr,
desle cláusula ê no rasianlg destê doclmênlo acaíelârá o imêdialo vencimento ânlêcipâdo de lodâs âs oúgaço€s, pdncipat ê
áessónas. dêcôrênlês da OpêrâÉo Gâ6nildâ, iuntaílenle con o.6ncâ.gos de mora e ouüas p€nátidádes âpliévêts ão Eõdmênto
anl€cipado, conÍoímê previstos no(s) insturÉôto(s) de op.r.çao câEdidã.
PAúGRAFo §EGUNoo: o CEoENTE obigá-sê á inÍorrnâÍ de imediaro ao SAFRÂ q!ârquor Íecrârnaçao rêtar,vã às msrcâdonâs
vêndidas e/ou s€rv ços pêstados que delam oÍigem âos BENS, obÍigândo-sê a, §ê rato€rEr e quando paía rátíoí solicitado, subst ru r,

em 24 (vinte ê quaüo) hoÍas, os BENS aÍetados p€lo valor coí€spondenle, ou, sê o SAFRÂ concodar, poÍ outlos rlutos de c.édiio.
obsetoadô o dEpo§lo no prcs€nlê instrumênto, os quais co.side6Ée-áo, auiomâlicámente (i) v,nqrtados à ConIâ Cedente e (i)
lbnsíeddos ao §ÂFRÂ em c€ssão fduc áíiá.

3. No câso da píesênlê cêssão fduciáriá om garanria têr poí objeto dlpicaras, o CEDENTE auio.Ea o SAFRA a rêmetêr aos respecrivos

sâcadoídevedor€s lào somênie os coftpelenles ãvisos de cob€nça (bolelos), e a manter em eí€ira, Ísicâ dou etetronicamenio, âs
dupliebs áceiLs, pemanecendo âs duplrcilê Àão aceitas em poder do CEOENIE aU3 €rcÍc€rá lãl possê ên nome de e no inter€ssê

4. Nâ hipótes€ dos documêntos, insttumenlos, tllulos de crédiio ou ourros. inieg€nrês ou íepÍês€nrativos dos AENS rais como as notas
Íi§cais, os compíovantê§ de 6nt ega e rac€bimênlo dê mercádonas, o instrumênlô contratual quê ÍLrndâmêntâ a venda mercanlitê/ou â
p,eslâÉo d6 §€Mç(É, bem co.no qualque. oú.o documenro quê cúhplove á vsndã e eâÍê9â de m€rcado.iâs e/ou â eter va prcstação de
sêíviços, ou, ainda. qualquff outrc documenlo quê .omprovê a eíslêncb óos BENS (para os ereitoG do pre§enre. cotetivamênrê
designados de "Oocumento3 do6 8ens") pÊrmânêcÉlem na possê do CEDENTE, eslssê compÍomet€, sob âs penâsda lei, ã se absl€r
de plomovff â @brânça dirsla dos sãcados ê/ou dos d€,vedor€s dos B€NS conlomE o ca§o, sob penâ dê v€nciôento ante.ipado dâ
OÉrâçáo Garànüdâ, juntâmntê com lodos 06 ônls @rÍatuais, bêm coho âqueres deconênês de tei Olkossim o CEOÊNTE âssume
n6tê áto, â condiçãô de frel deposiláÍio dos oocúÍpntos dos Bên§, inclus vê, mâs sam tiBilaÉo, pâ€ o fm do d,spôsio nâ tegis aÉo e
Íegulãmnleçâo apliéwls e prctêsto de lttutos sujêirando-sa ã todâs ás com na@es dvis e parâis âplicâw s.
PAúCRAFo FBIMEIRO: Em .azão do disposlo nestâ cláusula, lica o saFRÂ isenro de rodâ e quatqusr Íêsponsabtdade, presênlê ou
lutorá, pela náo Émessa dos Oocum.nto6 do6 Bens aos sac€doídevedores
PAúGFIAFO SÉGUNDO: Sob pem dê vêncimenro ân!ê.ipâdo de todas âs oútgá@s, pnncipat e ecessoÍias, de@í6nlês da Op.É9ào
G.raniid., o CEDENTE ob.iga{e a, ôo prãzo de 24 (únr6 ê quarlo) hoÉs contadas do .ec€bimênjo dá sotidaÉo do SÂFRA nessê
senlido po. qúlqusr í}!livo, snüáÍ_lhe os oo.umênlos do3 Bêns qu€ pormanêercm em seu podernos tsrmos destã cláusrtâ. Íendo
emüs]ãodisposronesrácráusuh,ocEoExrEêxone€ecompom€re-seaindenúÍeaftânrerasê[!osaFRAcomÊrâÉoá
qlai§que. conseqüêncjás e responsâÔtladad€s adündas da nsnsÉrcia o! da náo onrrega fisicâ ao SAFRÂ dos O@umentos dos B!n6

5. sêm Preiu{zo ê em âdição a out âs auioÍizaçõês e mandaros aqui prpv sros, o CEOENTE nês|e âlo. nome|â € consr rur o SAFR sêu
besrantê proclrador, êm carí$ ii€vogávd e n€raráver, ios lemos do an 90 684 do côd go ciút, para o im êsp€ciar d€, parã os eíelos
da prêsente gaÉnriâ, endossáÍ âs duplcalas e/ou os óequss êlou noras promissónas, aprêenráros parà poesto, e paÍã a pÉr ca de
quelqoer outo ãlo or, ende§o relaüvo á qlaLsquer oLio§ Documênto6 do6 Eêns, quàndo âpliél,?t.

6. o cEoENrE obiga_sê (€nrendêndcse essa ór gâÉo como soridáia, qlandoCEDENTE e oEvÊDoR Ío!€m p6ssoas d|stlnrâs, e, ainda.
solidaÍiâmente entleslês ê o OEVEDOR, sê vários torêfi os cedenles), mãntera presente garanlia boâ, time ê valiosã, durante todâ â
suâ vigência dêwndo a somâlôriâ dos AENS üncêndos ê acêitôs p€o §ÀfRÁ em ga.antiâ coí.espoúeÍ sempr€ â vat r não intêid
âquêlê eíebeleclio no Oúd.o 5r'T do pleâmbukJ.

PARÁGRAFO PRMETRO: Cas, a quarquêr Ílômenro, poÍ qlarquer molivo (ncrusive, nâs nãô sê imira.do na h Érese das dupricãras
e/o( óeq!ês s/ou .ot s pÍohis§ónas ênlrogúes serem doclarados lnáh€Ls oú d€smerBcidos por quâquer morivo sup.ryêôienl€), o vâtor
dos aENs vincendos ê acê os pelo saFR €m gaÉnliã sêiâ ou sê rorne inÍe or ao vâro' dá gaÍaôra fiÉdo no,cap!r" dêsla dáusure.
oúigae o CEOEIÍE a, de íoma âutomár(:a e indêp€ndlnlêmentê de q!ãtquêr oulrâ Íormâtidade, no Ê?& d. atê 24 (ünt . qualro)
hôrâs â conlar do Íaio, enkegaí aô saFRÂ, €m cêssão ÍdLroáíti, a l utaidade e pÍopÍiedade de dupt@ras, eror chêques, eJou nolâ§
prcmissóias ádrcionai§ que o SAFRÂ consrdêrâr aceilávê s, ehtregando{s poí msio eterrôni@ o! Ítsico, conto.mo o caso. ds modo à

pas§ando ês§âs novas duplicâta!, ,ou cheq!ês e/o! notas prom ssóia§ adiciônais à ser€m
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Drêseniê instrurnento, êm lodos os seus €b[os, considerando-sê .ulomâlicâmenle ( ) cadidos Íduciaíiamonle ao SAFRÂ, (ir) il]legÉdos à

definiçãode BENS e (ii ) vincurados à contâ Cedenre e à conla vincuâda.
P/\FÂGRAFO SEGUNOO: S.m pÉlullo dô wndmnto áírrêclrâío da OPêÉçto 6ãr.ntld. por lnadlhpl.hênlo oraruá, nG l€m6
da Clá(§ula 21 adianre na hiúresê de se vedÍcar, a qualquer têmpo, insufcitucia dê garânliâ, ob§€ryâdo o valor dá gâIantia

e§tabelecido no'capu1" dssra cr&sula, Ícaé o CEDEI{IE suioito à cobB.çã dê mu tâ diria.o valorequüalênle a âlê 1vâ (um porc€ilo)

§obre o monlanle coresponóeíte à Íaha de 96Énlia, dsvióa por cada dia útilde aüaso na composição/Êcoíposçào da garanlia.

PAúGRÂFO IERCERO: Flcl ê&r6s§amenle ãj6lâdo eôlrc as Panês q!ê o !ãlo. dâ gâranlia s€É constanteme.iê apoÉdo e

!€rncsdo pelo §aFfta coín bâsê, nâo sÓ no sado dêvedor ó, opragâo Gã...r|d., maa n. somsró.!8 do6 ssdos dêv6do6s d.5
operáÉos êh úgorquê cort€n @m â m6ma modâridâd. dB garânrra, rn.rd.ntê umâ úôrc! v@, rnd.p.nd.nr.enÉ dú qusníé.õe d.
oPrações gaíântiilás

PARÁGRAFO OUARTO: AdioônallnenG, se ío. Énfi@de e in§ufc ência de garanriás, ôos rê.mos do pâ,ágÉío anrê or, po. 05 (cinco)

dias útêis, colljdos, oLi náo, em um me§mo mês, ÍcaÉ o CEDENTE soj€ o à cobrança de multe êquivâle.te ã âré 1% (um pd cênlo) da

sonâróná dos sldos devtdorôs das opelâ@es eh úgor qus @ntêm corn 3 me§ma garâ.Üa, iôcdenre umã úni€ wz
indêp€nd6nlemenL da qúanlidade de operaçoes gâBnlidas na mesína moaalidad€

7. O SÁfRA conc€dê ao CEDENT€ â opÉo de promover a otátiv dade da p.esênte ga.anla. nãs @ndiçoes p.evslas nêslâ cláusurâ. Nâ

medida do re@bimento pêb §qFRA dos !€lores decô.Gnles dos BENS, o CEDENTE lêÍá a opÉo dê rêcsber o p.odulo rjquido da

cobrançê, desde quer (a) ore.eça oullas duplêtas e/ou deques e/ou notâs poínlssó.ias úncendos, parâ c€ssáo fduciánai O) o SÂFÍú
âceito êm @ssão lidoci, a, â s€u êrcllsilo cíilé.io, .s duDlr€tas e/ou choques er'ou notas o,Dma§sóiras oÍerê.idos.

PARÁGRAFO PRIMEIROT Ná hipôlese de eterclcio da opção nos iêÍmos dêslâ cráusura, âs dupricalas dou cheque§ e/ou nolas

prom s§ónas ole.eod6 pelo CEOENIE e aceitos eh cessão lSduciána pêlo SÂFR consid€rãrse-ão aulomalicamênte: (i) vin.ulados â

Cúta C€dênle e à Conta Vinorlãda (iü i.legradG á dôriniÉo do AENS e (iL) cêdidos fidociadân6nle áô SAfR nos têmo§ dêsrê

inslrumênio, de íoma a manlêí s€mpre a garânúâ no vâlo, Írado na Cláu$rlâ 6 ânterior, pÍoedendcse ná mesma êoôíom'dâde
§ue3sivámenle, de modô a se manler, durá.nê loda á vigêncla da OpoÉção Garentldâ, aré §!a Ínál liqlidâç5o inr69E, absolulà ê

unceIda a cessâo fdudáriâ êm gâÍântE íepíêsenrãda p€los BENS.

PAúGRÂFO SEGUNDO: Nâo êxercsndo o CEOENÍE a opçro nos reínos desi, €ráusura, ou nâo sendo ãceiras pêlô SAFRA ãs

duplic€lâs, ê/ou ctuques e/ou notâs promissónâs oíeêcldos parê rcvâ essão. o prcduto da .ob@ça dos BENS pâgos, dedurdas ás

desPesas paÍa a suâ êíet vâção, Ícad Ínanlido junto âo SAFRÂ na Conla Vlncuiâdâ sem cursodêjuEs 6/ou alud zaçáo moneláía, que

exerc€É, asslm, sobíê êlê, o6 sêus dÍeitos d€ $edor, cess onâno ê litulâr dâ pÍopnedade fduciánâ

8. Ná h Él€se das duplkatas cedrdás ÍdlcianadEnle eslareó epÍêsentâdas sob a lúna de Í.gbl,oô eleÍónicos, nos lenos da C áusLrLa

1, inciso "ii', o CEOENTE obnga-se a emil r e assnar êm rormâto papêlials duplielãs, anlregândêas so SAFRA no prêzo dê 24 (únle e

quâlo) ho.âs conladá§ do rec€bimênlo, eó s6u êndereçô @nslânre do prcámbulo, de solrcitaçáo que o saFR^ veÍ a Iâzêr nêssê

PAIúGP,AIO PRIMEIRo: c.sô o CEDENÍE náo procedã à ênregâ dâs duplicâias êm loftrâio pâper, conÍbirÉ p€v sio no 'capu( desrá

ciáusul€, o §qFRÀ poderá êmiti-les Ísic8menlê com bâse nB Egisnos êletónicos êrn sê! pôder náo âssudi.do qualquer

respoõsab idade em virtude dê lâlernissão.

PAúGRAFO SEGUNDOT Po. mê]o do pÍ€senre, o CEOEilIE nomeiâ ê cooslitui o SAfRÂ suÍicienre pÍoor€õo/ com podeEs

kÉvogá!€is e itrelrâláwis, nos t€ftos do adigo 684 do Cndigo Civil, pa.a emiü e assinâr as duplicaIâs oôtêlo da p.6enlê cessáo

fdLrciáíiâ 6m tomalo papel, €, sê íor o cáso, tdpllcât s podendo prccedê. tudo qle Íor necêssário pâíâ í.râ côbr.içá, polêslando-âs
pêlos molivos 6bivei§, pÍal cando e âssinândo lodo e quãlqu alo e deumenlo necessános, recebe.Éo e dândo quitaÉo, iôclus ve no

câso dê cobla.ç peh sidrplês emissáo dos mpetenles bobros, ením rudo que Ío. o! venha á se. necessáÍio à cob6nçã d6 dupl câtâs

e slisíáção da Opê.ãção Gaá.íidâ.
9 Íodos os pagamêntos dêvidos âo SAFR em viíude da presenle csssâo íduciára deverào s€r Í€âlizados lúes de quaisquer deduçó€s

ou rcleoçóes, aindá quê êm vinudê do imposro§, târas, comissoes, dente ouÍo§ lribulovêncaQos, os q!.rars s€ráo suponanos pelo

CEOENIE qu6 ef€luaÍá o pagamsnlo dos Íronlánles adrdoâs que se fzerêm ne.Êsgnos, d€ loíma á mãnrer presotoado o valor

corêspondênt6 âo p6ícanllal Írcdo |1o Ouâdm "Vl' do pleâmbulo.

10. Íodas as duplicâtâs, ê/ou os cheqles e/ou as nolas promissôn?s que viê6m a sêr ênlrêguês ao SAFRÁ p.râ compoí â pr6s-Ânte gârânliâ,

bêm côllo lodo e qualqleí bordeló, comunicâÉo or coíespondênca âdicionâr que íor êncaminhádo âo SAFR , ou lrocado enrrc o
SAFRÂ à o CEOENÍÉ ou o DEVEoOR, ê Ee to pêlo SAfRÂ, eh üíudê dê m{âlivrdâdê, §ubsritliÉo, rcposÉo,,€tJÍç, @
complsmônlâçáo da prêsonle c€§são Íduciána, consl tutão pâíe inteEânle, n§êparávêr ê complere.ta. dssle iôskuriento, sendo qoe

âs prcsêntes disposiçÔês aplicaÊsê+o, âutoriatc.msnb às novâs dupticáiâs, ê/oú q'rêquâs dou norãs promÉsúiâs, quê pâssarão a

inl€gÍar, lambém aúomaticamente, a dênniçáo de EENS, consideÍaÍÉGse automaticámênte (i) trânslendos em csssáo frdLrÉna e
SAFR ê (ii) vinolados à Conta Cedênle ê à C..ta vinculada.

I l. Em râ2ào do carát6. de otalividade impê§so â prcsêôrê garanr á nos remos da ciârsula 7 suprâ ê vis.ndo â manutênção da quâ dade
da gaíâmia o€ olrtoEada, sêmpre consideranóo as deliniçóês conlidâs no PàágraÍo Pnmêno a segln, o CEITENTE obÍiga,se, du,ánte
lodâ a ugêrr, da OpêráÉo Ga.ântid., a manrer o ltM (conlome dennido âbâ xo) em perenruât nun<á in,ênor a 8o% (o(enla poÍ

cenlo) O clmpimenlo de /eíeÍidâ obÍijaçáo pêlo CEOENTÉ seÉ vedÍc€do pero SÁFRA dradâment€ ("Oará de Ve.iflcação ).

PRIÍr,lElROr Para os Ínsdo disposlo no êêpur, âs pâdes deÍnem q!ê o iÕdice dê Lquidez Médiâ (o " L]V') dos AENS, será

vLõdodá d úsáo do vaor rotârdos BENS ênlÍêguês6h gaÍanlia pagos peros rcspedros dewdores nos 60 ($ss.nla)dÉs
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anleíior6§ â câdâ Oâla da Veifcaçao, pê o válo. tolãl desses mêsmos EENS âdesêido dos valores dos AÉNS vencidos e não pagos

pelos devedoíês, mais âqueles baixâdo§ ou lraNÍeddo6 no mesmo período de 60 (sê§s€ôra)dias.

PAúGRAFO SEGUNOO Ficá desde já êslabêleci.h que. em caso de descuínpÍiínenlô do rndice esrábetecido no caput desla ctáusLrta.

não sando ess€ indice íeslâbêleido no prazo de 72 (selenla e duas) horas. óniedos a pain dê noffsção peto SAFRA paê tanro, o
SÂfRÂ íâíá ius â !m en6í9o ínanceno adictnal ftensá ('Com ssáo óe Desormpdíhêntô"), em vaLor egJ valeílê âo pere uat de até
1% (um por c€nlo) soúê a sômâünâ dos saldos devedorês dâs ope6Éês ga.anridas pelos ínêsmos BENS, hodentê uínâ ün€ ve.,
independênlerâniê dâ quántidáde de opêraçôês gâ'ánlidâs, t5cando des{,€ já âúoizádo peto CEOENÍE e pelo DEVEDOR, eô caráler
nrcvogáw e nÍel.aláwL. o débito dá efdidá Comissão dê D6*umpnmenlo, êô s!às espectrvas contâs, o q@ se dã.á todo 50 (quinto)
diã Útl do més slbssq!ênlê âo que ffieu o evenlo de desumprimenro Não obstâniê ã @branç3 da Comissáo de Oescumprimânto
âquirersla, o CEOENTEdêveÉ manler 06 nÍvêis eslabelecidos no cápul nas veiÍicâçóes posle olês.

12.OSAFR nâoteÉ nênhuma Bsponsabilidadê pêÍa ocoíência dâ p.es çào de qua/quer dos BENS, cuio Oocumento do Bem €steja em
seu podêí por 6Íe to dã @ssãofduciáíiâ em ga€nliã, cabêndo âo CEDENTE a obrigaÉo dê, independêntêmenle de quatquêr aviso s â
ben€Ílcio da gaíânlia, píomôvêÍ:a) a nlerupÉo dâ prcscÍiçáo de lodos os BENS, sem dnêlo à íê§riruiÉo de quârquàrilolo ou dúÊiro ds
pescÍiç5o âssim inteúompido, pê]o quê pêmânece.áo lodos os BENS ê O*úmênrosdo§ Aêns em podêr do SAFRÂ, mesmo duranle o
Proc€sso de interrupÉoi ê/ou b), no caso êspeciâl de ch€ques. a êpresêôrâéo temp€sriva dos chêquês cedidos fiduciâ.iamente o a
inleíupç3o da s!â pêsciÉo, p€rmanêcendo integ.a € em vigor â cêssáo Íduciária em ga.âniia.

13.OCEDENÍEâutoiÉoSÁFR,emcârálerircvogávêlêiíêtâláv6,autitizarquaisquerimporl,ánctasquêwnháateremsêupodêr,em
râro dâ cobrança do§ BENS, ôu dê qualqueí Íom de e)@cuçâo da píêsântê garanúa, na âmon zçao €lo! tiqutdação do satdo dêvêdoÍ
da Op€râÉo Gâ6ntid. eso ocoda o i.ãdimptêmenro dê quãhue. do suas ctáusutás ôu @diÉ€s, ou âi.da, em quahuer das demais
hipólese§ de vêncimento anlecipadô p€úslas nâ opôrâçàô C...ntidâ, ludo indêpendenrêmenrê de aúonzáÉo, âviso píêvio ou
nolrlScaÉo õe qualquer nãturcza. € sem pqu izo das d€ma s commâF€s píevslãs na OpêÉçáo Ga.antidâ

14 Na quahdade de credôí fdlciáno. podêÉ o s^FRÂ, a€rcer sobÍ€ os aENs os d reíos dis.imiiados no âíigo 66-8 da Lêino4.728, de
14.07.1965, inciuido pêla Lêi n0 10.931, dê 02.08.2004, no Dec.ercLei911. dê 01.10.1969. e n6 aíigo6 18 a 20. da Lei n.9.514, dê
2011 1997, iôcr!§ve o§ dnefto§ dê: (i)consolidar em slâ píopiedadê plena dos BEI{S no cae de execução dâ presenre aâraôtiât (it)
@nseryar e recJperar a posse dos EENS conrâ quaqueí dêG.1or. rncrusivê o píôprio CEDENTE; (iii) prcmovel a inlimaêo dos
devêdorcgsacádo§ 9a.a que não paguêm q!átqu€r dos gENs ao CEoENTE, enquãnro durarâ cêssáo fduciáíiãt (iv)usarõas âées
rêclls 6 6xeu@ê§, judrciâis e eíraudiciars perà re@be. c sENs e êxercâr os demeis díêiiôs conÍeidos ão CEoENTE sobíe os
desmos podêndo lránsigú e, se qualquer deles náo Íor pago. levá-o ã prolesto e prcmôver a cobrançâ lud,cia íêspeciiva, conta o
cEoEilÍE ê quâi§qler coobdgados ou oúos respoosâveis peto pagamênro, âssim como, dispor, pero pfêçô que eniendeí, dos BENS e
de quaisquer diÉilos de es decoÍrêntes, t?nsíeÍindtus por êndosso, c€ssão oo como th€ convenhâ, com poderes amptos e iÍevogáveis
pâra asshar quaisquer lêmos n€cessáiÔs pa€ êíêtiváção des$ lÉnsíerência, Íecêber e dar qutrâÉoi (v) €cebe. dielameôtê dos
d€vedor€s o! oulros coobrigado§ ou Esponsávêis peo s€u paoamênlo o pÍodulo tiquLdo d6 BENS: ê (vi) busca e aprêênsáo e d€

'esiituiÉo 
s oulíos, ouroÍgados por ou decoírênles dos diplôms r€gais âcimâ. corêéo por conla do DEvEooR € do cEoENÍE.

solidaiámêntê, lodas âs desp€ss incoridas peo saFRÂ no exêrcÍcio dess€s dte[os, juntamênle com rodas âs oltras dêspesas aqui
p.eúías cômÔ de €sponsabilidade do DEVEDOR ou doCEOÊNTE, e quaisquer our.as incoridas nâ póleç5o e êxêícicio dos dtêiros do
SÂFRA, as quais sê.áo lâmbém côbênas pêla pÍês€nle garânt â.

PAúGRAFO PRTMETRO: Sê ás impodândas rcc€bidâs, .eíerenrês ao§ BENS, não basiraÍem p.ra o pagamenro htêgrar da drúda
resulláde da Oper.çáo GaÉntidâ, @mprendendo pnncipal e enc.€os, bsh cMo das êspêsas inconidas peto SAFRÂ no ereícicio
dos dteilG právislos no 6püt desla dáLsuh ê no prcsênlo inslrumento, o OEVE@R conünuará obíigâdo peto páEâhenio do sâtdo
íer'3nesc€ntê, nas co^õr@s âvençadâs na op€râçào c..ãnddâ.
PAúGRÂFO SEGUNOO: O CEDENTE (ENTENDENDGSE CEOENTE E DEVEOOR. SOLIDARIAMENIE, SE FOREM PESSOAS
O]F€RENÍES, E, AINDA SOLIOARIAMENTE ÊNTRE ELES E O DEVEOOR, SE VÁRIOS FOREM OS CEOENIES ) AUIORIZA DESDE
JA O §ÀFFIÀ A APRESENTAR OS AENS PARÁ PROÍESIO, ASSUMINDO, EM CAúTER EXCLUSIVO, A RESPONSASILIOADE
PELAS OESPESAS COM OS PROIESTOS SOU APONIAMENÍO§ DE ÍITULOS. SEJA ESPECÍFICA, SEJA GENERICAMENTE, AEM
COMO POR TOOA E OUALOUER CONSEOÜÊNCA DESSES PROTESTOS Er'OU ÂPONTAI\4ENTOS, EM ESPECIAL POR
OUAISOUER PLEITOS DOS SACADOS OU OÊ ÍERCEIROS A OUALOUER TIÍULO. INCLUSIVE, SEM LIMITAçÁO, A ÍÍTULO DE
PEROAS E OANOS, MOFIAL OU À,IAÍERIAL, E LUCROS CÊ§SANÍES, AUÍORIZANDO, DESDE JÁ. EM OCORRENOO ÍAIS
H]PÔÍESES, A REÁLLZIÇÃo oos REsPEcTIvo§ oÉBIToS ÊM SUA coNÍA coRRENTe i4ANTIDÁ JUNTo Áo SAFRÂ.

15 Ficâ exp.e§$mênlê e§taberecldo enire âs Pádes q!e, háEndo aurorizâção epÍêssa do CÊoENTE ne§se senl do, os rêcursos que
vie.€m a seí Úêdiiâdos na cônta Vnculâda, em decoÍência da coúânç. dos BENS pôdeÉo ser âulômáticêmenlê âpticados em @niá(s)
poupánçâ dê litoLendedê do CEoENÍE ilnlo eô SAFRÂ. Ne ocolênclã dásiâ hipótêsê, o satdo posiiivo vêifcâdo êm tãt(is) @ntá(s)
poupânça incluindo os Íêndimenlos apurados, pâssarão a inlêgrar .uromaticâ.nênte a presênlê galantia, pâla rodos os seus eteíos, bêÍn
como a deÍa ção de 8ENS, a ste sê apticândo rodâ§ ãs disposiFes de§râ instrumenro.

16. S€m prciulzo e em âdição a oúrâs drsposiçó6 aqui€r slê.tes nese sênldô, durenrê toda á ligênciã dâ pres€nG qálaÔr|a, obnga-sê o
cEoENTÉ. sob penâ dê vencimenro ãnr6opado dâ op€r.ção Gâánrida e sêm p.êjuizo dâs $nÉes com nadas em Iêi a ião cedêr.
d€s@nlar, kansâc@nár, dar sm garánr a a quâisquer te.cêircs ou constiún quâisqúer ônus sobe os BENS, bem como mE á. a p.áli€ dô
quâlquer êssê§ ato6_

S€.âo dê exdúsiva rêspoôsâLil OEVEDOR e doCEOENÍE, sotidariamonrê, o§ pa!âmálos (i) dê lodas âs d
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do pr€s€nte instrumento. espectalmente âs rcÍêrcnles âo sêu íegistrc, (ii) dâ lâíiÍa de pÍocessâmênlc/revÉão de gâranllas cobávêis

nenoonada no ouád.o vll" do píêâÍnbulô ê dâs dêmais laÍi,as aplicávêis ao sêMço de cobranç., de coníomidáde com os seMços e

váloG! pc!,Bios n.s tah.r.s de rsdtâs ánxâda6 os3 á96nclss do Sr'.FFú ê d vulgádas eÍn 36u slrê, . (lll) .eoprc q!6 apl]úvêi dá mllta
pBvisrâ no Páágã'o Sogu.do ós Cláosurá 6 supre, Í@do o SAFRÂ êxprêssamenle aotonÉdo, êm caÉler devogáv€l 6 irelísÉvel, a

procedêr âo débno do§ íesÉclivo§ vâlôres nas contás @íentes do DEvEooR ê do CEDENÍE í'anlidâs j!ôlo âo saFRÂ
18.O nâo exeícício lolã ou paÍcal. pelo SAFRÁ, de quaqueÍ de seus dnÊibs, úúégios. poderes o! íacudades, nos le.mo§ d,eslê

instrumênto, não podsrá seronsidêrádo, sôb quálqueíhiúesê, rênúôciâ ôu novâÇão dos mesmos, nem poderâ ser rnvocãdo em tuluros

19,Fic, dssdelá Bclâ.ecido qu6, m€smo nro exp.€ssamenle indlcâdo êm quâlquer das cláusul.s do presonle,loiá e qiralqler obrlgaçáo

relaliva à gârántia dê cessáo Íd!.iána ê assumrda solidaiamente po. lodos os garàntido.es, se mâs do qle um inclosrvê (s)
inlêrvêniê.le(s) o!to.9anle(s) de gaÍanlia ou no caso do um deês seí o prôp o DEVEDOR. De toma goral, o DEVEoOR, mesmo que

não sêjâ o CEDENTE, |ambém é solidáno do CEOENÍE quânro ás obngáF.§ d€ hzer e/ou &r, no§ lems do prêsênrâ, iôclusivê, §êm

limilaÉo, quâôto ao rêÍoço d€ gâ€nr a.

20. O CEOEMTE e o DÊvEDOa declaÍãÍn ê gaíanlem ao SAFRA e pelanie lelleúos. sob pena de ven imento ânlecipado da Opâ.ãção
GaE.tidâ. qoe: a) os sêus rêpresê.úantes legais qu6 subscí€vem o presênls nslrum6nto detém lodos os poderês necessários paÍa â suâ

cêleb.aç5o e para â â§su.çáo dás oúllaÉ€§ aqui prêvislá§, leôdo sido obtdá§ lôdás âs apováÉes necessáMs €m nlvêlsieràio: b)a
cêlêbíâção do prssonle mírumênto náo üolã ssus re§psclivos conlÉlos o! eslalulos sociais, eve.tuâis âcordos de âc onisraq tampouco
quáhúer disposlült Iê9álou delemimÉo, decisáo, dêlrbê.âçáo ôu despacho de qualq!ff aúorúade adninaírâr va ou túiciánâ a qle
eslêjãm sujôilost ê c) os doorrenros §oc eÉnos e procurâçõês que âpesôntáÉm ao SAFRÂ sncontâm,s€ eô ptêno úgor e êíécÉ,
inex sii.do quâÉq!ú oulr.6 documenlos o! atc supe@nienle3, de qualque. esÉêo qu€ os Lenh.h íelogado, á te€do ou subsütuido .

PARÁGRÂFO PRIME RO: A EMIIENIE. o(s) AVAIISIA(S) ê o(s) ÍERCE|RO(S) GARÁNÍ|oOR(ES) dectaraft e ga€.tem âinda âo
SAFRÂ € psrârÍe têrc€rcs qle (a) os do.umênros e inlôrmâçóê§ d sponibi izados ao SAFR íorêm íoínecdos êsponrâneâmenie, de boâ
Íé, e sáo verdadelos ê corotos: (b) e§lâo cientâs de quâ pâra a análiss € conc€ssão do crádilo, o SAFRA ónsil€ro! rats docuE€ntos €
inÍoÍnaçoss.

PARÁGRAFO SEGUNOO: Em €záo..dg dispôsro no pa.á98ío anreÍior, â EM IENIE, o(s) AvAl-tSÍA(S) ê ois) TERCE|RqS)
GqRAMIOOR(ES) aulorlúm expessaml,idê âo SAFRÁ â utilizâçao de tais iôíomâFês ê docurmnrôs paÍâ todos os rns destâ Céduta
inclusivê, mas náo §ê timitaído, na exê@Éo do crêdilo.

21. som prejuie 6 em adiÉo a qualquêr dáu6ula do pEsente ou da Opêrâção G.rân dâ, lodo e quatqúer descúmpamento de ob gação dê
dar, lae. ou náo íazor êJou pâgd, obioro do p.êsêite, do CEOENTE o! do OEVÊOOR, bem como ã lãts dádê impíEtsào ou ndÉÉô
de querquê/ dâ§ de âÍaçô.s âquiíomurâdâs pelo CEOEITE ou pelo DEVEDOR sêÍáo nDlivos de wncimenro antec pâdo dâ Op6raçào
Gârantlde, e imediata execuÉo destá ga.antia

22. O DEVEoOR o CEOENTE s o SAFRÂ concodam quê a galant á prevEta .este instrumenlo é constituida em âdrÉô e nâo em erciusão
o! ItrnitâÉo dá oulras gâ..niás,.€ais o! p€ssoãis, @ôcedidas peio OEVEDOR, pêro CEDENÍE o! porquaisq!êÍ rercêirôs gâEnrddes,
quanto à liquidaÉo inleglalda OPôÉgio G..anllda. Outossm, â execução párcial ou lolâl da pÍ6sênte aârâ. tt não exclui as demais,
quê cônlinuarão em p eílo vigor e €fe 10.

23.Fic: dêsde já c€rlo ê aiustãdo que qualsqueÍ porDgaFes. rcnovâçóês ê/ôu rcváÉ€6 da Opêãçáo GâÉniida. bem @mo o
câls$limenlo de dúalóia do CEOENTE, não p.eiudicráo, sob quáhuer esÉclo, a prêsentê gãíântÉ, qle pemánec€.á inl€grâ âté
nnal l4uidaçáo da Op.râçào Gà.lntida e das Outâs Obngâçôes, iôdependéôlemúte dâ Íom izáÉo dâ quaque. adiismênto ou d€
iôs!ruoento assinado pêlas paíês

24.4s paíes decla.àm Í.mar o p.Esente êh aten âo aos pnncipios dá p,olidade s boãJé, ámpsrados ô6 aíigos j1J e 422 do Cldigo Cúil
BrasieÍo. reconlEc€ndo. de lbr.ra iÍêvogá!€le treúâlávê|. que o pÍesente insuumênto é ptename.l€ €Ícaz ê hábrta p.oduutr eÍeiros á
padú dÊslâ dâtá, Lnd3pôdênlêmenre de quatquer orra Íormatdâde.

PARÁGRAFo ÚN1CO: Eh Íazão do disposkr no cápul ê consideêndo âindâ que a consfiúiçào da pr€sênlê larânira foi condtÉo
esssnciãl pêra col\côssão dã Op.ráÉo G.Énrtd.. o CEOENÍE ê ô OEVEOOR cDínpromerêm-* a náo mw.â á áuséf,oa do regtsllo
desle insúumento no CarlóÍio ôu OÍicio compelenle para quãlqufi Ím € em quâhuer sede. quando rat auséncia não sêja inpuiávêt ês
paries,lâis @ílo, ma§ n5o s6 tmrtàôdo. a insúdência de tempo hábí e Íâzoávêtapós à assinalúa pâÉ o êíerú Égsrlo. a eúgénoa,
pe ô câlório ou oÍlcio, de documenlos cljâ âres€nrâÉô sêja mposstvel à qualquêr das panes. §qa por in6xistência dos mesmo3 ou rDr
@mpelib idáde do doclmen1o @m os tins d€stê insrrumênto

25 O CEOENIE dec ára, âindâ pârâ lodos os fns e êÍeitos de dneito, qLre os BENS des.itos ê câEctênados m euado V, , do preámbuto,
não íazem pane de §€u âlivo rmobiÉdo.

26. A prcsente aEnça ô c€lebíãda em carâer i.revogável e ndratável o obr 9a as pânês, seus hed€ircs ou su@ssores e esstonários a

27,FCA CON§ÍITUIOO COMO COÍVlPEÍÉNIE PARÁ CONHECER E OiRIMIR QUAI§OUER DÚV OAS OU OUESTÔES OUE
PORVENTURA VENHAM A OECORRER OESTE INSTRUMENTO. O FORO OA COMÂRCA DE SÃO PAULO . SP . CENTRO . JOÃO
túE NOES OR PODENDO, AINOA, SER O MESMO FORO OEÍERIM NADO PELO OA COÍ\4ARCA ONOE É CELEBRAOO O

6@ntrâládás as6inam as pá.tês o pr€seôL instrumenlo es6 u(s) ómprêm6nlo(s), em
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Agê.cre 0019700

RêÍ.: e9!,eA!!§ÀY!!!ç!!!94

Vimos, atÉvés da prcsenie solic tar e expressame.le aulo za.V.Sas a

(i)

(ii)

Para lânio, Íicá €xprêssam6nl€ êslábê êcido que:

maígem do re9isl6 de nq 998960, dê 15/05/2002

Oeclaramos, nna mente, que 6 presentê âulorizãção vigoíaé enquânro
enludo sê. revô!.da exp.esementê, mêdranre soti.ilaçáo íô.môtd

Ê

t

DISTR.DE PRO

poceder à ab€nuÉ dê côniá(s) de poup3nçá êh @re dêsr.â enpres junro & 8ãnco saíra s/a (ddávente a(s)'conre(s)

lÉ.sío, r ê eplieÍ naG) Conle(s) Poupança lodos ê quaisquer rêcursos lvÍes e disponlv€is (doíavanle os'Recu6c ), já
exislenles e que venham a exisrü na(s) conta(s) vin ulede{s) à(s) conra(s) coíent€{s) do ttulá dád6 dssra eEpres
(do€vanrê â(s)'conIá(s) Vincurádâ(s)").

a) os Recu6os §ãa/§eÍâo onundos da cobrança de dupicalas ê/ou de d Íei1o§ crcditóÍios, e/ou dê chequ6s e/ou dê nolas
promissónas, e/ou de dir€ilos íêdit5rios or u ndos de lB.saÉes le3ltradas com cárlôes de cÍédilc/déôilo, cedidos fiduoamm€ilê por

eslã emprcsa ao Banco Sâ16 S/A e/ou áo Banco J SaÍra S/A e/o! à Sâíra Leâsing S/A Aíêndamento Mêrcânlrr, êm gâránliâ de
opoÍação(ôes),á contÉtâdas €/o! qlo eonhâm â ser conrãladás, nos lêmos do(s) comperente(s) insrÍumento(s) do cessáofiduc áriê

b) os Rêcu,§os §eÍào têníeddos dâG) Çonra(s) vinculada(s) e apricâdos âuroírâliErenre M(§)Conra(s) Poupança, §€mprs que

c) os Rêcursos se.ão íesoarádos da(§)conta(s) Poopânça e credilados à(s) conta(s) vincutada(s), também dê ÍoÍmâ ãuromática.
sempre quê o@íêr á rolât vidâde dâ gáEntia, medianr€ a enlrêgâ dê novas dupllelas, eJou direitÔs crêdiló.ios, ê/ou cheques e/ou
nolãs promi§sóÍiâs êm gârânlia, nos lemos pÍêvislos no(s) insx1]menro(s) dê cessáofúuciá.iâ, ou, â ôdâ, quâôdo holveíámrtizàçáo
do sâldo dêvedorda(s) opeêÉo(óes) ga.ánrida(s) quê acaÍele sonÉ de garanria, ou a tiqlida§áo L.reg.!rde tat(is) ope.açáo{õ€s)i
d) os Recuísos crcd ados nâ(s)Conla(s) PoLrpanF, nos t6mos dã presenle autorizaçáo, e bêm coÍno, os rendimenlos âpurâdos.
passârào â inlegíar aulomalrcâmenle â§ garanlias consliluldas em Íavor do Eaico Saka S/4, pa.â lodos os Íns ê 6Íêilos dê dnêib, a
sles s€ âplicândo, ôoque coubeí, âsdisposiÉes do(s) compêlênte(s) nskumento(s) de cessão liduciánai
ê) ênquenlo permanecêrcÍn na(s)ConlaG) Poupânç3, os Recursos e os seusrenõimenros náo poderáo ser movimenrados oôí esta
6mp.es úma vê2 que nleglaÉo as garantâs outorgadâs em íavo. do Banco SaÍra S/A ê/o! ao Sanco J. SâÍã S/Â e/ou á Saíía
Lêâsing s/aarendamênto Mercantiti
Í) a prcsenlg âutorizâ(lô para tra.srerênciâ dos Recursospa6 á(s)Conta(s) Polpança náogeÉ pa€oAânco Saírâ S/Aquâtquer

caráleÍ de oúigatoiedade, fêseívand+se ão gânco §aÍra S/A o deito d€ atêndêrâ o! náo, po&ndô â quátqoe. mome o,
suspende.ou rêslringn ã reíedda prâlicâ, indêpêndêntemente de quatquer íomatidaõe.

Aulo zamos exprê§sáme.te o Banco Sâ,râ S/4, em cará1er iíevogávelê iúêllarável, â, ôa h pótese de rnadimplêm€nto e/ou vencimento
aõtecipado da(s) operaÉo(ôes) saÍantidã(s) l€§gaiar lodo o satdo êxtsr6nlô nals) Conrâ(s) polpança ê êmpíêgá-o nâ riquidâÉo do
sâ do devedor êm âbêrto

Decla.âmo'nos cientes dê q!ê ôs reculsos res!âtâdos dâ(s) Conta(s) Poupançâ anrês dâ(s) dâlã(s) de s6u(s) anive6ário(s) lrimesúa( s),
não Íaràojus aos rend mentos perlinenr€s àquêlê tr mestre.

Oêcralamos conhecer, @n@rdá, e àerêssâmênte adenr aos tefros e condiçOes dãs "rvo?as ceôb Regutamehladoras dê Aóênurc,
WviíÉrlêçáo o W.ttenç?,o dê Cútê de Dêúsilo à Viste ê/ou de Çaot. de poupança, nantklas pot pêsúâs Jundi.as iv,to ao Banco
sáíã s/4', Égisrladas nô 7. cáíório dê Tiiuro§ 6 Doêum6ntos dê sãô P.uto, capitât, s6b o .o 1676309 .m 3o/04/2ooa, e ánotado à

LTDA,

CNPJ:0r 07233toool.1o
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iltililililililililt
Instíum€nto Panicular de Cessão
Fiduciária êm Garanlia dê Ouplicatas
e/ou de Chequês dê Emlssáo de
Te.ceiros â/ou dâ Notas PromissóÍias
dê Emissão dê Têícêiíos

07t11DA16

CEDI]LA DÊ CREOIÍO BÁNCARIO

N! 005008470 / Dôr! de emisiÉo O 7/1 1 r2o 1 6

Ene.gc C@is3ão ÍaE do Jurcs /PRE-Frxaoos n z,oeoooo fijf
lndoÉdornak R€r«ênciãl/C0l.Ceup:

Nq pBláFês Peíod.dadeao24' OutRoS

Cláusuh PeÉl 2% {dG poí entô) sobr€ o dêIo âtútiado.

Lel dê pála@do Cqtom p.evis:lo iã Op.nçao c.r.,íid.

ValoÍ púEipâl RS I 000.000.00

ÍâE dojrcf êÍêrvâ /
2,690000 % âonés 37511129 %&ano.

29/rO?0r8

9f llY:!.Ytr9f!l lr-llEsFNrÁrrvo' s i DÀ oPERAçÀo 6ÂFÂNT|DÀ DirÂ, HANDo I oDAs as sJÁs coNorÇôE s.
CONSLOERÂV SE AOI] TÂÂÀSCÂ'TOS OÂRA -ODOS OS ETEITOS OAPÊÊSENTT CÁRÁNTIA

I
914,G_Ô_-!4i!4 S/Á.6 sede om sà p?uro. caprat, na Avenida paútista,2100 iMno m cNpJ/MF sob o n."
58 160 789,0001.28. õ@vale dercmh5oo s'trotesnente SAFRÁ

INTÉRVENIENI€ OUTORGAIIIE OÂ OqRANIIA, A SEGUIR IO€NTIFICAOO

Nome/RaÉo ;ià {J ) .

slocK coMERcraL ÉôsptTALAR LÍDÂ
CPF,CNPJ. RG
00.99517rmo1§0

Av OOíAiJAZES r,l: A 26 OD25LT 11
t

CEOENlE
FIDI'CIÁiITE

cE0Er{'tE)

NJoePo@|oN255a539.650!l

) sobc o raldo devodú áruatEdo

SÍOCK COM€RCIAL HOSPIÍALAR LTDA

00995.371/0001-50

ÁV GOIÁNAZES N:4 26 eO25LÍ11

OUPLICAÍÀS DE VENDA MÉRCANTI

G quaÉ 6íã0r' 6rârã0 id€n(fed* ms @gistus orêkôni@s esulanrês óas Gmássâs risieí ou € âló^i@s d6 du! ei.s, ê/oúchsqu* ê/@ noia. piom só*s c€ad6 @ â sêÍ€m íidudadsôrÍ" 
".ao* - slla.a. *i"-". õ ;á;i.;ü;Ã;" ."GgnÍc Erendôs e o p@duro oê 3ua (ob,alçr en@nrEh.se e €rcontaFs+o €n posr. oo s FRA nás cmra! cêdelê evi.cúe. oesqrls tusrâ oúdrc v.rnro càra,anrp u.nao m _,u,,Í" *".iáiiii-' - -

Cdrà Codê^re N1 2037948

csrá vin@ráda No: 2037943

00r9700

30,@ % ( . ár. pd 6@
d. Op.óÉo G.r.nttd., mprEsúadô píinctpat. à@sr&iB.
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. 0ê lôÍm6l raçAo d€ gê.an á p.Í cdÍ!ró. 6hÉd6 n*r. 6!ô . na dat. de c6rôbÉÉo de ev€nturis .dltãmo.ros dr op...tào G.r.nlld., obsêââ6o o

- Dê êvalú çào d ê sêedo6 ou §açadú/ã vã llsla ôu €mll€ nrê d€ ch.quê§idupliÉr3s: @bÉda por mmu lrâ no d id su bsêquênle . cúsu Iia ÍeaLieda quando

do eNio do bordêó. obsery-o o vâhr €m viqor á óp@
os vÂLoREs EM vrcoÂ coNsrAÂÁo sÉMpRÉ DAs ra6ELÂs oÉ TÀRrFAs soERE sERvrÇos aFrxÀoas NAs oEPENDÊNclas oÁs
AGÊNCAS oO SAFRÁ É ÊM sEU SITE,

oê á@.do com o dlspo6lo ná opêr.9ao Gârrn{dâ eÊrdá ô @rácrêdzãdá no owdro "r" âclmâ, é cêrêbíâdâ a pÍêlenle cesáo íducLáía em

gârânl a. q@ sê r69erá @s.re as §e9ú nres di§posições:

I Em gaêdâ do bom, Íele câbal clmpÍimenlo dê lodâs as obngaçoês. principele acessó.âs, ássumidâs oâ Opêraçáo Gãíântidâ, culos

lemos e coíõçõês sào dê pleno co.he. rÉnro do CEoENTE, orâ ê&.êssâmêntâ íátir5cádâs, e do quâl o presentê úsrrumsnlo e se!(s)
clmplemento(§) sáo pade inlegrantê, inseÉráve e ómplêmenlâr o CEOÉNÍE c€de Íiducianáme.te ao SAFRÁ, nestê ato â
poprledade 6lilulaidads dos BENS, Fê§enres e íurulos, co.Íom€ defnrdo§ no OvadD 1/ do preâmbu o os quais, lúes e

de*rnbá.açãdos de quaisquer ônus ou g6vãmês de qualquer espêoê, são/seÍáo enkogú6 pso CÉOENÍÉ âo SAFRA na íoma
êspêêif.àda .os inclss á&ixo, pa§ndo o S fRÁ s deler, álén de prcp.iedadô 6duciáú, rransÍedda neíê ato, a Éspêclta pose
dlÉla ê ndilela exe.dda (a) através das contâs Cedênlê ê vinculadâ ndiedãs no mesmo Oladro v" §up.a {doÍávanledsrgMdâ "conb

C€dente' e 'conla Vincllâdâ') ás quâis lár.bém i.regram a deíniÉo de AENS; e (b) lambêm Íi§lca e erelloni€mênle. coníome o caso:
(i) as dLrplicâlas emilidas fs camenb em suporl€ pap€, ê/ou os cheques e/ou ás nolas promissóriâs, êntíegles âo SArRÂ nêsle âlo ou,

s€ Íor o cáso no prâzo aco.dado €nLr as Paíes em docunento apâdado, d€víâriênt6 eôdossádo€ e d6cÍiros em borderô(s) quê

inlegrâ(m,.á rão) o presenr€ instrum€nlo mmo ãnexô(s)ieJoú

(rl)as duplicalá§ êínlúas elerrcnicamenre pelo CEOENTE, sob ê Íornâ de cáÍaclê.es ciados êm compurâdor. odundos dâ ês.riruÉÉo
do CEOENÍE, nos lêmos do ari go 889, §30, do Códlgo Civ I, ent.egues râmbêm sob a Íorma el€.1óni@ âo §ÀfR nôste alo ou, e íôr o

cãso, no prazo a€orõado êntre âs Pa.t65 em documento apanádo, ê descfta§ em bordêóis) quê inlêgrâ(n, rá. rão) o rcseilê
instrumenlo como anexo(s)

PAúGFIAFO PRIMEIRO:Cãsoâ prcsenre cessão iduciêÍia 6mgaÍanUa re.ha como obi€ro duplicaras, s€lam e as fsicas ou eletónrcás,

o CEoÊNTÉ 6câ oürgâdo â enkêgar ao SAFRÂ. conjunlamente con lais duplicábs, aqutrols) eletónico(s) conlendo a descriÉo dãs

no€s ns.âiúal!És que ÍundamenlâBm a sua emissão.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O§ BENS, uma vez eirreguês nos tênnos do prêsêntÊ, e.áo con§de,ãdos âulomáricáheôrê encllâdos à

Conla Codênle e o prcdúo do seu Íesgale e/o! o(ecução noslêímos do pEsente Ícô d63de já (e f6rá, de Íorma aoromáriú, sêmpre
qle r'ovas dupiicatãs cheques ou ôotas prmissórias paser6m a inr€grâr â pesanie gara.iiá e a deriniçêo d€ 8El,ls, .onloni€ alui
previsto) úncuiâdo à.o,r1â ôsp€cial idenrircade no QladÍo V' do pêâmbUo cô.nô Contâ Vinculada (doGvânte desigoadâ "Conta

v Ílcu adâ"). o CEDÉNÍE eúlorizâ, neslê âlo, e&í6ãóenle, o SÂFRA 6m eráLí iíevogávêr e inetatâvel, â êvar a déhío da coâla
Vinculadâ ôs vádes nela crêdilados, dê@..entês dos BENS e da êxecuÉo da p€senle gaÍanria ulilizandoos na amodizaçáo ou
liqlidãÉo do saldo devedor dâ Op.áçào G:ántida, obseMdo o disposto nestê instruÍnênto.

PAAÁGRÂFO TERCEIRO:Além das obngaçõe§ p.evisrâs na Opêrrçâo Gâantidâ a no presenre instrumenlô, os BENS emanescentes

ou os direilos credilórios remânêsc€nr€s dos BENS, uma \€z salisÍêitãs.nlegrâlÍnentê .êlêtua§ obrigaÉes pâssarão, a gaÍantÍ
ãltomaticámenle lambêm sob a ÍoÍma d6 cessâo Íducária, lodas âs demais obng6çôês do OÊVEOOR e de outÍas socledades que,

.olal vamenle ao rôêsmo DEVEDOa, sejam coligadâs, coilrolâdoBs, inrerligádas ou conlrcladãs, assrn consideradas de ácodo com á

deÍniÉo p.eüsl8 no ádigo 243 e pa.ágía,os dâ L€rno 6.404, de 15.12.1976, e ná lêg sláção Íscal(doravânr€ s mtlesmenre denominedas
"SOCIEOADES ), para com o SÂfllA ôu qlaisquer emprcsás i.legraôtes das'O.ganizáÉes Saííê', assumidâs ou a seíem assumidô
em vi.lude de oulras opê.âÉás (doEvenre. as 'OulBs Obr ga@eí).
PARÁGRAFO OUARÍO Caso venham a ser cêdidoG 6ducianâmênlê, o! de quâ quê. Íoíma dados em gârântia ôutÍas dupl Élas, e/ou

chequês er'ou nolãs pomiisüias pâ,a âssegurâr o pâqamenb das Oor.as ObdgãÉes, es§ás ol]rras dupl calas ê/ou ó€quôs e/o! nolâs
pÍomssôrias, uma vez desonerados nos leÍrnos do6 instrumênros lepresenlarivos das outÉs obrigâFes e das .espêcrivas qâÍântEs,

inleglaÉse-ão. autoínática ê indepênd€nt€merl€ de manileslâç3o de vontadê do OEVEOOR ou d. CEOENÍÊ. à deÍi.iÉo de BENS e

lamlÉm gaÍanftão, sob â íormâ dê cessão tiduciáÍia as obdgaçóes assumidas pelo DEVEOOR pará com o SAfÂÁ nos tennos da

OpêaÉo Gaanüdâ e do prêsênlê, â elâs €.táo se aplicando lodas as dispo§Éss desle nslrumenlo

PARÁGRAFO OUTNTO: A lquidâÉo de úme ou mais obÍigaFês de rssponsâb tdade do OEVEOOR no! €.mos dâ Opêrâçáo

Garântlda, não aúonzaé a lbe€ç5o pa.oâl e/oo tolal dos BENS os quais pemôeÉo garánlindo as obrigaçóes remaÉscenr€s dá

Oporaçâo Gârãnrida, hem 6no, nos lemôs do ParágÉ,o Íerceio désia ctáusuta, âs Oltas Ob gaçoes

PARÀGIiAÊO SEXrO: Pare os ê'eitos do disposto Msta dáusuâ n€ desde tá oúo.gàdo ão saFR , ôos tsóos do ãnilo 6ô4 do
código civil. mandâro revogáver 6 íetÍatávêrparâ (ã)vincoraÍ, às custas do oElEDoR e do cEoENrE, so idãÍiameíte, (r) à preseôte
ga6ntia, sob a íoma de @ssão 6duciáia. duprcalâs, e/ou clEques eJoú noras promlssónás inregrântes de garônüas de oot6s
Obriga@es e/ou, conforme o cáso, (ii) sob a íoÍma dê cêssáo riduciáía, c BEN§. ou panê detss. em garantia dâs OurÍas Obí qaçóêsr ê

{b) poderto pratcâr lodos os âtG e âssinar todos o§ docurentos que necessádos torem, incllsive. íhãs náo sê lrmitândô ao êgisr@ em
quâlqueÍ ÔÍ9ão ou repânição @mpêrê.te c{rjos emôlumenlos ê dêspesâs, §eráo suportádos êxctusivamenre peo OEVEOOR e peto
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liquidaÉodo sáldo devedor Ésullanlê da Opêráção caíânlid. ê.dãs Oulas Obrigaço€s, comprcendêndo pd.cipa ê acessóios.
2 O CEDÊNÍE responsábiliza-s€ pela oBsléncla e egiümidadê dôs BENS. garanlindo que os mesmos náo sâo obielo de quatqleÍ

@nteíaÉo por paíe dos seus dêvedores/sâcâdos, de.lârando, ainda, sob aspenãs @mLn.das em lêi, qu6:.) as m€Gdorias vendidâs
e já eíetivamenlê enilêgues quê dêrâm odge.ô aos BENS ôâo íoÍâm reenviadas nem rscusàdes ou dovorvidãs pelos ffipEdores ou
que 6 *ru'ços q!ê de.am origêm âos EENS lôlam eÍelivamenle p€stados e náo roràm rqeitados pelos resp€c1lws cllenle§, urna vez
que €slão ern cÊmplelo acordo com a§ íespectivas especificaçoês conkatuais€ com asdeteminâÉes da Lo nô 5.474, de 18.07.1968ib)
os sácâdôs e/ou dêvedores e/o! êmitenles dos BENS não eslão êm íegimê @ncodâláÍio. íalihêntaí de reup€laÉo judtcjal ou
enEtudioal nem $ icíaram quahler de táis.69m6, o! êh síuaçao qedrrioe dêsaávo/ávêl cââclehzadá, a c.rê.to do SÂFRÂ, por
impooluãlid.ds na liquidaÉo d6 quâ§qu€r ob gações, nêm possuem lltros dê sua íesponsâbltidade ou coobÍigaçãô prôtêsrados o!
apoÕtados pala protesto, não.espondendo outlossim, o CEOENTE. a ploc€sso dê êxecuÉo, ou qlatque. ollro, que aÍer€ ou possâ

aíêlâí o§ BENS e/ou a prÊsenlê cêssãô Íidlciánai e c) os sacâdo§ e/o! devedorês e/ou êf,itentes dos BENS não sáo âdninistrador€s,
sóclos, acionistâs, pa€ es, o/ou tuncionários do OEVEoOR ou do CEDENÍE. ou dê smpÍesâs düerâ ou rndiíeramenle, por reâção de
propíiedâde ou ónríole oJ de oulro tipo, tigad.s dB quahuí íoma a quâtquer deE{s), nem sê irarai de empí€§as igadâs ao CEOENTE
ou ao oEvEooR
PAFúGRAFO PRIIVEIRO] A cons!âtaéo do des@mpnrenb. iâlsidâd6 ôu idpr€cisâo de quârqu6r dás dedâEÉ€s con§tanrês do capur
de§la càrsula ê ôo reslánlâ (l€íe doolmenlo acâÍáará o imsdialo vencirnenlo anlecipado de lodas as obrigaçoes pinciFl ê
ac€ssóias dêcoíenles dâ OP.rãção Gârânüda, luntâmênte com os êncâços de moê e ortras penâridâdês apricáveis ao vencimenro
anlecipâdo, @Ío.rôe previslos no(s) ln§trumenl(s) da Opêrâção ca.ânlida
PAúGRÂFO SEGUNOO: O CÊOENTE obisá-s a inÍormar dê imediâro ao SÁfRÂ quatquê. lo tamaçáô rêlârva ás mercadonas
v6nddas e/ou seÍviços prêstâdo§ que d€ram oÍigen âo§ BEN§, obdgandGs€ a. sê üalocoÍêí e quando pâÍa lâ loí eicilâdo, substiluir.
em 24 (vinle e quato) horas, o§ BENS aÍeládos peto vâloí corespondênlê, ou, se o SAfRÁ conó.dár. poÍ oulos tirutos de dédiro.
obseryado o disposlo no pr€senle inslrumento, os quais consideraÊse-ão, âlrômâticámoríe (i) üncurdos à Conla Ced6nre e (ii)
lÉnstêridôs ao SÁFRA êm cessáo fdLrciáriâ.

3. Àlo câso dâ presêntê ce§§áo íiduciáda em gEÉnua rer por obiro dupricatas, o cEoE[TE allo.izá ô SÁFRA a remeter ãos rêsp€c1ros
sâcadoídevedores Iào sorneôle o. €ompetenles avisos de crbíanÉ (boletos) e a mântorem canêi.ã, Íiscá e/ou eetronicam€nle, as
dup icatrs aceiias, pemanec€ndo âs duplic€tas nào âcêitas em poder do CEDENTE, que exerc€rá rat possê em nome dê ê no interessê

4. Na hiÉtese dos deumênlos, instruh€nlos, lltu os dê c.éd to ou ootos, int€grântes ou Íêpíêsênrâuvos dos BENS, rais como as notas
liscais, os @mPmvantês dâ 6nlrc9a e rêcêbime.b de mêrcadonas, o inslruínenb contÍâtualqup tundam6nla a veôdã mer!3nüle/ou â
pB§lâÉo dê sêrviços. bêm coírE qualquer outro documento quê compÍove a v6ndá e edÍega de ír€ÍcadoÍias e/ou a eíeriva p.êsta@ d€
s€rvrços, ou, ainda, quâtqud oul(' doclmánro quê compÍove a êtistência do6 BEt{§ (paÉ os eíeiros do p,e§enre, cotêlNámenre
designados dê 'oocumcntos dG Bên.") pêmrânec€rEm nâ possê do CEDENÍE, €ste se complo.nete, sob as penas dâ iei a se abstê.
de pDmover a côblanç€ dirêlâ dos $cado§ ê/o! dos dêvedorcs dos aENs, coníofre o €so, sob pênâ de lenciftênto anrecipâdo dá
operàção Gâr.ntide, Írntâmênlê 6m todos osônus conkâluais, bem como aquêtês dêcorêntês dê te. Ollrcssim, o CEDENTE assume,
Ôâslo áto. a condiçao de lieldêposíláno dos oocum€nto§ dos Bens. indueve. mas sêm timitâÉo, pâra o iin do d sposio na lêgrsraÉo €
íegulamenhção apl cáveis âo prolesto dê tilulos, sujetiândo-§€ a loda§ as cominâçoes civi§ ê pênai§ apticáve s.
PARÁGFiAFO PRIIVETRO: En €2ão do d spo§1o írêsiâ crâusurá ícâ o saFRÂ is€nro dê roda e quatqLrêr responsautdade. Drosênre ou
tulura. pela náo ÍêÍnessa dos O@um€ntos do§ g.ns aos sàcãdoídev€dor€s.
PARÁGRAFO sEGUNoo: sob p€na dê vonclmênto anlecipadô dâ todas as obrigaçóes, pÍindpât e âcêsúaas. dêcorcnrês da opêrâçào
câránrid., o CEoENTE obdgâ+e ã, no prazo dê 24 (únrê e quaho) ho.âs coilâdas do €cebir*nro dá soknâÉo do safRA nessê
senlido Por qualquêí molvo, enviaÉlhe os oôcum.nlos do. Bêns que pemaneceeh em sêu poder nos lêrmos dosta cláusula. Tendo
omvistaodispostoôêslacláusuta,oCEDENÍEêxoneÉecomp@êie.seâindenizareamanrorâsatvoosaFRÂ@m/€taÉoa
quaisqE. consêqÜôncjas ê responsabilidâd6 ádündás dá ineníénclâ ou da.áo entega ,íská âô sÂFRÂ dos oocum.trtc doâ aêns.

5. s€m p.êtul.o e em adção a ouríâs âulorizáÉês ê mandaros aqu previsrG, o CEDENTE, nesrê âro, nomeÉ e cónsriruio SAFRA se!
báshnê píoclladoí em câéter relogéwl s irelrâtável, nos lems do âúgô 6&r do código civit, paÉ o tim êspêciâl de, pâÍâ ôs êteiros
da pÍesênt€ ga.ânliâ, àndosssr ás dlpjicatâs ê/o! os chêques elou notas prom ssorias, âprêsêílá-los pâía p.oteslo, e para a píâlicá de
qualquê.ourro alo ou êndos$ retativo a quáisquêí outos Dorumêmo§ dos 8.n6, qlando epticáve.

6 o CÉDENTE obÍiqâ'so (eíÍêndendGse es oúigação como sotidáíiá, quândô CEoENTE . DEVEDoR ÍolEm p€ssoâs drsrintâs, e, ainda,
soridanámênre êntrê eres e o oEvEDoR, * váios roÉm os cedenres) a mánrera presên16gaBnriâ boã, f.me e vârN, durântê roda a
sua vigêrciâ, dêvêndo â $mâlóna dos BENS vincêndos 6 acêitos p6lo SÂFRA êm gáÍaniia @respônde. semore â vator não inte or
àquele estab€lecido ôo auadro 1r'l" do preámbuto

PAúGRAFO PRIMETRO: Càso, â q@tqler mmento, por quáhu motirc (incllsivê, mas náo sê limilêndo, na hipótêso dâs duptetas
ê/ou chequês e/ou norâs pÉmissóias ênr.eguês se.em decLa.dos inábêis ou d€smêrêcidos por qu.rquer moliw sup€N€n enl6). o varor
dos aENs vnceÍÉos ê âcetus pelo SAFRÂ em qaÉnua seja o! e tome inÍenoí ao vâtor dâ gaÍa.t a fxrdo no .€pur' 

d€sia êláúsuta,
onr ga-sê o CEOENÍE â, de ío1na aulomálica € independeolêmenr€ de quaqud oulra Íomalidade, no prâzo de alé 24 (vinte e quaro)

entrcgar ao SAfRÀ em cassãÕ l5duciáda, a ntuandade ê p.op edadê de dupÍcâ1as. e/ou cheAles, e/ou nolas
adicionâis que o SÀFRÀ co.*hrêr âeitávêis, êôt êga.no-os pd rEio etêt,6nico ou tisicô, coníoím€ o caso. dâ mdo â

â presenlê Eãranlia, passando essás novâs duptrcátas, ê/ou cheques dou nolas pmmissóÍias
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Dro$nie nsirumenro, em rôdos os sds eiêíos. consid6ía.dos suromaticamentê (i) cedidos fduciâiamenle ao SAFR . í0 iniêgiados à

dôfinfÉo dô BENS e (ri) vn@râdos à conrâ cedenre e à cônia v noiada.
PARÁGRAFO §EGUNOO: Sám pEj!ízo do vêôcihênio aniecipado dâ Opêrr9áo GàE.nUs por inedimplemenlo coôlrâtúal, nos lemos

da CtâusLrta 21 âdiâíte, nâ hioôtê§ê dê se vedíca.. a qualquer lêmpo, n§!Íiciênoâ dê gáranÚã, obs6ryâdo o valoí dâ gâíanlia

estab6reiio no 'cápuf dêsrã dálsulâ, fcârá o CEOENIE sujê o â cobrànç3 d. muha diánâ no vâbÍ equivahnle â âté 1 % (um Por cênlo)

sobÍ€ o monlanle coÍespondenl€ â lâila de garânlla, dev da por cãda dia ütal dê ál€so na composiçàc/.ecompos çéo da gaÍantiâ

PAúGRAFO TERCETRO: Fice exp.essamenrê âlusrâdo enlíe as Paíes qu€ o Eloí da garãntiá será cortsl;nlemêntê apu.ôdo ê

!€dÍcâdo p€ro saFRA @m b6ü, náo só no s6ldo devêdo. d. op.Éçào GáErudâ m.s ná sorolóri. dos sêldos dê!€dÔÍ6 das

ôpeáÉê6 6h vrgor qlo @ntêó com a mêsm6 rcdálidàd. dê g.Enrià, incid€nt€ umE úôi@ w4 rndêD€hdênl6m6nt6 da qlanlid.de dê

opê6çóes galant dâ§.

PARÁGRAFO OUARTO: Adidonarrnenre, se íor venic.da â in$Íoência de ga.antias, nos lere do parágÉro anleÍioÍ, por 05 (c'nco)

dias úleis, coddos, ou nào, em um mêsmo mês, ficârá o CEDENTEsujeilo à cobÉnÉ de multâ eqúivalenie â ã!é l% (um por cenlo) dã

somáló a dos sâ dG devêdo.ês dâs op€ÉÉ€s em vigor quê êontem côm a mesma 94.á.Uâ, incid.nl€ umá úri€ vez,

rnd€pêndentomsnle dâ quantdade de op€raÉes gaEnlidas na lrl€s@ modalidâdê.

7. O SAFRA concode ao CEOENTE a opç5o de pomo!€r a rolaiividade da prese ê gaÉnlra, nas condiçôes previstas nêsla cláusula. Na

medrdâ do rec€Ltdenlo pêô sÂfRÂ dos valolos decoíenles dos 8Et{s o cEoENÍE terá ã opÉo de ,eceb€r o produio iquido da

coôÍânça desde que: (a) oÍêíêça ourÉ§ duplicâlas e/ou cheques e/ou nôtâs plom ssónas llncendos pâE essão rrduc á. a (b) o SAFRÂ

ac€ilê €m csssâo Íd!ciá.|., a seu exclusiw eitéÍio as duplicãtãs e/ou chêques 6/0! notâs promissóíias oÍereodos.

P úGRAFO PRÀiE|RO. Na hipÔtese de exêícldô dâ opçào nos lemos dê§a cláusula, as duplEtas e/ü cheqúes e/ou nolas

pDmissóías oteêcdos psto CEDENÍE e dlos em essão frducÉriâ p€lo SAFR considêÉÊe-ão âulomâncâmsnlo (i) vn@lados à

conta Cêdente ê à Conra vrncurada, (ii) inreslâdos â defn ção de B€NS e (ii0 cêdidos Íducia amênlê âo SAFRÁ, ôos lênnos deste

nírumenlo, de lo.ma a mánl€r seBpre a gã@lrâ rc valor frado na Cláuslã 6 anterior, Procêdeod@se na msmâ @tlomúaaÉ

suc€ssvamenle, de moõo a e m.nrê., dorâôlê toda â vigêÕcia dâ opêrâçao Gârânlld., alé 3@ lE liquÊaÉo, lnlsgÍa, absolula e

úncênda ã c€ssão rdlciára em ga.aíliâ repêsentadâ perosBEN§.

PAúGRAFO SEGUNDOT Não exercêndo o CEDEIÍE â opçào nos ie.mos deslá cláusula, ou náo sêndo acê lás pêlo SÂFRA âs

dup icala6, e/ou 6hêquês ê/ou notas promissóÔsE oíqecidÔs pard nova cessão, o p..duto dã 6bê.ç3 óos aENS pagos dedÚz das 4
dêsp€sas pâÍa a sua eEliváçáo, f@rá mantido junro ao saFRA na conla Mncu âõa, sêín cuM d6 luros e/ou áluã jzâçdÔ monelénê, que

êrêrc€É, as§im §ôbrc els, o§ seus õne los de cíê.,or, cássrcnáno s tlulá. dâ proprledade íducjánâ

8. Nâ hrÉrese das dupticatas cêdidãs ÍduciaÍiamenie eslâem €prês6niâdâs úb â Íoíma de rcgst os ê16ü6nicos, N leÍmos da Cláosua

f . incie ii', o CEOENÍE obriga-s€ a êmitÍ ê assinar em Íormâlo pâpel lais ürpl calâ§, êntÍegandcâs ao SAFRA no praro de 24 (únle e

quârc) horas cúladas do rêcêàlmento, êm seu endereço co.stanle do p.eâmbulo, dê §olrcitáÉo que o sÁFR v d â 6uÍ ressê

PARÁGRAFO PRIIVEIRO Caso o CEoÊNÍE.áo pmcêda â enúega dâs dupiicatas em tomâto pap€l. coníom6 prêvslo no "€p!l'deslâ

clá!s!ta, o §ÀFR p.d6íá êmitlras ísrcam€nte com ba§ê no§ ÍegistG elêlÍÚrcos em seu poóer. náo assumindo qualquer

rêspo.sabilidãdê em viíude d€ tal em sáo.
PAHÀGRAFO SEGUNOO: Poí meio do p.êsêhtê, o CEDENTE nom€ia € constitui o SAFRÂ suíciênle procurâdor com poderê§

irevoqávêis s iíêtratâv€is nos temos do aíigo 684 do Códiqo CúI, pâra emitir e áslnâr âs duplicalas objêlo da prcsenle c€ssáo

fúlciáná em Íormalo papel, e, se í)r o câso, riplicálâ§, podendo poeder tudo qle ld necessárc pa€ $á 6bEnçã, protestandcâs

petos mol vos câbivêis, pÍati=ndo ê as§nando lodo e quâlque. sio e documônlo necêssádos, recebendo e daúo qu laÉo, inclusive no

caso dê cobrânça peh simple§ emissão dos compêlênlês boletos, enfrm tudo quê lor ou !€nha a ser nê.€ssáno à cobía.çâ das duplrsiâs

e sâtisíaç5o da Op€laçàoGa6 ldã.

9. Todos os pagamenros deüdc áo §ÂFRÂ em virrude da DÍese.re cessão fduciá a dev€rãô §êí realizâdos liw6s de qua sque. doduçõ€s

ou l3lênÉ6s, anda que 6ln üíude dê mposl6, lâxas, @risstÉs denúe oLrlros tribÚlogeocargos, os quâ s sêràô suponádos pêlô

cEDÉNlE, qu6 eÍetuaíá o pâgâÍnênro dos monianiês adicionai6 qle se fizeem .Mssádo§, de íorma á mantieí preseryado o valor

codospond6nte e per@nluâl fixâdo no QuadÍo 'Vl" do pr€áfiibulo.

10. Todas as duplicâtâs, êJou os ciêquês ê/o! as no{ás Prcoissóíâs que vslsm a ser enltegues ao safRÂ pâÍâ c.mpor a pre§êniê ga'an a,

bem como lodo e quarquôí bddeô, crmunicsçâo olr corcspondéBâ âdicionalque íor êncámnhado ao §AFRA, ou lÍocado enlÍe ô

SAFRÂ ê o CEoENTE ou o oEVEDOR, e âc€ito pêo SAFRA. sm únlde dê olatvidado, srrbsiiluiçâo, teposiÉo, rêÍoÍço oii

conplementaÇão da pÍes€nle cessáo fduciáfâ, consulnáo pane intêgrâhie insêparávele complênrêolár de«ê inslÍumenlo, sendo quê

as pr€sêntes disposiçôês aplicar§e-áo auloínalicamenle, às novas duplicâtâs, e/ou chequês e/ou noles píomissóras. qÚe passaéô â

inlegrâr, lambêm ãulomalicárnenG, a deíniçáo ds 8EtlS, @sidê.andosê áuto.nalicamenÊ (i) tràn§íerdos em essáo fiduciÉ.iá âo

SAFRÂ e (i ) únc1'lados à contá cedênlê ê à contâ \lnc!ládã.

11, Em raáô do caíáter de orárivid.do impress à presenle garantra nos leínos óa cláuslJla 7 supre, 6 vsândô ê ma.llênçâo dã qualidade

da 9a.á.1i. o.á outorgadá, sêhpr6 considerando a§ d€linrÉes @nlidâs no Parâg.aÍo P.ime o ã sêguiÍ, o CEOENTE ob qa_se durel6

toda a vEénoa da Operaçào Gâr.nüdá, ã mant€r o tM (confomê dê]Írido âbaixo) 3m pe@ntuâl nuôca níenor a 80% (oitênlá por

menrode rcíedda obrgaÉopêlo cEoENÍE será veriícádo pe o saERÂ óiaÍiam€nl€ cData deveÍiícaçào )

PRIMEIRO. Paía os íns do disposlo no csprl, as pa.les dern€m quê o lndice de Lrquidez Méd 3 (o LM") dos BENS, sêé

da d vsáo do varor rotel óos aENs enlíegles em gárânt a pegos Érrs rcsp€cti@s d
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anlerloíês a cada 0âlâ dê Ve ficãÉo, pelo valor lotâl dêsse§ riê§rnos aENs acescido dos varoGs dos BENS vencdos e não pagos

peros dêvêdoÍes, mâis âquêlês báludos ou tBnsÍeíidos no mêsmo peíodo de 60 (sessenta)dias.

PARÁGRAFO SEGUNOO: Fi€ dêsdejá estabelêcido que, eh caso dê dêscumpímênlô do indi@ estàbêr€cidô m óáp!, d€sla cráusurâ

nào sêndo ess íôdlce Blãbêlecido no prazo de 72 (setêntã ê duâ§) hoÉs, contados a padir de noliícaçáo pelo SAFRA pârâ ianto. o
SAFRA Iará jus a um encago ÍnâncâÍo âdcioral mênsal ('Comlssão de Desqrmprimênto'), em vâlor equivalente ao percêntuâ] de até
1% (um pôr cenlo)sobre z smãtó.ia dos sados devedores das opeÉçoes gaÍantdas pelos mesmos BENS, incidênte l]ma única vez,

ndependenlemede da quantidadê de opeÉções gaBilidas, Iicando desdetá auloizado pelo CEDEI,{TE ê p€o OEVEDOR, eÍn câráler
i evogávei e iÍell.âtável, o débilo dâ €Íêíida Comissão de DescumpÍimenlo, êm suâs rêspectivas conlas, o quê se daíá todo 5. (quinlo)

dia úlil do mês srJbsequenlê ao que ocôrÍeu o êvento de descumprimento. Náo obstanle â cobrânçâ da Comissão dê Oescump menlo

aqui prev slá, o CEDEIITÉ deverá manlêr os nivêis estabelecldos no cápul nas vedlicaÇôes posleriores.

12.OS FRÂ não lsrá ngnhuma íêsponsãbiidãde pela ôcolÉncia da prêsciÉo de quatqoerdos BÊNS, cujo oocumênro do Bem esreja em

seu poder poÍ eÍeío da cessão liduciárla êm garanlia, cábendo âo CEOENTE a obrgâçãode, indep€ndentemente de quatquêr aviso e B

benêÍcio da gaíânta, pómovêr:â)á interrupçao da prcsciÇ€o de todos os AENS, sem dirciro à íestituição dê quâlqoàlituto ou direito dê
prescrlção assim inierl('mpido, pelo quê pemanec€Íão lodo§ o§ AENS ê Oooumenlos do§ B€ns em podêrdo SAFRÁ, mesmo duEnle o
prccesso de lnl€íupçao; e/ou b), no €so special de cheques a apresenlação têmp€stivã dos cheques cêdidos fduciarâmentê € a
inlêírupção dâ sua p€scriçáo, permanecendo intêgíâ e em v 9or a cêssáo íduc áíiâ em grrânria.

1 3. O CEOENTE autoizá o SAFRÀ em caráter iÍevogável e iíêt€tável, â ltilizar quaisqrer impoítânciâs q!€ vanha a têÍ êm seu pder, em
razêo da cobrânça dos BÉN§, ou dê qlalquff íoÍma de execução dâ pÉsÊnle gárantia, na âÍnoíiaçâo e./ou I quidação do sâtdo dêvedôr
dã OPeEção Galânlidâ, câso ocoÍâ o inadimplemênlo dê qLrálq!êrde suas cláusulês ôu condiçoes, ou atndã, em quatquer das demáts
hipôteses de ,êncimênlo ânrecipado previsl,as na Opêrâçáo canntda, tudo indepeíden!êmênlê dê âúorização, aviso pÍévio ôu
nolficãÉo dê quêiquer natureza, e sêm pÉjuizo das d€mais cominaÉês píevisras na Opêlação Gáántida.

14. Nâ quaridadê dê qêd$ íiduciâio, pôderá o SÂFRA, ererer sobrc os BENS os dneúos discÍim nados no an so 66-8 da Lei na 4_728, de
14.07.1§65, ncuÍdo pela Lel no10.931,de02.08.2004,noOecle|o.Let911,dê01.10_1969,enosadigos18â20daLein"9.514,de
20.11.1997. inclus ve os diÍellos de: (i) consotidâl êm si a prcpdedãdê p ênâ dos BENS no câsô dê êxec!çáo dâ pEsente ga.anliai (ai)

conse âr e €cupe€r a possê dos BEl,ls contra qlatquêr dêienror, inctLrsve o próprio CEoENTE; (iii) pomove. â infimâÉo dos
dev€do€s/sâcâdos pa.a que náo pâguêm qualquêl dos BENS áo CEOENTÊ, ênquânto duÍar a cessãó fiduciáia; (iv) usar dâs açoes,
r€cursos e €!êcuçoes, judiciais ê exlÍâÍrdicjáis, parâ íêcêb$ os BENS e e)€Ícêr o§ demats diÍeito§ coníeridos ao CEOENÍE sobrê os
mesmos, podendo tlan§igk e, sê quâlqLrer detes nào hí pâgo, tevá-o â pÍoresro e promovêÍ a cobênça judictat rêspecr!€, conrÍa o
CEOÉNTE ê q ua isq ueÍ clobÍigâdos ou outlDs responsá!€is pêto pagamênlo âssim mmo dispor, peto preço que ênlendeí, dos aENS ê
dê quaisqLre. direitos dêlês decoíentes, kânsíeriodo-os por endosso, c€ssão ou corno the convênha, com pôderes amptos e iiíevogáveis
parâ âssinâr quaislueÍ leímos necessáÍios pâÉ êferivaçáo dessã rÍansfeéncia, €cebeí e dar quraÉoi (v) Ecêbff d rêkmente dos
dêvedo@s ou oúro§ @úigados ou rêsponsávets pêo sêu pagamênlo, o prcduto tiquido dos BÊNst ê (vil busca e apreênsãô e de
êslíuipo e o!t.o§, ouro€ados por d decorenrês dos dipromâs têgâis âcima. coreráo por conra do oEvEooR e do CEDENTE.
solda ârnenle, todas a§ dêspe$s inco,Íidas pêlo SAFRÂ no exercicio dessês dneibs, iunlâmênle com todas ás oúr6s despês4 áqui
prcvistas como de rcsponsabiidâde do oEVEOOR ou do CEOENTE, e quasquêrourlas i.coÍidas nâ proteçáo ê exàcíciô dos direiros do
SAFRÂ, âs quais seÍãotambém coberEs pela pressntê gàântia.
PARÁGRAFo PRIÀ,lElRo Sê âs impoÍlânciâs .ecebidas, reÍêrent€s âos BENS, nao baslarem pala o pagâârênlo inlegrat da divida
rêsuliãnie da opê.açã. Gârântida, compíêêndendo principal ê êncaeos, bem como das despesâs incoííidãs peto SAFRÂ no exercicio
dos direilos pEvistos ío câpd dêstá cláusulê e no prêsênlê iostrumeôto, o OEvEooR co.ünuârá obrgado peto pagamento do satdo
êmãnescenle, nas @ndiFes alençádas na opêáçáo Galanridâ.
PARÁGRAFO SEGUNOO O CEOENTE (ENÍENDENOO.SE CÊDENÍE E DEVEOOR, SOLIDARIAIV1ENÍE SE FOREI4 PESSOAS
OIFERENTES. E AINOA, SOLIDARIAMENTE ENTRE ELES E O DEVEDOR, SEVÁRIOS FOREM OS CEDENÍES) AUTORIZA DESDE
JÁ O SAFRA A APRESÉNTAR OS BENS PATIA PROÍESTO, r'.SSUMINOO. EM CAúÍER EXCLUS VO, A RESPONSAÊILIOADE
PELAS OESPESAS COM OS PROIESÍOS ÚOU APONT}.MENIOS OE ÍITULOS, SEJA ESPECíFICA, SEJA GENER]CAIIENTE. BEII
COMO POR TODA E OUALOUER CONSEOÜÊNCN DESSES PROÍESÍOS E/OU APONTAMENTOS, EÍ\,1 ESPECIAL POR
QUASOUER PL€ITOS DOS SACPOOS OU DÉ TERCEIROS A QUALOUER TITULO, INCLUSIVE, SEM LIMITAÇÃO A TITULO OE
PEROAS E DANOS, MORAL OU i,IATERIAL, E LUCROS CESSANIES. AUTORIZáNDO, OESOE JÁ, EM OCORRENOO TAIS
HIPÓIESES, A RE{LIZAÇÀO OOS RESPECT]VOS OÉBIIOS EM SUA CONTA CORRENTE MANTIOAJUNÍO ÁO SAFRA

15. Ficá erp.essamênle e§labêlêcido enrÉ âs Pã.res quê, hâveôdo autorizâÉo erpÉssâ do CEDENTÊ nesse §ent do, os recurcs que
vierem â ser creditados nâ Conla vinculada, em de.orência da mbraiçá dos BENS, podeÍão sêrâlromaticêmênle âp icados êm conla(s)
poupançâ dê litularidadê do cEoENTÊ lunlo ao s,aFRA. Ná ocorência desta hipólêse, o sardo posirivo vêrticâdo êri iat(ts) conlâ(s)
poupançâ, incLuindo o§ rendimenlos apurados, pâssa.âo â integrá. automâlicâmente â prêsênts ga.antiã, p.rá rrdos os seus eíê tos, bem
como a dêfiniÉo de BENS, â ete se apticãndoioda§ as disposições dêstê instrumenro.

16. sem prêjuizô e em âdiÉo a oukas disp6i@ês âquiêxistentes nêsse sênrido, duÍante lodâ â vgénca dâ presentê sarant|a, oônga,sê o
CEDENÍE sob pena dê vencimenro ântecipádo da opê.áção câántida e sêm píeluízo dâs sanÉes comimdâs em tei, a .áo cedêí,

lransacionar, da. em gâíantia a qlaisquerrercei.os o! @nstiruirqua squer ônus sôbrê os BENS, bem ómo tniciâr a pÉt c de

ercusiva rêspônsab ldãde do OEVEDoR e dô CEDÉNTE sôidáíamenre, ôs pagamenros (i)de todâs
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do prêsente insrrum€nro. especiarmenb as ÊÍeíênres âo seu Bgisrlo. (i)dâ tadla de pÍocessamenlo/rolisáo de §a6ntas cobÍáveis

m€ncionada no OuadlD'vlr" do p.eâmbúlo 6 dás dôó5É lânía§ apliév€is ó sêMço de oob.a.çâ, dê cônÍomidad. êôm os s€MçÀs e

vabíês previslôs nas labelas de iríifas aíEdas nas agêraias do SAFRÂ Ê divulgadas em seu sile, e (iii), sêmprê quê âp icá'/€|, da mulâ

preüsb no Paráqrab Ssgundo da Cláúlrh 6 supE. licândo o SAFRA êxp{essamente âúo.zdo, em caráEr nrêvogável e irelràiáwl, â

pro.adêr & dêbiro dos Especrivc vd@s Ms úras cDrehles do oEvEooR e dc CEoENIE úân$âs j! nto ó saFRA.

18.O náo etêrcicio toral ou paltial, pêlo SÂFRÂ de quaiqwr de eus di.eito§, pÍiúlégios, poderes oo taculdades nos terno3 dêste

hslíumento, nlo poaêrá sr @nsidêrddo, sob quâhuêr h pólêss, Énúncla ou novaÉo dos mesmos, .em podeá eÍ lnvocado eÍn tuluros

19. Fica dó.!ê É esclárêddo qu€, ,ne3mo n6o €xprc3sámênre i.dic€do eln qualqueí dâ3 clâusu as do pro3ônte loda a qualqueí ob.gaÉo
relâllva â galanlia d€ cessáo Íducláíia é assumida soldaiamentê por todos os gaênliõores, se mais do que um, inclusive o(s)

inte^€nrenre(s) ouroqanl€{s) de gâ€nria ou no caso de um d€res sêÍ o pópro DEVEDOR. oe Íorna gerâ|, o oEvEoOR, mesmo que

náo seiâ o CEoENTE, lrmbém é soiidáio do ÇEDÊNÍE quanro às obdgaÉes de Íaú er'@ dar, 
^os 

Iêlmôs do pÍss.nle, inclusoe sem

lim lâÇão, quanlo âo rêÍorco dê sârânliâ.

20. O CEOENTE ê o OEVÊoOR decrâíâÍn 6 gâíãnren ao SAfRÂ e peÉnlê terceiÍ.6. sob pena da wncim.ôto antêc,pâdo da Op€ração

GàE.tid., qle a) os seL,§ repÍe§enta.res legeis qe subscÍewm o pEsenrê inírur'ênlo delén todô§ os poõêr€§ ôeces§á.io§ paÍá a sua

celeb,aÉo e para a assunÉo das obíigaÉ€s aqui prêvislas, lendo sido obtdás lodss as apovaçóês neessáÍias enr nivel §ocielá oi b) a

@Í€blâção do pr€sente instrumenlo não viola seus respeclivos ónlrâlos ou esta&bs sda s .venluáis á@dos dê âcio.rislâs, lampolco
qualquer disposdivo reg6l ou dêlêr'n naÉô, deosão, delibeÉÉô ou despâÔo de quarqu€í âubdladê addinistaliva ou ludidlna ã que

esletam suje los; ê c) os doêu,nentos societáios ô p,ocu.a@es qle aprcsentaram ao SAFRÂ en@nlrafrs€ êm dêno vgor e êficácia,

inêxislindo q!âisquer 0!ú06 docum€nlos ou àlos slpetoenienles, de qualqueÍ espêcie, qle os lênhád rercgado, a 1êíado @ subslluidoâ

PARÁORAFO PRTMETRO. A EMITENTE, o(§) AVALTSTA(S) e o(s) TERCE RO(S) GARÁNTTDOR(ES) dedàrm € gâÍântêh áaMâ âo

SAFRA e pêcnle ier@ios que: {â) os da.umenios e i.íonnaçÕes dispoí billzados ao SAFRA lorah Íomecdos esponlaneamente, de bôá

,é, e sào vedâdei,os ê 
-coí.6rosi lb) êstão cienres dê quo paia á anális€ e dcessão do clêdito, o SAFF.Â @nsiderou l.is d@m6nros ê

PARÁGRAFo SEGUNDO: Em razáo !o disposro no parágraib ânleóí, a EM|TENTE. o(s) AVAL|STA(S) ê o(s) TERCETRqS)

GARANTIOOR(ES) alldiam êpresemente ao SAFRÂ a uülizâÉo de lais .íomâçaes e &.uínênlos pârâ to(bs os llís desra CáíuLa.

inclusvê, más nâo sê imilândo, na êrecução do c,êdilo.

21 . Sem pciulzo e em adição â qualq!êr clálillâ do pesente ou dá Operaçao GáEntldr, todo e quslquer d6scumpíimenro de obigâçáo dê

dar, í.zd d não Íaer elou pagaí, obtêlo do plê*ôtê, do cEoEtlÍE o do oEvEDoR, bêm clm a Íarsdadê, mprecrsão o! incoíeÉo
de qualqler dâs dec arâçóês aqui íomu âdãs peb CEDENTE ou pelo DEVEDOR sêrão motivo§ de vencimenro anlàdpádo dã Opêáçao
Garanlldâ, e imêdiâlâ execuç5o desra ga€nlja.

22. O OEVEDOR, o CEOENfE e o SAFFA con ordam que a gâÉntâ previsra nesê n§ruí€nlo é con§nuida êô êdiçlo ê nao êfi êxclusão

ou lhilaÉo de outrâs geranlias, reaisou pessoâis, concêdidâs pêlo OEVEDOR, p€lo CEOEI{TE ou porquàEquer teÍ@ os garalrdores,
quanlo â liquidaçào i,rtegrâ] dâ Operatão Garanlid! Oulrossim, a execuÇao parc âl oLr lolâlda presenle garanlra náo oxcluias d€mais,

que @ntiruaÉo em pleno vigor ê eíê to.

z3.Fica desdê É c3í0 3 ajusrado qle quaisqueí pro,rogâçoes í€nwaÉês ê/o! nováFês da opeEçáo Gâmnllda, beÍn coíE o

cons6ntimenlo de m.íâlôiâ do CEDENÍE, não píqudicaÉo, sob qualq!€r aspeclo, a pÍesente garanlla, quê pemanecerá lniegrâ âlé

frnal riquidâçào da OFa..çlo Garáôtida e dâs Out as Obrigâçaês, independênlem6ntê dâ Íomâ1,2ação ds qLralqler adlanento ou de

inslrumenlo â§sinâdo pelás pades.

24.4s peíos dêclâíâm Ímâr o pre*nre em arençáo aos pdncrpos da plobrdad€ e boâ'Íá, ampârados nos ârtigos I13 o 422 do código Çivl
B.asileto, reconhgc€ndo de íoma iíercgáv€l s irr€úalável, qLre o pres€.le inslrumenlo é demmenl8 €ícáz e háUl a produt 6lêúos à

padir dêslâ dâtã, indêpendenremenle de qoalqueÍ oura fordrâlidâdê.

PAúGRAFO ÚNICO Em razão do dispoGro no .apur, e considêrândo ândâ quê â mnsrituição d, prcsenre gaÍanlia Íoi condição

essencial paÉ conc€ssão da Operação Gaíânlid:., o CEOENIE ê o DEVEOOR compÍomelem-sê a não invocar â âusênc a do regislro

deí€ instrumento no Cênó.io ou OÍicio cmpotente pera qualque. fim e em qualqu€Í sede, quanóo 1,al ausênci. nâo *ja mpúáwl ás

Pârlês, tais cômo, .nas náo se imitando, a ins!6c éncia de lêmpo hábil e rdzoávêl 8pós ê âssioâiurâ pâ.â o êíêlivo rêgistro; a exigência,
pelo CaíÔrio ou Oíclo, de doürôeôlos c!,â ápesonlaÉo seja Lmposslvel à qúalquer das par!ês, seja po. inêt stêrEiâ dos mêsmos d pd
incompatibilidâóe do d@umênlo con os llns desro mrrumenro

25. O CEOENTE d@láE, aindâ, pala lodos os l5ns e eí€ ros de dn6no, que os BENS dêsnrc e €.adenzadG no Ouado 1/, do preánrbulo.

nãô Íâzêm Êâ.re d6 seu arivo imoÔ rlzado.

26.4 p,es€nte avençá ê cêlêb.adâ en @étê. rev!9âv6 € iísllarálel o obrga as pa.les. s€us heÍdêiús ou srce§so,os e cessonàios a

27.FICA CONSÍIÍUIOO COMO COMPÉÍENÍÊ PARA CONHECER E DIRMIR OUA]SOUER DÚVIOAS OU AUESÍÔES OUE

FPRVENÍURA VENIIÂM A OECORRER DESÍE INSTRUMENTO, O FORO OA COMARCA OE SÃO PAULO . SP . CENTRO . JOÀO

MEN UNIOR, PODENOO, AINDÁ, SER O MESMO FOÊO OETERMINADO PELO OA COMARCA ONOE É CELEBR,ÀOO O

juslas 6 dtr.tad3s, âssineô a pâíêso pÍ@nle instture.b e sêuis) mpremenro(§), em 03 (ré
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07/r í2016

BANCO SÀFRÀ S/A

Vimos, atra!,ês dâ presenle, so icila. e expíêssâmênte aúoriz V Sãs â:

Para tâôlo 6ca expressamentê esrabelecido que:

Oêc âÍâmôs,lnêhon€, que â pÍêsente âltorzaÉo vigoBrá enquanb
conludo, s6r revogadâ etpressámenle, mediânte so cilaçào Íoímald

A

STOCK

CNPJ: 00995 371/0001.50

(0 procêdáí à âbedola de conta(s) de poupança em nome dêía ompEsalunlo ao Banco Sa,É S/A (do.áva.ie a(s) "Coíla(s)

(ii) lãnsÍei. o aplica. na{s) Conta(s) Poupânp iodos e quasquer recllsos livles e disponiveis (doravnre os 'Recursos'), já

êxisteolês e qle vénham a exisft ôâ(s) conia(s) uncurada(s) á(s) @niâ(s) @renle(s) de trrurardâde deslâ emprêsã
(doravanle a(s) "coílâ(s) Vinculada(s)')

a) os Recu.sos sáo/serão oÍiundos dâ côbíança d6 doplicálas, êJou dê dúeitos crêdiiórios, e/ou de ch€ques ê/ou de notas
promi§sor as, e/ou dedneibs cí6dió os oíiundos dê rrânsaçó6s lêal râdas coír @íões dê cíédilddébilo, cedidos rrdlciariamenre po.
esla emprê$ ao Banco §aíra S/A ê/ou ao Banco J. Sâlrâ S/A §/ou á SaÍa Lêâsing S/A Aíendamênlo Me.canlil, em garanlia de
ope.aÉo(arês) lâ conlÉtâdã§ ê/o! que venham a ser conrErãdas, nos remos do(s) competenre(s) inslrumenro(s)de cêssão fducráriâ

b) os R.cursos seÉo lEnsíenóos da(s) conla(s) viôculada(s) e apl cados aulomaticámenlê nâ(s) Contr(s) Poupa.F, sempre que

c) os RecuÉo§ §€Éo Íêsgâlãdos da(s) Conla(s) Poupaiça € cr€ditados â(s) Conla(s) vincu ada(s) tambêm de íorma altomârica
sempE quê oc-oíeí â Íolalividade da garanlla, mêdlanle i ênlrega de novas duplrcâlas, e/ou direilos cred úos e/o! cheques e/ou
notâs prmissóriás em gaEnlla, nos lemos previslos no(s) inslirmeilo(s) d€ csssào ídlcrára, ou. a nda quârdo houver ãm!íizâção
do sâldo devedor dals) opelação(ôes) garanrida(s) que acãÍers sobla do garânliá, ou â rqúdâÉo inlêgíâlde lal(is) opelaÉo{Ôês)l
d) os Reculsos crcdilados na(s) Conia(s) Poupança, nos lermos da present€ auloízáç5o. e. bem cômo, os reÍúimenlos apurados,
passâíào á ôtêgíâr autornatrcâhênlê e§ 9ârr ásconslruídãsêmlávordoSancosarrâsi/A,párâlodososfinsêeÍe106dedn3lo,á
€l€s se aplicando, noque coubê., âs drsposiÉ6s do(s) compêlênle(s) insrumênto{s) de czssão Íduciáriai
€) .nqúanto pemânecelêft nâ(s) Conlà(s) Polpãnça, os Rêcu,sos e os sêus íênõimedos não poderão ser movimsntados po. esla
€mpresa uma v€z qle inlegíaráo as qaranlias oulo.gâdâs em íâvoí do Bâncô Sata S/A e/ou ao Banco J. Saí.á gA ê/ou à Sálrá

Lêâsing S/Â Aíondamento Merca.lili
f) a pÍês€nle autoíizaçâo pala llansfsénciâ dos Reclrsos paÍa a(s)Conla(s) Poupançá úo9ê€ para o BêicoSaíla S/Aquahuer

ca.álêÍ de obÍigaloiêdãdê Íesaryando.se ao Ba.co saÍ€ s/a o direito dê atêndé-lã ou nào podêMo, a quâlque. momento,

suspêndêr ou.astringtr a reÍêndâ píâi.a, independenlêmente dê qlalquer Ío.malidâdê.

AuiôÍizm6 expressamenle o Sanco SaÍra s/A, êm carálêr rrevogáverê ir.elralâvel, ê, na hipótes€ d€ inâdimplemento e/o! vencmenlo
anrecipado da(s) opeÍaÉo(óes) gaÉnridâ{s), Íêsgârâí lodo o sâdo êx stentê n€(s) conta(s) Poupan§2 ê ompGgáro .â Iquidâçlo do

saldo devedo. em abono

Declaramo-nos clenl€s de que os Íeculsos .essatados daG)conlâ(s) Po!paôçá anles da(s) dara(s) de sêu(s) ânive6àioG ) l/imestÍa( s),

náo íaráojus aos rcndimêntos pêrrlnêntês âquêrêrrimêsl€.

oecráramos co.hecer, concoÍdar e expÍessâôenl€ adêÍn aos termos e condiÉes das 'Nomas GeÉis Rêgulanentadorâs de Abenua,
Mowm,nteçâo e Manütençáa de Cohta de Depósno à vista e/ou da Conta de Poupança, nânndds por Pessoas JundXas juhto ao Bâoco

Sárra §/A', E9 stradás no 7" Canô.io dê Íllllos
mêígen1 do 69Éú0 de nq 998960 de 1 í05/2002

e Doclmenlôs de São Paolo $b o no 1676359, êm 30/04/2003, e êôolado à

A9êic a 0019700

RêÍ : POUPANCA VIiICULADA


